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PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

LEI 14.133/2021 

 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB. 

Rua Capitão Silvino Xavier, n.º 88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.º 88, Centro, Cacimba de 

Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR 

CARNEIRO CAMPOS, CPF n.º 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, através de seu Pregoeiro e equipe 

de apoio designados pela Portaria nº 06/2025, mediante solicitação do Secretário de Saúde do Município, torna 

público que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço global. A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e as demais 

legislações aplicaveis, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, 

dentre outras, as seguintes atribuições: Coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações 

e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 

e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e homologação. Os 

prazos do certame estão definidas a seguir: 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE 

AREIA/PB 

Data e Hora de Inicio das Propostas: 08h:30min. do dia 23/01/2025 (horário de brasília). 

Data e Hora Limite Para Impugnação:   23h:59min. do dia 30/01/2025 (horário de Brasília). 

Data e Hora Limite Para Esclarecimento: 23h:59min. do dia  30/01/2025 (horário de brasília). 

Data e Hora Final das Propostas: 08h:30min. do dia 04/02/2025 (horário de brasília). 

Data de Abertura das Propostas-Sessão 

Pública: 
08h:31min. do dia 04/02/2025 (horário de brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: ABERTO 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO 
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GOVERNO DA PARAÍBA N.º 255/2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será em um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - SUS- ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

 

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar declaração de 

que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.5.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES:  

 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  
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4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998;  

 

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema.  

 

5.8. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas para envio 

dos documentos de habilitação. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,0 (Cem Reais). 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 
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do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
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7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.28.2. empresas brasileiras; 

 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação 

 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.4.1.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.4.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.4.1, só será considerada após diligência do agente 

de contratação/Pregoeiro, que comprove. 
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8.4.3. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

8.4.4. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 10 dias úteis contados da solicitação. 

 

8.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

8.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.8.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 

Referência, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.8.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  
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8.8.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 

8.8.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 15 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

 

8.8.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.9. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 

contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 

para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão ser enviados via 

sistema Compras Públicas. 

 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação para 

apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura 

 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  
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9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  

9.3. Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

9.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.9.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

9.10.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindos e a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.11.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.  

9.12.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.13.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 DUAS HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.14.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

9.15.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.16.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.17.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.18.  Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

9.19. DAS DECLARAÇÕES:  

9.19.1. A contratada deverá declarar que:  

 

9.19.1.1. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(MODELO - ANEXO III).  
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9.19.1.2. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; (MODELO - ANEXO IV). 

 

9.19.1.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas foram elaboradas 

independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (MODELO - ANEXO V). 

 

9.19.1.4. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

(MODELO - ANEXO VI). 

 

9.19.1.5. Declaração de não ter recebido do município de CACIMBA DE AREIA/PB ou de qualquer outra 

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 

declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal; 

(MODELO - ANEXO VII). 

 

9.19.1.6. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; (MODELO - ANEXO VIII). 

 

9.19.1.7. Declaro que, conforme disposto art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei e em outras normas específicas para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; (MODELO - ANEXO IX). 

 

9.19.1.8. Declaro não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

9.19.1.9. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo 

as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

9.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.20.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

9.20.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.20.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.20.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.20.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.20.6. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.20.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização; 

 

9.20.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

9.21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.21.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.21.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.21.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.21.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.21.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

9.21.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.22. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

17.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; caso não conste a data de validade na certidão, será considerado sua validade de 

30 dias a partir da data de sua expedição. 

 

9.22.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
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n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

9.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.23.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, apresentando no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 

deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

9.23.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.23.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

9.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.27. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através da 

abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.28. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 

1211/2021-Plenário TCU).  

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.32. Os licitantes deverão anexar no sistema apenas a documentação exigida neste Edital, na ordem solicitada e 

no formato PDF, não zipado. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, 

a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 

homologará a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 

as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

16.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da propôs. 

16.4. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

16.6. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

16.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

17.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com este Termo de Referência e a Emissão 

da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante.  

17.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Capitão Silvino Xavier, n.º 88, Centro, Cacimba 

de Areia-PB, CEP:58.730-000. 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

17.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

17.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 17.1 a licitante contratada será notificada para restabelecer 

o fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura 

de processo administrativo. 

17.8. O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos mecânicos.  

 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

18.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

18.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

18.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

19.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

19.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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19.3. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

19.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

19.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

19.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

19.3.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

19.3.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 
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20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

22.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12  A Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no portal institucional da Prefeitura e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas da Paraíba e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Capitão Silvino Xavier, n.º 88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-

000, nos dias úteis, no horário das 08 às 12, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 

CACIMBA DE AREIA/PB, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

ANTÔNIO LEITE DE ARAÚJO NETO 

Secretário de Saúde 

 

 

 

 

JOSÉ FABIO FERREIRA DA NOBREGA 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 61F5.8C60.912D.CC10.3057.8674.7C46.E6A1. 
Edital da Licitação. Doc. 08885/25. Data: 30/01/2025 15:01. Responsável: Heitor C. Campos.

24

24



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

LEI 14.133/2021 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES 

REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 

CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.º 

255/2024, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item DESCRIÇÃO UND Quant P.UNIT Total 

1 

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES 

REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM CHAPA DE AÇO 

ORIGINAL DE FÁBRICA,0 (ZERO) KM, VENDIDO 

POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO 

FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS: 

2024/2024; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS); 

POTENCIA MÍNIMA: 84 CV OU SUPERIOR (GÁS.) 

86 CV OU SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL: 

FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS), 

SENDO 02 (DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA 

TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM; 

AR CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO); 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS 

ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS; 

CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA 

RÉ; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO 

MOTORISTA E O COMPARTIMENTO DO 

PACIENTE; PINTURA SÓLIDA; COR: BRANCA; 

CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O 

MOTORISTA; CAPACIDADE MÍNIMA DO 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS; 

CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE: 650,0 KG; 

GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, OFERTADO 

PELO FABRICANTE; COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 

PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA 

TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A 

SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA 

(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO 

FURGONETA C/ CARROCERIA EM AÇO OU 

MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, 

AIRBAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ UND 01 R$ 138.125,00 R$ 138.125,00 
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(A.B.S.) NAS 4 RODAS, MODELO DO ANO DA 

CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, 

ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES 

REMOÇÃO. MOTOR DIANTEIRO: 4 CILINDROS; 

COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE 

84 CV;TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. 

MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO. 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 

PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA: 

PORTAS EM CHAPA, C/ REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIESTIRENO, C/ FECHOS 

INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE 

ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA 

INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE 

FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER 

ACONDICIONADO NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO:ORIGINAL DO 

VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE BATERIA DE NO 

MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 

VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O 

EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS 

          R$ 138.125,00 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício 

financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 

complementares que a acompanham, motivada pela necessidade da devida efetivação do fornecimento do produto 

para suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

 

3.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com este Termo de Referência e a Emissão da 

ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante.  

4.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Capitão Silvino Xavier, n.º 88, Centro, Cacimba 

de Areia-PB, CEP:58.730-000. 

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração 

de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

4.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 4.1 a licitante contratada será notificada para restabelecer o 

fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura 

de processo administrativo. 

4.8. O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos mecânicos. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 
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6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de  

6.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade 

da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

10. DO PAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

11.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
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11.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

 

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.  

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

13.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

13.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ R$ 138.125,00 (Cento e Trinta e Um Mil Cento e Vinte e Cinco 

Reais). 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL 

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 61F5.8C60.912D.CC10.3057.8674.7C46.E6A1. 
Edital da Licitação. Doc. 08885/25. Data: 30/01/2025 15:01. Responsável: Heitor C. Campos.

31

31



 

DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - SUS- ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

 

16.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

16.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

 

17.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

17.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada.  

 

17.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.  

 

17.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:  

 

 

17.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

17.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

17.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

17.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

17.3.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

17.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

17.3.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

17.3.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

17.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

17.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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17.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

17.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

17.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

17.4.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

17.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

17.4.6. Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

 

17.4.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

17.4.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

17.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

17.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; caso não conste a data de validade na certidão, será 

considerado sua validade de 30 dias a partir da data de sua expedição. 

17.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 
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17.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

17.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, apresentando Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO LEITE DE ARAÚJO NETO 

Secretário de Saúde 
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 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

LEI 14.133/2021 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, às ----H----MIN. 

LOCAL:  Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES?     SIM (   )       NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

CEP: 

CONTATO DA LICITANTE: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

BANCO DA LICITANTE:  

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME:  

CPF Nº   

RG Nº  

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

 

 

Em atendimento aos termos constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº  01/2025, 

apresentamos a seguir os nossos preços para (COLOCAR O OBJETO DA LICITAÇÃO), conforme planilha e 

preços abaixo. 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1       

2       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA   

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: R$ ___, ____ (_____). 
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A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

 

1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 

dos produtos em embalagens adequadas. 

2 - A Validade da Proposta é de: 60 (sessenta) dias. 

3 - Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 

(anexo i) do edital desse processo. 

4 - Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 - Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no anexo i, 

deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, no 

endereço indicado, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

Local E Data 

 

_____________________________________ 

Carimbo Da Empresa/Assinatura Do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 

valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

 

À 

Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________ e do CPF Nº _________________ abaixo assinado, 

na qualidade de responsável legal da empresa proponente, ___________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, DECLARO expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 

citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

 

À Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar 

endereço da empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, para fins do disposto no Inc. VI do 

ART. 68 da LEI Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA:  

(   )1 Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

________________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

 

À Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA sob pena de desclassificação que minhas 

propostas econômicas foram elaboradas independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

e para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICA nº 01/2025, DECLARA, sob as penas da 

lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2025, foi elaborada de maneira 

independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA 

Nº 01/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2025 não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº 01/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2025 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2025 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2025 antes da Adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2025 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município 

de CACIMBA DE AREIA/PB, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

 

À Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) neste ato de seu (colocar o cargo/Procurador, administrador, etc) o(a) Sr(a) ................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, sob as penalidades da 

lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 

147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou EPP, 

nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

________________, ___ de _________ de 2025. 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

_________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
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CRC: ______________ 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

 

À Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA não ter recebido do município de 

_______________/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 

administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

________________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

 

À Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e do CPF Nº............................, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICA Nº 

____/2025 no município de CACIMBA DE AREIA/PB. 

 

_______________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0001.2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 

 

À Prefeitura de CACIMBA DE AREIA/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

____________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _____________ 

e do CPF n° ________________, DECLARA que cumpre as exigências e possui reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

_______________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO Nº _____/2025. 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA E A 

EMPRESA _________________, PARA _______________, NA 

FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.º 88, Centro, Cacimba de 

Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR 

CARNEIRO CAMPOS, CPF n.º 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a  empresa:   , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°    , com sede  no  endereço 

a Rua    _     CEP:    , neste ato representado pelo senhor(a)  ____ , (sócio, 

procurador, credenciado) portador(a)  do  RG Nº _ ___________________  e  do  CPF Nº _________, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA 

SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO 

DA PARAÍBA N.º 255/2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO. 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada do fornecimento dos produtos 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício 

financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na classificação abaixo02.040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 

- SUS- ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   
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5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

 

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

 

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

 

6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

 

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

 

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis. 
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 5 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão 

da ORDEM DE COMPRA emitida pelo ente demandante.  

 

9.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Capitão Silvino Xavier, n.º 88, Centro, Cacimba 

de Areia-PB, CEP:58.730-000. 

 

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração 

de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

9.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 9.1 a licitante contratada será notificada para restabelecer o 

fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura 

de processo administrativo. 

 

9.8. O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos mecânicos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 

 

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.2 -  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.2.1  - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 

11.2.2  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.2.3  - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 
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11.2.4  - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

 

11.2.5  - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

11.2.6  - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.2.7  - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

11.2.8  - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

 

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.  

 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

 

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.4. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

CACIMBA DE AREIA/PB, ______ de   de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

HEITOR CARNEIRO CAMPOS 

Prefeito – Contratante 

 

 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CNPJ Nº _______ 

Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1: __________________________________________- CPF: _________________________________ 

 

 

2: __________________________________________- CPF: _________________________________ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 15:01:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08885/25 do Aviso da Licitação nº 00001/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00001/2025
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA
ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.º 255/2024
Data do Ato: 22/01/2025
Data e Hora do Certame: 04/02/2025 08:31:00
Local do Certame: portal de compras publicas

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 61f58c60912dcc10305786747c46e6a1

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PATOS-PB, 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

COPAUTO COMERCIO PATOEIMSE DE AUTOMOTORES LTDA - CIMPJ: 10754828/0001-99 - INSC. ESTADUAL 16.033.443-8

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL CACIMBA AREIA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0001/2025
PROCESSO ADIMINISTRATIVO N9 0001/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM
CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.s 25S/2024

ABERTURA: 04 DE FEVEREIRO DE 2025 ÀS 8:30HS

VALOR TOTAL

EXTENSO

VALOR VALOR

TOTAL

VALOR UNIT.

EXTENSO
DESCRIMINAÇÃO MARCA/MODELOQUANTITEM UND

UNIT

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES

REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM CHAPA DE AÇO
ORIGINAL DE FÁBRICA,0 (ZERO) KM, VENDIDO
POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA

PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO

FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS:
2024/2024; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS);
POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU SUPERIOR (GÁS.)

86 CV OU SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL:
FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS),
SENDO 02 (DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA

TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM;

AR CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO);

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS;
CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA

RÉ; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO
MOTORISTA E O COMPARTIMENTO DO

PACIENTE; PINTURA SÓLIDA; COR: BRANCA;
CAPACIDADE PARAS PESSOAS INCLUINDO O

MOTORISTA; CAPACIDADE MÍNIMA DO
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS;

CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE: 650,0 KG;
GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, OFERTADO

PELO FABRICANTE; COM TODOS OS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA
TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA

(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO
FURGONETA Cf CARROCERIA EM AÇO OU

MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM,
AIRBAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO

C/(A.B.S.) NAS 4 RODAS, MODELO DO ANO DA

CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR,
ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMOÇÃO. MOTOR DIANTEIRO: 4 CIUNDROS;
COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE
84 CV;TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC.
MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO.

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS

PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA:

PORTAS EM CHAPA, C/ REVESTIMENTO

INTERNO EM POUESTIRENO, C/ FECHOS

INTERNO E EXTERNO. RESISTENTES E DE

ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA

INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE

FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER

FIORINO

AMBULÂNCIA

2024-2025

CENTO E TRINTA E

DOIS MIL E CEM

REAIS

CENTO E TRINTA E

DOIS MIL E CEM

REAIS

RSR$
1 UNO 1

132.100,00132.100,00
FIAT

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8

FONE: (83)3421-5005 COPAUTO@COPAUTO.COM.BR
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705-275, PATOS-PB

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: B740.436F.8488.C317.F907.9B30.0261.AA0F. 
Proposta e Anexos - FIAT COPAUTO - COMERCIO PA... Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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ACONDICIONADO NO SAIÃO DE

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRiCO:ORIGINAL DO

VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE BATERÍA DE NO
MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12

VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS

CENTO E TRINTA E

DOIS MIL E CEM

REAIS

TOTAL DA PROPOSTA
R$

132.100,00

PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS OU À COMBINBAR

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, OU DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.

O PAGAMENTO EM: 30 (TRINTA) DIAS, OU DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL

DECLARAMOS:

aUE TOMAMOS CONHECIMENTO, E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

Declaro estar de acordo com os preços propostos e que neles já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, demais encargos fiscais, comerciais, sociais,

trabalhistas, frete, seguros e demais despesas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação.

^ÉÍJeclaro que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus anexos.

BANCO DO BRASIL AG. 151-1 - CONTA CORRENTE 14434-7

SIGNATÁRIO; SR. FERNANDO EMMANUEL FRANÇA PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N' 1.766.070 SSP/PB E CPF N" 982.099.904-97 , BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE

E DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB

Oocu mento essItidOo tlIgitrilmenU;

>● FERNANDO EMMANUEL FRANCA

●: Daia;M,‘02/20?515;U:2B-0300

Vetllíqueemhítp.s:/,‘validar.iti.gov.tir
giivb:

FERNANDO EMMANUEL FRANÇA

RG; 1.766.070-SSP/PB

CPF: 982.099.904-97

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8

FONE; (83)3421-5005 COPAUTOígCOPAUTO.COM.BR
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705-275, PATOS-PB

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: B740.436F.8488.C317.F907.9B30.0261.AA0F. 
Proposta e Anexos - FIAT COPAUTO - COMERCIO PA... Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 001.2025

PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 01/2025

EMENTAj DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE BENS
COMUNS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N°
14.133/2021.
PROCEDIMENTO

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

ANÁLISE JURÍDICA DO
E DAS MINUTAS.

1. INTROITO

Trata-se de análise solicitada pelo PregoeirO/ para emissão de
parecer jurídico concernente à minuta do instrumento convocatório e

anexoS/ para fins de abertura de processo licitatório na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO iV 01/2025, que tem como objeto a AQUISIÇÃO
DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE
TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.^^

255/2024.

A justificativa para a realização do pregão consta no

Documento de Oficialização da Demanda com Justificativa, que inicia a
fase preparatória do procedimento. Consta, ainda, no bojo do

procedimento a Pesquisa de Preços obtida através de Banco de Preço
devidamente justificada. Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Autorização do ordenador de despesa, informação de
disponibilidade orçamentária e a minuta do Edital de Licitação.

Ressalta-se que o Termo de Referência (Anexo I do Edital),
juntado aos autos, apresenta o conjunto de elementos necessários e

suficientes para caracterização do objeto, com especificação clara e
precisa, justificativa da conUatação, fundamentação normativa.

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 972D.075C.18D4.C15D.771D.0937.2DA0.B2E3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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modalidade da licitação, tipo de licitação, condições de fornecimento do

objeto, prazo e local de entrega, garantia, obrigações das partes
envolvidas, controle de fiscalização da execução, do reajuste de preços,

pagamento, sanções administrativas e demais aspectos pertinentes para

garantir que o objeto atenda as demandas deste do município.

Sao também anexos do Edital os seguintes documentos: Modelo
de Proposta; Modelo de Declarações; Minuta do Contrato;

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme
estabelece o artigo 53, § I e II, da Lei rf 14.133, de 2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 1*^ Na elaboraçao do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

E o relatório. Passo a emitir o parecer.

2. ANÁLISE JURÍDICA

Ressalvados os aspectos técnicos e econômicos que
consubstanciam a eventual contratação pretendida, passamos a análise

jurídica sobre a fase preparatória do referido procedimento licitatório.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em
sequência:

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 972D.075C.18D4.C15D.771D.0937.2DA0.B2E3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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I - Preparatória;
II - De divulgação do edital de licitação;
III - De apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - De julgamento;
V - De habilitação;

VI - Recursal;

VII - De homologação.

artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.°

14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela administração
para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Em linhas gerais,

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o

plano de contratações anual de que trata o inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 972D.075C.18D4.C15D.771D.0937.2DA0.B2E3. 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.” 14.133/2021, que é
conteúdo obrigatório nos editais licitatórios;

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 972D.075C.18D4.C15D.771D.0937.2DA0.B2E3. 
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IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais

de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas

consequências.

Quanto a modalidade adotada, a mesma mostra-se escorreita,

porquanto consoante o art. 29, da Lei n.*’ 14.133/2021, deve-se adotar o

pregão para aquisição de objetos que possuam padrões de desempenho e
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor

valor por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n°

14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6^^ Para os fins desta Lei, consideram-se:

...]

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

Por fim, destaco que a licitaçao será processada por meio de
Pregão Eletrônico, mostrando-se útil a administração do Município de

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 972D.075C.18D4.C15D.771D.0937.2DA0.B2E3. 
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CACIMBA DE AREIA/PB, pois, além de procurar atingir preços mais

vantajosos, permite a aquisição conforme a necessidade do Município.

Ressalta-se acerca da obediência ao que regulamenta a Lei

Complementar n.“ 123/2006, face que o procedimento observou as regras
para microempresas, empresas de pequeno porte e empresas do gênero.

3. CONCLUSÃO

Cumpre salientar que esta Procuradoria Jurídica emite parecer

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da
Administração, não detém conhecimento especializado nem competência

legal para avaliar as questões técnicas levantadas no processo em análise.
Tais atribuições cabem ao setor técnico, ao qual compete a apuração das
alegações e dos fatos ora levantados.

Diante do exposto e do exame dos documentos referenciados
no procedimento, pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos
anexos, bem como da minuta do contrato.

É possível concluir que restaram atendidas as exigências
estabelecidas nas normas para realização do Pregão Eletrônico, razão pela
qual esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade e aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do

contrato, notadamente com a Lei n” 14.133/2021, podendo proceder com a
divulgação do instrumento convocatório, mediante publicações do aviso
do edital, para sessão de abertura, nos termos da Lei supra citada.

Remeta-se ao Pregoeiro para os procedimentos que requer.

É o Parecer.

CACIMBA DE AREIA - PB, 21 de janeiro de 2025.

SUYAN N^REGA DE OLIVEIRA
OAB/PB N.° 24.187

Assessora Jurídica
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Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia

Pregão Eletrônico - 01/2025

Declarações obrigatórias
Ddscrícao

Declaro quo estou ciente e concordo oom as condições contidas no edital e seus anexos, bom como de que
cumpro plenaniente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei a etn outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a inlegratidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXttl do artigo T da Constituição Federal, com redação dada pola Emenda
Constitucional, n® 2Dí98, que não emprega menores do dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre o
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuírem sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
tenaos do inciso III e IV do art.1” e no inciso III do art.S® da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de jiJho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexisiem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo iidtatório. ciente da obrigatoriedade de dedarar ccorrãncias posteriores.

Titulo

Dedamção de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Dedareção do Não-Emprógo do menores

Dedaração de Nâo-Emprego de trabalho degradante

Dedaração de Acessibifidade

Dedaração de Inexistènda de Fato Superveniente

* As dedarações supracitadas foram aceitas por todos os partidpantes.

Propostas Enviadas

0001 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM CHAPA DE
AÇO ORIGINAL DE FÁBRICA,0 (ZERO) KM. VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA
PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS: 2024/2024;
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS); POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU SUPERIOR (GÁS.) 86 CV OU
SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL: FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS), SENDO 02
(DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM; AR
CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO); DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS; CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA
RÉ; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E O COMPARTIMENTO DO PACIENTE;
PINTURA SÓLIDA; COR: BRANCA; CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA;
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE; 650,0 KG; GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, OFERTADO PELO FABRICANTE; COM
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE

TRÂNSITO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES
REMOÇÃO TIPO FURGONETA (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO FURGONETA 0/
CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, AIRBAG P/ OS
OCUPANTES DA CABINE. FREIO C/ (A.B.S.) NAS 4 RODAS. MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO
OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. MOTOR
DIANTEIRO: 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE 84 CV;TANQUE DE
COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, C/
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, C/ FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES
E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER

ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO:ORIGINAL DO VEÍCULO, 0/ MONTAGEM DE BATERÍA DE NO

MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS 	
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALMEIDA COMERCIO 53.712.447/0001-

E SERVIÇOS LTDA 50
29/01/2025-

15:22:56

FiatFiorino 1.4 1 RS200.000.00 R3 200.000,00 Sim

Pánin,j 1

A autentiodade do documento pode ser verificada no site https‘.'/vatida3rquivo.portaldecompraspublicas.coin.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/03/2025 às 09:38'35.
Código verificador: BC00B5

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
Atas das sessões. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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R$250.000.0Ü SimRS250.000.00FIAT 1FIORINO20.901.717/0001- 29/01/2025-

16:51:42

BRUNISA COMERCIO

E SERVIÇOS PARA

TRANSITO É

TRANSPORTELTDA

11

R$ 138.125,00 NàüRS138.12S.00PEUGEOT 1PEUGEOT

PARTNER-

ambulAncia

22.424.379.'0001- 03/02/2025 -

08:35:49

PGLE

VEtCULOS.PECAS E
SERVIÇOS LTDA

08

R$ 180.000,00 SimRS10O.OOü,OOFIAT 130.9J6.530/0001- Ü3/02/2025 -

11:14:08

fiorino amb

2024.2025

WA veículos E

CONSTHUCOES LTDA 07

R$ 138.000,00 NãoRS138.000,00FIATFIORINO 1.4 1CAPITAL

WSTRIBUIOORA OE

V0CULOS LTDA

01.602.072/0001- 03/02/2025 -

13:44:1171

R$138.125,00 NâoFIAT 1 RS13fl.12S,00COPAUTO COMÉRCIO

PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

10.7.S4.S28.'0001- 03/02/2025 -

14:23:22

FIORINO

ENDURANCE

(ÂMBULANCIA)
09

R$150,000,00 SimKS150,000,0053.561,083/0001- 03/02/2025 -

23:18:46

PEUGEOT 1EURO COMERCIAL E

SERVIÇOS LTDA

PARTNER

AMBULANCIA64

R$ 138.120,00 NãüKarvgoo Advanced RENAULT
1.6 2024/2025

RS138.120,00COMERaO DE

veículos SANTANA

LTDA

34.037,756/0001- 04/02/2025 -

08:08.05

1

27

Critérios de desempate do processo

ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DedaraçSes Resposta Solecionada

Empresa capaz de comprovar a prática do miligação. nos lormos da Lei n” 12.187.de 29 de dezembro de 2009.

Empresa qve investe em pesquisa e no desenvdviinônío de lecnoloçjia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida rvo temtóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
PúUica cstadjãl ou distntal otUintc ou. no caso do licitação reaízada por órgão ou entidade de Município, no
Icmiório do Estado cm que CSlc SC localize.

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, fxmfnrme orianlações iros órgaas de controle.

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, da 29 de dezembro de 2G09.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasSeira.

Empresa estabelecida no Icrniáno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da /Vlminlstração
Pública estadual ou dísirílai lidiaiilc ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este sa localize.

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme onenlaçôes dos órgãos de controle.

Declaro para osdewdosfins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.

Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2003.

Empresa que rnveste em pesquisa e no desenvdviinento de tecnologia no País.

Empfosa brasicira.

Empresa estabelecida no lorritóno do Estado ou do Distrito Federal do òrgáo ou erilidodB da Administração
Publica estadual ou distntal licitante ou, no caso de licitação realizada por rirçân ou entidfíde de Município, no

território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de integridade, conforme onenlaçòes dos Orgâos de controle.

Dedaro para os devidos fins legais, realizarações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Náo

Nâo

Sim

CAPITAL DISTRIBUiDORA DE VEÍCULOS LTDA

Declarações Resposta Seiedonada

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação, nes termos da Lei n“ 12.187, de 2» de dezembfo de 2009.

Empresa quc investe em pesquisa o no tíosenvolvimenlo de tecnologia no Pais.

Empresa brasdeiru.

Nao

Nio

S'in

A autenticidade do documento pode ser verificada no siie htipsz/vahdaarquivo.porialdecoiTipraspublrcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 03/03/2025 às 09:38:35.
Código venticador: BCOOB5
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Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
Atas das sessões. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.

64

64



i r o

À yj sj

SimEmpresa estabelecida no lemtóna do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Uurticípio, no

lerntório do Estado em que esle se localize.

Oedaro pata os devidos fins tcgriis, realizar uçõos do intogridade, conforme orientações dos órgãos de controlo.

Dedaro para os devidos Rns legais, realizar ações de equidade entre homens e mdheres.

Sirn

Sim

COMERCIO DE VEÍCULOS SANTANA LTDA

Resposta SoledonadaDeclarações

Empresa capaz do comprovar a prática do mitigação, nos termos da Lm n* 12.167, de 29 de dezembro cie 2009,

Empresa que investe em pesquise e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtóns do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitamo ou, no caso do licitação realizada por órgáo ou entidade do Municipio, no

território do Estado em que este se localize.

Dedaro para os devidns fins legais, realizar ações de integridade. coMtr>rms cyientações dos nrgàn.s de controle.

Declaro psra os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens a mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sirn

Sim

Sirn

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.167, da 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no tíesenvc^vimento de tecnologia no Pais.

Resposta Seledonada

Sim

Nâó

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no torhtúrio do Estado ou do Distrito Federal dn órgão ou entidade d<> Administração
Pública estadual ou dislnlal licitante ou, no ctasu dc licitação riralizada por órgáo ou entidade de Municipio, no

território do Estado ant que este se localize.

Declaro para os devidos fíns legais, rssiizar ações de integridade, conforme orientações dos órgáos de controle.

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sirn

Sim

Sim

EURO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
Declarações

Empresa capa? de corrrptovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.137, de 29 da dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasloira.

Emp'esa estabelecida i)o lerntório do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da Administraçidü
PúNica estadual ou distrital licitante ou, no caso do licitação realizada por órgão nn entidade do Municipio, no

território do Estado em que este se lucalíze.

Dedaro para os devidos fins legais, realizar açoes de integridade, conforme onentaçóes dos Órgãos de controle.

Dedaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

NSO

Sim

S.ni

Sun

Sim

PGLE VEICULOS.PECAS E SERViCOS LTDA

Declarações

Empresa capaz de comprovar a prãlica de mitigação, nes termos da Lei n' 12.187, de 29 de dezembro de 2009,

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimentc de tecnologia no País.

Empresa biasilaira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão au entidade da Administração
l’úbltca estadual ou distrital licrtant© ou, no caso de licitação realizada por órgão cu entidade de Municipio. no

território do Estado em que este se localize.

Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integndade, conforme onentações dos orgâos de controle.

Dedaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homons e mdhorcs.

Resposta Seledonada

Não

Náo

Síin

Nêo

Sim

Sim

WA VEÍCULOS E CONSTRUCOES LTDA

Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da L«i n“ 12.187. de 29 de dezembro de 2003.

Empresa quo investo om pesquisa c no descnvolvimcnlo de tccrologia no Pais,

Empra.sa brasileira.

Empresa estabeterõda no termório dn Estado r>u do Distrib Federal do órgão ou sntidarte da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio. no

território do Estado em que este se localize.

Dedaro pata os devidos fms legais, realizar ações de integndade. coolormc orientações dos órgãos de controle.

Resposta Seledonada

Não

Não

Sim

Nán

Sim

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsi.Vvalidaarquivo.portaldecompraspu&licas.com.bf
Documento gerado eletrtinicameme no Podai dc Compras Publiess em 03^03/2025 âs 09:38'35.
Código venficador: BC0085
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Dedaro para os devidos fins legais, realizar ações de eguidade entre homens e mi^heres. Sim

Validade das Propostas
Validade (conforme edital)CPF/CNPJFomocedar

60 dias01.602.072/0001-71CAPITAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

60 diasCOMERaO DE veículos SANTANA LTDA 34-037,75&'0001-27

50 dias10.754.828f0001-99COPAUTO COMERCIO PATOENSÊ DE AUTOMOTORES LTDA

60 dias20.SOi.717/0001-11BRUNISA COMERCIO £ SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.

60 dias53.561.083/0001-54EURO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 53.712.447,0001-50 60 dias

30.936.530/0001-07 60 diasWA VEÍCULOS E CONSTRUCOES LTDA

60 diasPGLE VEICULOS.PECAS E SERVIÇOS LTDA 22.424.379/0001-08

Fornecedores divulQacioi.

JOSÉ FA8IO FERREIRA DA NOBREGA

Pregos iro

OAGMAR LIMA DE SOUZA

Apoio

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA

Apoio

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:'/validaarc;uivo.porlaldecompraspu5licâs.com.br
Documento gerado detionicamenie no Portal Ce Compras Públicas em Ü3/03/2025 âs 09:38'35.
Cddigo venficador: BC00B5
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RANKING DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia

Pregão Eletrônico - 01/2025

0001 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO. FURGÃO TODO EM CHAPA DE
AÇO ORIGINAL DE FÃBRICA.O (ZERO) KM, VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA
PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS: 2024/2024;
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS): POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU SUPERIOR (GÁS.) 86 CV OU
SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL: FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS). SENDO 02
(DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM; AR
CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO): DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS; CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA
RÉ; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E O COMPARTIMENTO DO PACIENTE;
PINTURA SÓLIDA; COR: BRANCA; CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA;
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE: 650,0 KG; GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, OFERTADO PELO FABRICANTE; COM
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE

TRÂNSITO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES
REMOÇÃO TIPO FURGONETA (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO FURGONETA C/
CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM. AIRBAG P/ OS
OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) NAS 4 RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO
OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. MOTOR
DIANTEIRO: 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE 84 CV;TANQUE DE
COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, C/

REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, C/ FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES
E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER

ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRlCO:ORIGINAL DO VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE BATERÍA DE NO

MiN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS | Valor de Referência: 138.125,00

CNPJ/CPFFornecedor Valor Unitária Quantidade Medeio Marca/ Fabricante Tipo

DEMAIS

LC 123/2006

CAPITAL DISTRIBUIDORA DE

veículos LTDA

(Desc/Insb/Rejeitado)

01.602.072/0001-71 R$ 132,000.00 1 FIORINOi.4 FIAT Não

COPAUTO COMERCIO

PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA

10.754.82&.0001-99 R$ 132.100.00 1 FIORiNOENDURANCE FIAT

(AMBULANCIA)
Lida/Eireb Não

COMERCIO DE VEÍCULOS

SANTANA LTDA

34.037.756/0001-27 R$ 134,300,00 1 Kaiigoo Advanced 1.6
2024/2025

RENAULT Llda/EircU Não

PGLE VCICULOS.PECAS E

SERVIÇOS LTDA

22.424.379.0001-06 R$ l38.OOD.On 1 PEUGEOT PARTNER- PEUGEOT

ambulAncia
DEMAIS Não

EURO COMERCIAL E SERVIÇOS 5X501.083/0001-54
LTDA

RI 150.000.00 PEUGEOT EPP/SS Sim1 PARTNER

AMBULANCIA

ALMEIDA COMERCIO Ê

SERVIÇOS LTDA

53.712.447.'0001-50 R1 160.000.00 1 Fk)fif>ol.4 Fiat ME Sim

WA veículos E

CONSTRUCOES LTDA

30.936.530.'0001-07 R$ 180.000.DD 1 fiorino amb 2024.202c FIAT ME Sim

BRUNISA COMERCIO E

SERVIÇOS PARA TRANSITO E

TRANSPORTE LTDA.

20.901.7170001-11 R$ 250.000.00 1 FIORINO FIAT BPP,'SS Sim

P-

A autenticidade do documento pode ser verificada no sile nttpsV/validaarquivo.porlaldecompraspubíicae.corn.tir
Documento gerado eletronicamenie no Portal Ce Corrprss Publicas em 03.'03/2025 às 09:40-50.
Código venfcador: BCOOC4
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VENCEDORES DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Pregão Eletrônico - 01/2025

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA [ Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 10.754.828/0001-99 - Endereço: LOC BR 230 KM 323 - CEP: 58701630 - UF: PB -
Município: Patos - Telefone: (83) 98854-2778

Código Produto Modalo Uarca/Fabricante Valor Unitário Valor TotalQtde

veícuLO TIPO aubui-Ancia para simples

REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM CHAPA DE
AÇO ORIGINAL DE FÁBRICA,0 (ZERO) KM,
VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA
AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO

PROPRIÜ FABRICANTE: ANO/MODELO

MÍNIMOS: 2024,2024: MOTORIZAÇÃO MÍNIi/A
1.4 (LITROS): POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU
SUPERIOR (GÂS.) 86 CV OU SUPERIOR (IU.C).
COMBUSTÍVEL: KLEX: QUANTIDADE MÍNIMA

DÊ 03 (PORTAS). SENDO 02 (DUAS) PORTAS
DIANTEIRAS E UMA TFtASEIRA TIPO FOLHA

PNEUS 175/70 R14: SOM: AR CONDICIONADO

(DIANTEIRO E TRASEIRO): DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU SUPERIOR: VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS
ELÉTRICAS: CÂMBIO COM 05 MARCHAS A

FRENTE A UMA RÉ: DIVISÓRIA ENTRE A
CABINE DO MOTORISTA E O

COMPARTIMENTO DO PACIENTE: PINTURA
SÓLIDA. COR. BRANCA: CAPACIDADE PARA 5
PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA:
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE
COMBUSTÍVEL 55 LITROS: CAPACIDADE
MÍNIMA OE CARGA DE: ôSO.O KG; GARANTIA
DE 12(DOZE) MESES. OFERTADO PELO
FABRICANTE; COM TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS
PELO CÓDIGO NACIONAL OE TRANSITO.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA
TRANSFORMAÇAO, AMBULANCIA TIPO A
SIMPLES REMOÇAO TIPO FURGONETA
(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEtCULO TIPO
FURGONETA C/ CARROCERIA EM AÇO OU
MONOBLOCO E ORIGINAL DE FABRICA, 0 KM,
AIRBAG PI OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO
a (A.B.S.) NAS 4 RODAS, MODELO DO ANO DA
contrataçAo ou do ano posterior,
ADAPTADO P/AWBUlAncIA DE SIMPLES
REMOÇAO. motor DIANTEIRO 4 CILINDROS
COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA, DE
84 CV:TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC
MÍNIMA - 66 L FREIOS E SUSPENSAO.
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS EXIGIDOS
PELO CONTKAN; CAflINE/CARROCERIA:

PORTAS EM CHAPA, Cl REVESTIMENTO
INTERNO EM POUESTIRENO, Cl FECHOS
INTFRNO F FXTERNO, RESISTFNTES F OE

ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO,
ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER
ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NAO
DEVE SER ACONDICIüNAOO Nü SALÃO OE

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICÜ:ORIGINAL DO
VEICULO, Cl MONTAGEM DE BATERÍA DE NO
MiN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇAO, 12
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO PI
O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS

0001 FIORINO ENDURANCE FIAT

(AMBULANCIA)

RS 137.100.00 R$ 132.100,001 UN

TOTAL DO VENCEDOR RS 132.100,00

Valor Total; R$ 132.100,00

PQRTAI * aulenliodaoe do documento poce ser verificada no sile tittpsi'/valiaaarquivo.portaldBCompra8puM«as.coin.l>r
■ 1/ 11» Documento gerado eletronicamente no Portal Ce Compras PüWicas em 03/03/2025 às 09:48'56

Código verificador: BCOOEA

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
Atas das sessões. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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ATA FINAL

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia

Pregão Eletrônico - 01/2025

Datas Relevantes

Início tía So3»ãoLimite de impugnação

30/01/2025 23:53

Finei de Proposta»início de Proposta»Publicado

04/02/2025 08:3104/02/2025 08 3022/01/2025 10.41 23/01/2025 08:30

Itens Licitados

Situação

Homologado

V. Referência Qtde UnidadeCódigo Produto

VEICULO TIPO AMBULANCIA PARA SIMPLES

REMOÇÃO. FURGÃO TODO EM CH/IPA DE
AÇO ORIGINAL OE FÂBRICA.O (ZERO) KM.
VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA

AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO

PRÓPRIO FABRICANTE: ANO/MODELO

MÍNIMOS. 2024/2024. MOTORIZAÇÃO MiNIMA
1.4 (LITROS). POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU
SUPERIOR (GAS.) 86 CV OU SUPERIOR (ALC):
COMBUSTiVEL: FLEX: QUANTIDADE MINIMA

OE 03 (PORTAS), SENDO 02 (DUAS) PORTAS
DIANTEIRAS E UMA TRASEIRA TIPO FOLHA;

PNEUS 175.70 R14: SOM; AR CONDICJONADO

(DIANTEIRO E TRASEIRO); DIREÇAO
HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS. TRAVAS
ELETRICAS: CAWaiO COM 05 MARCHAS A

FRENTE A UMA RÉ; DMSÒRIA ENTRE A
CABINE DO MOTORISTA E O

COMPARTIMENTO DO PACIENTE; PINTURA

SÓLIDA; COR BRANCA: CAPACIDADE PARA 5
PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA;

CAPACIDADE MÍNIMA DO T/uNQUE DE

combustível 56 LITROS: CAPACIDADE
MINIMA DE CARGA DE; 650,0 KG: GARANTIA

DE 12tDOZE) MESES, OFERTADO PELO
FABRICANTE, COM TODOS OS

EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS EXIGIDOS

PELO CÓDIGO NACIONAL OE TRANSITO.

ESPECIFICAÇÕES MiNiMAS DA
TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA
(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEICULO TIPO
FURGONETA C/ CARROCERiA EM AÇO OU
MONOBLOCO E ORIGINAL DE FABRICA, 0 KM,
AIRBAG Pi OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO

C/(A.B.S.) NAS 4 RODAS. MODELO DO ANO DA

CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR,
ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMüÇAO, MOTOR DIANTBRO. 4 CILINDROS;
COMBUS ri\./EL - FLEX; POTÊNCIA MINIMA DE
84 CV;TANQUE DE COMBUSTÍVEL; CAPAC.
mInIMA = 55 L FREIOS E SUSPENSÃO.
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS

PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA:
PORTAS EM CH/)PA, Cl REVESTIMENTO

INTERNO EM POLIESTIRENO, Cl FECHOS

INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE

/LSERTÜRAS OE FÁCIL ACIONAMENTO.

ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER
ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO
DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE

ATENDIMENTO. SI3T. ELÉTRICO ORIGINAL DO
VElCULO, Cl MONTAGEM DE BATERÍA DE NO
MIN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/
O EMPREGO SIMULTÂNEO D£ TODOS OS

138.125,00 1 UN0001

Documentos Anexados ao Processo

Data Documento

22/01/2025- 19,40 LDiJiiLEíiiiÇ .0 ELtlRLUilíi^Q ANaA.Dc:f

Mensagens Enviadas peio Pregoeiro
Data Assunto Frase

Aautenlicidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.poitaldecompraspuWica8.com.br
Documento gerado etetronlcamente no Portal Ce Compras Públicas em 21/02/2025 âs 10:32-11.
Código venficador: BA9B96

PORTiL

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
Atas das sessões. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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Você lecebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 01/2025.04/02/2025 - 08:56:37 Negociação aberta para o prvocesso
01/2025

Acesse o seu ambiente togado paia verlHcar os detalhes.

Foram solicitadas díigôndns no item 1 do processo.

Acesse o seu ambiente iogado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas ddigências no item 1 do processo.

04/02/2025-11 18 00 Documentos soÜciUidos para o
processo

04/02/2025- 15:05:10 Documentos soliatados para o
processo

Acesse o seu ambiente Iogado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documertlo em resposta à diigênda no item OOOi do processo
01/2025.

04/02/2025- 15.22.36

Acesso o seu ambiente Iogado para verificar os detalhes.

Vencedores

Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor da Quantidade

Referência

Valor Total

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https-.//valiCaarçuvQ.portaldecompraspuülicas,com.br
Documento gerado etetronicamente no Portal Ce Compras Públicas em 21/02/2025 âs 10:32:11,
Código venficador: BA9B96

PORTAL

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
Atas das sessões. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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132.100,001132.100,00FIOR1NO ENDURANCE FIAT

(ÂMBULANCIA)
COPAUTO COMERCIO

PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

VEICULO TIPO

AMBUlANCIA PARA

SIMPLES REMOÇÃO,
FURGÃO TODO EM

CHAPA DE AÇO
ORIGINAL DE

FABRICA.O (ZERO) KM,
VENDIDO POR UMA

CONCESSIONÁRIA

AUTORIZADA PELO

FABRICANTE OU PELO

PRÓPRIO FABRICANTE:
ANO/MODELO

MÍNIMOS 2024/2024,
MOTORIZAÇÀO MÍNIMA
■'.4 (LITROS): POTÊNCIA
MÍNIMA- 84 CV OU

SUPERIOR (GÁS.) 86 CV
OU SUPERIOR (ALCl;
COMBUSTÍVEL: Fl FX;
QUANTIDADE MÍNIMA

DE 03 (PORTAS),
SENDO 02 (DUAS)
PORTAS DIANTEIRAS E

UMA TRASEIRA TIPO

FOLHA; PNEUS 175/70
R14: SOM; AR

CONDICIONADO

(DIANTEIRO E
TRASEIRO). DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU

SUPERIOR: VIDROS
ELÉTRICOS

DIANTEIROS, TRAVAS

ELÉTRICAS; CÂMBIO
COM 05 MARCHAS A

FRENTE A UMA RÉ:
DIVISÓRIA ENTRE A

CABINE DO

MOTORISTA E O

COMPARTIMENTO DO

PACIENTE; PINTURA

SÓLIDA; COR: BRANCA;
CAPACIDADE PAF?A 5

PESSOAS INCLUINDO O

MOTORISTA;

CAPAaOADE MÍNIMA
DO TANQUE DE

COMBUSTÍVEL 55

LITROS; CAPACIDADE

MINIMADE CARGA DE;

650,0 KG; GARANTIA DE

12(D02E) MESES,
OFERTADO PELO

FABRICANTE, COM
TODOS OS

EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS

EXIGIDOS PELO

CÓDIGO NACIONAL OE

TFlÀNSiTO.

ESPECIFICAÇÕES
mínimas da

TRANSFORMAÇÃO;
AMBULÂNCIA TIPO A

SIMPLES REMOÇÃO
TIPO FURGONETA

(ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA VEÍCULO TIPO
FURGONETA C'

CARROCERIA EM AÇO
OU MONÜBLOCÜ E

ORIGINAL DE FABRICA,

0 KM, AIRBAG P.' OS
OCUPANTES DA

CABINE. FREIO Cl

(A,B,S.)NAS4RODAS,
MODELO DO ANO DA

CONTRATAÇÃO OU DO
ANO POSTERIOR,
ADAPTADO PI

AMBULÂNCIA DE

SIMPLES REMOÇÃO.
MOTOR DIANTEIRO: 4

CILINDROS;
COMBUSTÍVEL = FLEX;
POTÊNCIA MÍNIMA OE

84 CV;TANQUE DE

COMBUSTÍVEL; CAPAC.
mInIMA- 55 L. FREIOS
E SUSPENSÃO.
EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS

EXIGIDOS PELO

CONTRAN;

CASINE/CARROCERIA:

PORTAS EM CHAPA. C

REVESTIMENTO

INTERNO cM

POLIESTIRENO, C/
FECHOS INTERNO E

EXTERNO.
RESISTENTES £ DE

ABERTURAS DÊ FACIL

ACIONAMENTO.

ALTURA INTERNADO

VEICULO DEVE SER

|>'f EU3NAL Dfi ^ÃSMlQteile do documeino pode sei vedfícada no síle httpsv/valiaaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
r Ufx EStejaCiWíiSi gerado otelromcamente no Portal de Compras Públicas em 21/02/2025 âs 10:32:11.

béVEf-SER Código verificador: BA9B96
ACONDICIÜNADONO

SALÃO DE

0001

ATCMrstMCMT^ CiCT

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
Atas das sessões. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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Declarações Obrigatórias
□edaraçãD

Declaro quu esto<i ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definkJcs no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Sob pena de deEdassificaçSo, dedaro que minhas propostas econômicas compreendem a inlegralidade dos custos para
alendimento dos direitos trabdhislas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coloiivas de trabalho e nos lemios de ajustamento de conduta vigentes na data do entrega das propostas

Declarri para fins do indso XXXltl do artigo 7* da Constituição Federal, cem redação dada pela Emenda Ccxistitucional, n'
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menore.s de 16 anos.

Declaro nào possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou torçado, nos termos do inciso
III e IV do arT.l“ e no inciso III do arl5®da Constituição Federal.

Dedaro que, conforme disposto no art 93 da Lei n® 8.213, de 24 dejiihode 1991. estou ciente do cumprimento da reserva

de cargos prevista cm eti para pessoa co,ti deficiência au para reabilitado da Previdènaa Soctal e que, se aplicado ao
núrnorode funcionários da minha empresa, alondo âs regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inaxistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
lídtatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Título

Dedaraçé j de conhecimento do Ecital

Dedaraçao de reserva de cargos

Dedarrvçào de proposta econômica

Dedatação da Não-Emprago de menores

Dedaraçiào de Na>Emprego de trabalho
deoradante

Oeclarpção de Acessibilidode

Dedaraçao de Inoxisténcia de Fato Supenveniente

‘ Ab dodaruções supracitadas foram acuitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM CHAPA DE
AÇO ORIGINAL DE FÁBRICA.O (ZERO) KM. VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA
PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS: 2024/2024;

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS); POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU SUPERIOR (GÃS.) 86 CV OU
SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL: FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS). SENDO 02
(DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM; AR
CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO); DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR: VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS; CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA
RÉ; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E O COMPARTIMENTO DO PACIENTE;
PINTURA SÓLIDA: COR: BRANCA; CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA;
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE; 650,0 KG; GARANTIA DE 12(D02E) MESES. OFERTADO PELO FABRICANTE; COM
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE

TRÂNSITO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES
REMOÇÃO TIPO FURGONETA (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO FURGONETA 0/
CARROCERiA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM. AIRBAG PI OS
OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) NAS 4 RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO
OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. MOTOR
DIANTEIRO: 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE 84 CV;TANQUE DE
COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERiA: PORTAS EM CHAPA, Cl
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO.Cl FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES
E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER
ORIGINALDE FÁBRICA.O PNEU ESTEPENÃO DEVE SER ACONDICIONADONO SALÃO DE

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO:OR!GINAL DO VEÍCULO, Cl MONTAGEM DE BATERÍA DE NO

MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS		

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

R$ 200.000,00 SimFiat RS200.000.00ALMEIDA COMERCIO 53.712.447.'0001-

E SERVIÇOS LTDA 50

29/01/2025-

16:22.56

Fiorirro 1.4 1

R$ 250.000,00 SimFIAT RS250.000.00BRUNISA COMERCIO

E SERVIÇOS PARA

TRANSITO E

TRANSPORTE LTDA,

20.901.717,'0001- 29/01/2025-

16:51:42

FIORINO 1

11

PEUGEOT RS138.125.00 RS 138.125,00 NãoPGLE

VEICULOS.PECAS E
SER'/ICOS LTDA

22.424.37a'0001- 03/02/2025 -

08:35:49

PEUGEOT

PARTNER-

AMBULÂNCIA

1

08

WA VEÍCULOS E

CONSTRüCOES LTDA 07

FIAT R$ 180.000,00 Sim30,936.530/0001- 03rt)2/2025 -

11:14:08

fiofino amb

2024.2025

1 Rsieo.ooo.oo

R$ 138,000,00 NãoCAPITAL

DISTRIBUIDORA DE 71

veículos LTDA

FIAT RS138.00Ü,0001.602.072/0001- 03/02/2025 -

13:44:11

FIORINO 1.4 1

A autentiaflade do documento pode ser verificada no sile https:'7valiüaarquivo.port3ldecomprsspu blicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal Ce Compras Públicas em 21/02/2025 âs 10:32:11.
Código verificador: BA9B96

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
Atas das sessões. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.

72

72



/(J Ü

R$138.125,00 NàoRSl3a.125,00FIAT 103/02/2025 -

14:23:22

FIORINO

ENDURANCE

{ÀWBULANCIA)

COPAUTO COMERCIO 10.754.828/0001-

PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

93

R$ 150.000,00 SimRS15Q.OO0,OOPEUGEOT 1PARTNER

AMBULANCIA

53.561.083/0001- 03/02C025 -

23:18:46

EURO COMERCIAL E

SER'/IÇOS LTDA 54

R$ 138.120,00 NãoR$138.120,001KangooAdvaricefl RENAULT
1.8 2024/2025

34,037.756/0001- 04/02/2025 -

08:08:05

COMERCIO ÜE

veículos SANTANA 27

LTDA

Validade das Propostas
Validade {conforme editai)CPF/CNPJFornecedor

01.602.072/0001-71 60 diasCAPITAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

60 diâs34.037.756/0001-27COMEROO DE VEÍCULOS SANTANA LTDA

60 dias10.754.828/0001-99COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

60 dias20.901.717/0001-11BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.

60 dias53,561.083/0001-64EURO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

60 dias53.712.447/0001-50ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

6Ü dias30.936.530/0001-07WA veículos E CONSTRUCOES LTDA

60 dias22-424.379/0001-06PGIE VEICULOS.PECAS E SERVIÇOS LTDA

Lances Enviados

0001 - VEÍCULO TiPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM CHAPA DE
AÇO ORIGINAL DE FÁBRICA,0 (ZERO) KM, VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA
PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS: 2024/2024;
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS): POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU SUPERIOR (GÁS.) 86 CV OU
SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL: FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS). SENDO 02
(DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM; AR
CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO); DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS; CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA
RÉ; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E O COMPARTIMENTO DO PACIENTE;
PINTURA SÓLIDA; COR: BRANCA; CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA;
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE: 650,0 KG; GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, OFERTADO PELO FABRICANTE; COM
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE

TRÂNSITO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES
REMOÇÃO TIPO FURGONETA (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO FURGONETA C/
CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, AIRBAG PI OS
OCUPANTES DA CABINE. FREIO C/ (A.B.S.) NAS 4 RODAS. MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO
OU DO ANO POSTERIOR. ADAPTADO PI AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. MOTOR
DIANTEIRO: 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE 84 CV;TANQUE DE
COMBUSTÍVEL: CAPAC, MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, Cl
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, Cl FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES
E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER
ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICiONADO NO SALÃO DE

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO:ORIGINAL DO VEÍCULO, Cl MONTAGEM DE BATERÍA DE NO

MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO Pl O
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS
Data Vaiof CNPJ Situação

29/01/2025- 15 22 56 200.000.00 (proposta) 53.712,447/OOOI-SO-ALMEIDA
COMERCIO B SERVIÇOS LTDA

Valido

29/01/202S-16'51-42 250.000.00 (proposla) 20.901.717,-OOOI-H - BRUNISA
COMERCIO E SERVIÇOS PARA

TfViNSITO E TRANSPORTE LTDA.

VaiHjo

03/02/2025 - 0835.49 138.125,00 (proposia) 22.424.379/0001-08- PGLE
VEICULOS.PECAS E SERVIÇOS LTDA '

Vaiido

03832/2025-11:1408 180.000.00 (proposla) .30.936,530/0001-0/- WA VEÍCULOS E Válido
CONSTOUCOES LTDA

ü3.'02/2025-1344 n 138.0)0.00 (proposla) Ü1.602.Ü72/0001-71 - CAPITAL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 04/02/2025 15:04:20

Canelado - o licitante não enviou os documentos de hablitaçáo

01'02/202ü -14.23:22 138.125.00 (proposta) 10.754.828/0001-99- COPAUTO
COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

Válido

A autenticidade do documento pode ser venficada rio site fittp$:7vatidaar<;uivo,pottaldecc>mpraspuyicas.corabr
Documento gerado eletronicamente no Ponal de COTpras PúWicáS em 21/02/2025 ás 10:32:11.
Código uenficador: BA9B96
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150.000,00 (proposta) 53.561.083.''C001*S4 ● EURO
COMERCIAL E SERVIÇOS LTOA

138.120.00 (proposta) 34.037.756/0001-27- COMERCIO DE
veículos SANTANA LTDA

Valido03/02/2023-23:18:46

VálkJo04/02'2025 - 08:08 05

160.000.00 53.712.447/O001-S0-ALMEIDA
COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

Válido04/02/2025 - 08 3916

04/02/2025 - 08 39-36 137.900.00 1D.754.828/0301-99-COPAUTO

COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTOA

Válido

04/02/2025-08 41 22 138.000,00 22.424.379/0001-06- POLE

VEICULOS.PECAS E SERVIÇOS LTOA

Válido

04/02/2026-08 43:52 137.800.00 34.037.756/0001-27 - COMERCIO DE

veículos SANTANA LTDA

Válido

04/02/2025-08:44:17 137,700,00 10.754.828/0001-99- COPAUTO
COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

Vâldo

04/02/2025-08 44:55 136.500,00 01.602.072/0001-71 - CAPITAL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Cancelado - o licitante nâo enviou os documentos de hablitaçáo
04/02/202.S 15:04:20

04/02/2025-06 4512 136.400,00 10.754.828/0001-99-COPAUTO

COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

Válido

04/02/2023 - 08:40:05 130.300,00 01.602.072/0001-71 - CAPITAL

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Cancelado - o licitante náo enviou os documentos de nablitaçâo
04/02/2025 15:04:20

04/02^025-08:46:17 136.600,00 34.037.756/0001-27- COMERCIO DE

VEÍCULOS SANTANA LTDA

Vâldo

04/02/2025-0846 31 136,200,00 10.764.828/0001-99-COPAUTO
COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

Válido

04/02/2025-08:46:49 136.000.00 34.037.756/0001-27 - COMERCIO DE

VEÍCULOS SANTANA LTDA

Vâldo

04/02/2025-08.47.02 134,500,00 01.602.072/0001-71 - CAPITAL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Cancelado - o licitante não onv>ou os documentos do habiilaçáo
04/02/202515:04:20

04/02/2025-08.47.32 134.400,00 34.037,756/0001-27 - COMERCIO DE
VEÍCULOS SANTANA LTDA

Válido

OV02/2025-08:47-68 131.300,00 10.754.828/0001-99- COPAUTO
COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTOA

Vâldo

04/02/2025-08.48.47 133,000.00 01.602.072/0001-71 - CAPITAL

DISTRIBUI(K>RA DE VEÍCULOS LTDA

Cancelado - o licilante não enviou os documentos de habülação
04/02/2025 15 04:20

04/02/2025-08.49 01 132.900 00 10.764.828/0001-99 - COPAUTO

COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTOA

Vâldo

01/02/2025 ● 08:í9:-14 132.600,00 01.602.072/0001-71 - CAPITAL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Cancelado - o licitante não enviou os documentos de babiitaçâo
04/02/2025 15:04:20

04/02/2025 - 08.5011 132.400,00 10.754.328/0001-99- COPAUTO
COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTOA

Válido

04/02/2025-08:60.55 132,200,00 01.602.072/0001-71 - CAPITAL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Caiv:eladu - o licitante não enviou os documentos de habiltaçào
04/02/202515:04:20

04/02/2025-08:51-30 13Z100.00 10.754.a28/OOQ1-99-COPAUTO

COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA

Válido

04832/2025-08:51.43 132,000,00 01.602.072/0001-71 - CAPITAL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Cancelado - o licitante náo enviou os documentos de habiiíaçào
04/02r2025 15:04:20

04A32/202S-08.52.15 134,300 00 34.037.756/0001-27 - COMERCIO DE

veículos SANTANA LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Oatá/Hora Enviado por Arquivo

0001 04'02/2025- 15:22.36 10.754.Q28i'0001-99-COPAUTO

COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORESLTDA

DOC GERALtPROPOSTA.QcH

inabilitados / Desclassificados

Data Fornecedor CNPJ Detalhe

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:'/va)idaarquivo.portaldecompra^ublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 21/0272025 ás 10:32:11.
CÚC190 verificador: BA9B96

PORTAL

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 88AA.B1DC.4EE5.5D8E.8E84.1049.BFE4.341A. 
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Item 0001 - VEICULO TIPO AMBULANCIA PARA SIMPLES REMOÇAO,
FURGÃO TODO EM CHAPA OE AÇO ORIGINAL OE FABRICA.O (ZERO) KM.
VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE
OU PELO PROPRIO FA8RICANTÊ, ANO/MODELO MINIMOS; 202A2024:

MOTC«IZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS); POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU
SUPERIOR (GÂS.) 86 CV OU SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL: FLEX;
QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS), SENDO 02 (DUAS) PORTAS
DIANTEIRAS E UMA TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM, AR

CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO), DIREÇAO HIDRAULICA OU
SUPERIOR; VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS. TRAVAS ELÉTRICAS; CÂMBIO
COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA RE; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO
MOTC^ISTA E O COMPARTIMENTO DO PACIENTE: PINTURA SÒUDA; COR:

BRANCA; CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA;
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 UTROS;
CAPACIDADE MINIMADE CARGA DE: 650,0 KG; GARANTIA DE 12(D0ZE)
MESES. OFERTADO PELO FABRICANTE; COM TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL OE TRÂNSITO.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA TRANSFORMAÇÃO' AMBULÂNCIA TIPO A
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA (ESPECIRCAÇÃO TECNICA
veículo TIPO FURGONFTA Cl CARROCERIA EM AÇO OU MONOBl OCO E
ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, AIRBAG P/OS OCUPANTES DA CABINE,

FREIO C/ (A.B,S.) NAS i RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU
00 ANO POSTERIOR, ADAPTADO PI AMBULÂNCIA OE SIMPLES REMOÇÃO.
MOTOR DIANTEIRO; 4 CIUNOROS; COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA
MÍNIMA DE 84 CV;TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAG, MÍNIMA = 55 L
FREIOS E SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO
CONTRAN; CABINÊ/CARROCERfA; PORTAS EM CHAPA, 0/REVESTIMENTO
INTERNO EM POLIESTIRENO, Cl FECHOS INTERNO E EXTERNO.
RESISTENTES E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA
INTERNA 00 VEICULO DEVE SER ORIGINAL DE FABRICA. O PNEU ESTEPE
NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST-
ELÊTRtCO:ORIGINAL DO VEÍCULO, Cl MONTAGEM DE BATERÍA DE NO MIN
60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO. 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO
DIMENSIONADO PI O EMPREGO SIMULTÂNEO OE TODOS OS

04/02/2025 ● 15;04;20 CAPITAL DISTRIBUIDORA

DE VEÍCULOS LTDA

01.602.072/0001-71

Desclassificação; o licitante não enviou os documentos de haalitaçao

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

ContrarrazâoRecursoIntenção de Recurso

04/02/21)25-17-24

Chat

Frase

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas (oram analisadas e o processo foi aberto

No modo de dsputa aberto a etapa de envio de lances iia sessão púUira durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema iiuando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão púbüca.

O processo utiliza o intervalo de lances tíe RS 100,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo
será desconsiderada

bom dia a todos vamos inicio aos iraíxilhos

O item 00Q1 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0001 tem empresas berieficiadas pela LC I23i’2006 em sua disputa.

Foi solicitado 0 cancelamenta dularcede RS 132.100,00 para o item 0001 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

O item 0001 foi encerrada

O item 0001 teve como arrematante CAPITAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA - DEMAIS com lance
de R$ 132.000,00.

Iniciada a fase oe negociação.

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 04/02/2025 âs 10:58.

Negociação Item 0001. Bom dia sr pregoeiro, chegamos nu nosso valor miriimo.

ApelidoData

Sistema04,’02C025 - 08:36:15

04/02/2025 - 08:36 23 Sistema

O4rt)Z'2025 - 08.36 23 Sistema

Sistema04/1)2/2025 - 08:36:23

Pregoeiro04/02/2Ü25 - 08.36.37

Sistema04.'02/2025-Ü8.36.4Q

Sistema04/02/2025 - OS'36'49

Sistema04/02/2025 - 08:5«:06

Sislema(04/02/2025 - 08.54.16

04/D2'2025 - 08 56 37 Sistema

Sistema04/02/2025 ● 08:56-37

Sistema04/02/2025 - 08.57.13

F, CAPITAL

DISTRIBUIDORA DE

veículos LTD

04/02/2025-08:57,49

A data limite de mtençâo de recursos para o item 0001 foi definda pelo pregoeiro para 04/02/2025 às 11:15.

Foram soàatadas diligências para o Item 0001. O prazo de en\io é até âs 13:19 do dia 04/02:2025-

Motivo solicito 0 envio dos documentos previstos no Edital,

n fornecedor CAPITAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA foi de.srJassificado para o item 0001 pelo

pregoairo.

Motivo: 0 licitante não enviou os documentos de Mabiliiaçào

O liem 0001 tem como novo arrematante COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA
com lance de RS 132.100,00.

Furam scUcitadas düigOitcias para o Item 0001.0 prazo de enviu óalú às 17:06 do dia 04/02:2025.

Motivo- solicito c envio dos documentos previstos no Edital.

04/02/-202S-11:03 52 Sistema

04/02/2Ü25-11;1800 Sistema

04,'02/2025-11'1800 Sistema

04/Q2/2025- 15 04 20 Sistema

04/02/2025- 15:01-20 Sistema

04/027025-15.04-20 Sislema

04/02/202S-15-05-10 Sistoma

04/02/2025-15 05 10 Sistema

A nuteoticidade do documento pode ser verificada no site https:'/valiOaarquivo.porlatdecompraspuNicas.corabr
Documento gerado elelronitamenie tvo Portal de Compras PúWicasem 21/02/2025 às 10:32:11.
Cádígo venticador: BA9B96
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Documentação Itetn 0001: BOA TARDE ESTIMADA COMISSÃO, ESSE É O NOSSO MELHOR PREÇO04/02/2025-15:22:34 F. COPAUTO COMERCIO

PATOENSE DE AUTOMOTO TEMOS O CARRO PRONTA ENTREGA E APROVEITANDO A OPORTUNIDADE ESTOU ANEXANDO

TAMBÉM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A diligência do ilcm 0001 loí anexada ao processo.

Para o item 0001 foi habilitado e dsdarado vencedor o fomecedw COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORESLTDA

04/02/2025-1522 36 Sistema

04/02/2025-17 13-12 Sistema

A data limite cie inlençâode recursos para o item OQÜI foi definida pelo pregoeiro para 04'02'2025 às 17:24.

A sessão foi finalizada e o processo loi encaminhado para adjudicação.

O Item 0001 foi adjudicado por HEITOR CARNEIRO CAMPOS.

O Item 0001 foi hDmdogado por HEITOR CARNEIRO CAMPOS.

Sistema04/02T2Ü25-17 13:37

04/02/2025-17:30.01 Sistema

07/02/2025 - 08 56-14 Sistema

07/02/2025-08 56-30 Sistema

Mudanças de Autoridade Competente
Alterado EmNome

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS 07/02/2025-08:49:19

Mudanças de Equipe de Apoio
Alterado EmNome

DAGMAR UMA DE SOUZA 07/02/2025-03:49:19

07/02/2025-08:49.19'/VILLAME DE FRANÇA ALMEIDA

JOSÉ FABIO FERREIRA DA NOBREGA

Pregoeiro

'M

7HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Autoridade Competertte

DAGMAR UMA DE SOUZA

Apoio

WILLAME DÊ FRANÇA ALMEIDA

Apoio

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsJ/validaarquivo.porta1decompraspublica8.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 21/ü2/2ü25âs 10:32:11.
CdCigo verificador: BA9B96
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12/05/2022 11:44

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PATOS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA

REDESiM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número: 243062

Razão Social: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia:

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (Exerce
no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores (Exerce no endereço), 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários (Exerce no endereço), 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (Exerce no endereço), 4520-0/02 - Serviços de lanternagem
ou funilaria e pintura de veículos automotores (Exerce no endereço), 4511-1/02 - Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários usados (Exerce no endereço), 4520-0/07 - Serviços de instalação,
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (Exerce no endereço), 5229-0/02 -
Serviços de reboque de veículos (Exerce no endereço)

Município: Patos Endereço: RODOVIA BR-230, KM 323, S/N, , SETE CASAS

CEP: 58705275

Local e data: Município de Patos, quinta, 12 de maio de 2022

Vencimento:

CAIQUE CIRANO Dl PAULA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Observação

Código de Autenticidade: 22L5CRAKJN

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/l 7708711/co_protocolo/PBP2108756422/ 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIADE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO

CONTRIBUINTE: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA

CPF/CNPJ: 10.754.828/0001-99

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 102265

CERTIFICO, para os devidos fins, que o alvará, que é o instrumento da
licença para localização e funcionamento, tem prazo de validade
indeterminado, vigorando até que seja cassado, em procedimento próprio,
segundo os imperativos constitucionais de contraditório e ampla defesa.

Logo, à luz da Lei Municipal 3.541/2006 - Código Tributário Municipal,
não há no Município de Patos qualquer previsão de prazo de validade ou de
expiração do alvará de licença para localização e funcionamento de atividades,
não necessitando de qualquer procedimento de renovação do mencionado

“alvará de funcionamento”, salvo se o órgão municipal competente tiver que
executar ato tendente a verificar a adequação da atividade às normas

administrativas constantes de Lei municipal específica, sendo, portanto,

bastante a apresentação do alvará acompanhada da correspondente certidão
negativa para que se possa inferira regularidade do estabelecimento.

Ressalta-se, por oportuno, que é de inteira responsabilidade do sujeito
passivo 0 dever de comunicar a este órgão público quaisquer supervenientes
alterações das características do licenciamento anteriormente concedido, sob

pena de abertura de processo administrativo específico, o qual poderá

desencadear eventuais e subsequentes penalidades.

Patos (PB), 11 de maio de 2022.

: <r,--

CAJQUE CIRANO 01 PAULA

Caique Cirano Dl Paula
Diretor de Administração Tributária - Matricula 316705

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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KTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

De 27 de junho de 2019.
LE! COMPLEMENTAR N “ 009/2019

DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.®ALTERA

004, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017, ALTERA A LEI N.^
DE SETEMBRO DE 2008, INSTITUI3.746, DE 15

BENEFÍCIOS FISCAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO DE SALES MENDES JÚNIOR, prefeito do município de Patos,

Estado da Paraíba, usando das alribiiiçtVes legais que são contendas por Lci.
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LeiFAÇO SABER, que a

Complementar:

^Art. r Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Complementar íi.

004/2017, de 29 de setembro de 2017 (Código Tributório Municipal).

Parágrafo Único: Retorna à vigência a Lei Municipal n.'" 3.541/2006, com a
redação que detinha antes de ser revogada pela Lei Complementar n.“ 004/2017.” (Emenda
Modificativa n.”0i/2019).

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de

junho de 2019.

FrEUieiScQ de $<*1^ Mendes Júnior
PREFEItéjHTERlNO

Publicado no D. 0. P. E.
Em:.	 	

PunclooArlQ
Autor; Poder Executivo Municipai
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ESTADO DA PARAÍBA
rUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUÍTÉ DE MAMANGUAPE

curriDC
MAMiüWIAPt

ATESTADO DE CAPACIDADE

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DEatestado de execução, que a empresa

AUTOMOTORES LTDA - ROD BR-230. KM 323, S/N - SETE CASAS - PATOS - PB.
CNPJ n° 10.754.826/0001-99 FORNECEU à Fundo Municipal de Saúde de Cuité de

Mamanguape - Av Severino Jorge de Sena, 1111 - Centro - Cuité de Mamanguape -
PB. CNPJ n° 13.099.Ô20/0001-24, produtos de tais 'Aquisição de um Veículo de

- Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km) destinado a atender aPasseio

necessidade do Fundo Municipal de Saúde", conforme CONTRATO N°: 00210/2022-
CPL

MAR UNI QUAN P.UNÍTÁ P.
RIO TOTAL

171.470,00 71.470,

CÓ
DISCRIMINAÇÃO CA D. T.

1 Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 ARG UND
pessoas, u Km): O
COMBUSTlVEL|DIREÇÃO|PORTAS|CÂMBIO: FLEX
IDÍSTÂNCIA
ElXOS|MOTORIZAÇÃO|TRIO ELÉTRICO|AR 2022-
CONDICIONADO;

BICOMBUSTIVEL|HIDRÁULICA
ELÉTRICA|04 I
2.370 MM|1.0 A 1.3|POSSUl|POSSUI E
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO

CONTRAN.

D.

00
0

ENTRE 1.0

2022

OU FIAT

PORTASIMANUALIMÍN.DE

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a presente data.

Itapororoca, em 28 de Setembri de 2022.

MARIO ANTONIO DA SILVA FILHO

Secretário e Gestor

053.747.914-78

Av. Severino |orge de Sena. 1111 - Centro, Cuité de Mamanguape/PB CEP; 58.289-000
CNP): 01.612.341/0001-80 ● e-mail: pincuitemincpb@gmall.com
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ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para devidos fins que a Empresa COPAUTO COMERCIO patoense

D£ AUTOMOTORES ITOA, ínscrita nò CHPkíOJ54M8/mi-9B, estabeíedda na
ROO.br,230-KM 323 s/n, Seta:C3Sâs* Patos/PS, executou o Fornecimento de
um Furgão Fiat DucatoTransformado em Ambulância, no ano de 2023,
Conforme Pregaò Eletrônico 0013)2023 Contrato 283/2023 para a

PREf EITURA MUNICIPAl DE ITAPORANGA, Jnscríta no CNPi n® 08.940.694/0001-

S9, com sede na Praça João Pessoa, 32, centro, Itaporanga Paraíba.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa acima

identificada foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em
a desabone comercial ou tetnicámeníe.nossos arquivos que

t

itaporanga, 02 de Janeiro de 2024.

2
Z

D$nísé Lemos Verlato

unídpal de Saúde

; .Sv** ' -i'

Secreta
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os«OftctoscoN<T*VTrsr)*>iOT«nit*i rNnu.*r>A iíi^tvo NF-«cOMTTiítío ♦*TOT>i‘jr' nr *trTOMoTo#rs'«'FRrMO^l

Jn/IN" 000.054.339

SÉRIE I
I rv.N TI \ i( 41, Au n A111K X n) B rcT nr nocxTxnruriTniMrNTTí

COPAIJTO COMERCIO PATOENSE

DE AUTOMOTORES LTDA

DANFE
ODERECÜ: ÜR 230 KK( 3:3., N» SN . Com|v FIAT DOCUMENTO AU.XILIAR

DANOTAFiSCAI.

ELETRÔNICAIICOPAUTO
HAIKRO/DISTRI I O: SFTF CASAS nrii>»Df

0-ENTRADA
2523 1210 7548 2800 0199 5500 1000 0543 3910 1903 77071

i - saída

000.054.339

Série: 1

MLMCiPIO: FA70S

Consulta de autencidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ
Autorizadora.

0;p; 58.705-27*.;

SITE; www.copauto.com.br

Cód.Conc.:9H05*l

KONE:(83) 342l-5(KJS

irronr^ ^ç\i\AirriArV.M*firtr7Ai

3252.30040626004 19/12/2023 16:06\T>A VEIC NOVO aCMS STj - CFO 5 403
IN5T KlC ^0 tf> I .■an>.\L I Kl Sli{(S IIN ^«‘lUÇAO t‘> I CH<I.UüO

10.754.828/0001-99160334438

DtSTINAT.ÁRIO I REMETENTE

L.ÍA£ÁUN(K141.

19/12/202311.174,552/0001-32EUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORANGA - Cod. 0008440
D'ú\r\rjíTR.\i>vs.M;’.\.r;fBiy»SOP!5TOIOrxpc*£cti

CENTRO 58.780-000 19/12/2023RUAIRINHC RODRIGUES DA SILVA. 131
M( r.l R4I}A' SAÍDAINM RIt Al* hvIAlH.ALMMIlRlcl IA>NI/IA\

16:06:18(83) 99667-7069ITAPORANGA PB

L
CÁLCULO DO (MPOSTO

rgt vL ü» wuutTosb.isf bi c.actio ixí KM:; si%s'r7RX \'o WLOk üescoMTo VAioftDiraoiuciM vuüKüonsV\LoK LXJ k >4^ V.\LOft ÜO icks StBsTTTUKVA>bAVl M C UOJUJ iXiIiWS

271.497,98,00 ,00 ,00,00 ,00 ,00
ToTai f>»voTxVAl n > rtr>i$i*rt.iti I nk M Dl-XH X aX An 1 VAit rxiipí ipinivi iivirvi t.niATTVt)

,00 ,00 271.497,98,00 .00 .00 ,00

●rRANSPORrADORiVOI.nHFíiTRA>SP<)in,\DOS

haCauO vtKi.LO«.A/AOKICLU. cr>i>iC4i .w I c~ri.cnrKLlt rOhCtlM

fl9-SlWI

ISA* *K'r\T»rRr^o MCNl UF

mjsituAÇLi ItSOíI ilUAUfc xuircA MO

,000 ,000

DADOS DO PKÜDUrO / SERMÇOS

AUQ.
ICMS

AUQ.
DE.SfRIQÂO DO PRODUTO* SURVIQOS V. IJNIT ARIOl'Oi)KX) PRODUTO VCM ,SH CH>P UN!D 010. V.TOTAl. OBSCONTO nC ICMS V. ICMS V. IPIrsT TPI

.f«0032!* 18 NOVO DUCATO MAXICAROO 2.2 DIESEL

4PK:haMÍ:ZFA2JOOOOR2X83S'l9-

●Motor

10D294*4203943':PLACA:DL’C.ATüiyPB.

IAP(II000870421IO;

NOVO nUCATO MAXICARGO 2,2 OI 03

PASSAGEIROS ‘HM C[LÍS'DROS - 0 K.M r,\B

2023 NtOD-2024 TOR-BRANCO ICE

RUV-TLCinO CINZA LSCURO COO.

RFNAVAM: .7(Klf6: COR INTERNA: TF(.TIX)

CINZ.AESCURO COMBUSTÍVEL: DIESEL

riLINDRAI)A:0 TnbaprúxRS:

21312.59 fed. 73304.45 Esl - Fome:

IBPT/PB2A4'MII

INII 271.497,98011 271.497.98 ,00 ,00 ,00 ,00 .00870421III 5403 lOOOOni<i

MODULO: 4P

rÁU l U) DOIRSOA
lusf r>^ VAI* *»ssc»\

,00 ,00 ,00

nADOSAmcTONAi*.:

RKSKRV.ADO ,\0 FL5COV!/NDEt>üR:METUZU UCITACAU - N.S:Ü049216 - NE EiiUa,U: 0033840. Nütj Emradj: UÜ0ÜSU402, Setie Notj iínlraiüi:
U . D:4aücFtnis~a»NF Entrada- 31/I0'202,3 - MODF.LONOVO DUCATO MAXICARGO 2-2 DlfiSFLdP- RFNAVAM:200562 -

Payamenio refetenlc a aqiiiticaü de veiculo lipo. Ambulancia por emenda parbinauar conformo ponaria 998 de
20 dcjuIhoA:2023.-, : ● rOPfr.AlN\'ESTIMr;NTODADOS BANC/ARIOS PARA PAGAMENTO COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

*UTOMOTORES, BANCO DO BRASIL, AG. 151-1, CC. 14.4.14-7. TEL (8,t)342l-5005. - Etruil cüciitc:

Mn»uudeitaporjnpi(í7itinaiLcom- TrihaproxRJ: 21.312.59 Fed. 7.3304.45 £»; - fome: 1BPT/PD2A494Ü

Reimpressão - FLAVIA Pág. 1 de 1
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)

DUCATO CARGO 11,5M^

TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A

PARA SIMPLES REMOÇÃO
iDados Técnicos

.

●V

í 1CilindrAda roral (cc) ; 2179

Porêucift luãxima (cv) : 140

Tofquí-iuAximo (Nm) : 540

P«o Bnuo Tojnl (KG) 3500

Alntra do vficulo (mm) . 2522

Capacidíde volmuétrica de carga (m’) 11,5

Comprimento do «iciilo (mm) ; 5413

Euttc-Eixos (mm); 3450
Largura do veíailo (mm) : 2270

Tanque de combusiível (litros): 90

Reseivaiòno Arla Qts): 19,5

f
■ £

. í:

I

● w
i

m

u

r*,n

Itens de Série

Freios a disco nas 4 rodas'Fiat Counecl/íOkle - Sertiços Couect.ntlos
AdBlue Uréia, catalizador redutor seletivo (SCR) e filtro .Freios com ABS, ESC (Coutrole de Estabilidade), EBD

(Coneior de &enagem), ASR (Coutrole anti-derrapagem)
e Hill Holder (sistema ativo freio com coutrole eletrôuico
que auxilia uas arrancadas do leiculo em subidas)
Frisos l.verais

.Gaucbos para amarração de carga
-GSl - Indicador Troca Marchas uo Painel

.Hodômero digital
●LAC (Controle adaptativo de Carga)
-Luz diunia de segurança - Dayitmniug liglirs (DRL)
●Luz interna na cabine com temporizador
Mesa Miilnfimcional (porta copo e apoio uotebook)
Moldtua dc proteção nas caixas de roda
.Para-choques na cor preta
Parede divisória semjanela
Piloto Aiitomàitco com limitador de l elocidade

.Porta Lateral coircdiça
Portas traseiras com abertura de 270“

.Predisposição para som (alto falantes, Tsveeiers e antena)
Protetor de carier

.Regulagem altura e pré-tensionador motorista e
passageira lateral
.Relógio digital ●'
.Repetidores de Seta uo retrovisor
.Rodas em aço estampado com Pneus 225/75 R16
.Sensor de estacionameuio iraseiro

.Sistema Stait *S: Stop

.Suspensões traseiras de follia dupla
Travas elétricas 4- Tra\-a automática das portas a 20 Imudi
VáKtila aiitireQuxo de combustível

.Vidros climanzados verdes

Vidros elétricos dianteiros

Volante com regulagem de profiuididade

pariiculado (DPF)

Airbag duplo (motorista e passageiro)
Alavanca de Câmbio uopamel
Alerta de uso do cinto de segurança passageiro
Alertas de uso de cinto de segurança do motorista

Alteraador (ISO A)
.Amena no leto

Apoio de Braço do motorista com regulagem de altura
Apoios de cabeça nos bancos dianteiros
Ar condicionado

.Aviso sonoro de ré pata pedestres
Banco do moionsia com regulagem de altura
Banco do passageiro biposio
Banco Moionsta c/ ajuste lombar
Bancos revestidos em tecido

Barra de proteção uas ponas dianteiras
Brake liglit
Câmbio Manual de 6 marchas

Cliave Tipo canivete com telecomando
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos
Computador de Bordo (distância, consumo médio,
consumo instantâneo, autonomia)

● Console central com porta-objeios e porta-copos
Conta-giios
.Desenibaçador com ar quente
Direção hidráulica
.Entrada UÜB carregamento de dispositivos uo paioel
.EiiP(Eiectromc Stabilit>' Program)
Espeltio retrovisor com comando elétrico
Estepe de dimensões normais
.Faróis com regulagem elétrica de altura

c?
licitacao@copauto.com.bi‘

(83)9 8854-2778
Cs)
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

bairro Antônio Bento de Morais. Santa uuzia-PB, (83) 3461*2299 CEP: 58.600*000
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 0002^2021

CONTRATO N" 00113/2021
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ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa COPAUTO
COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, situada na Loc. BR
230 KM 323, s/n“. Rodovia - Patos/PB - CEP n" 58.701-630, inscrita no CNPJ
sob 0 n°. 10.754.82^0001-99, forneceu satisfatoriamente à Prefeitura Municipal
de Santa Luzia/PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, 01 (um) veículo automotor,
zero quilômetro, ano/modelo 2021, tipo Ambulância Tipo A - Simples tipo
Furgoneta para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município
de Santa LuziVPB, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua
conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e

que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à
qualidade do fornecimento até a presente data.
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TOConfira os dados do ato em: httpsd/seloaigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em; https://a2evedobastos.notbr/dcicumen to/117040902227189423049

. I Cartório Azevêdo Bastos
Av. PnsIdontQ EpIUclo Po«$oa -1145

Bairro doa £»t*do, João P«>»oa - PB

^ (93)33444404.cartorlo0az«v«dotu*lo*.riolbf
^ httpa:/r4Uv*<foba9to4.noLbr

W W

TO O <0

Q. c" -K
TO ©SifôíSÍSI § Autenticação Digitai Código: 117040902227189423049-1

O Data: 09/02/2022 14:28:09

^ Valor Total do Ato: RS 5,02
^ < Selo Digital Tipo Normal C;AMN1S706-U9C5:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituido pela da Lei 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n"
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7“, da Lei Federa! n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2022 15:44:21 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 117040902227189423049-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n« 10.132/2013, Provimento CGJ N'003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a9418ede3a4459bc8de108e14f22aa8 66ca8253c67aca945833499c2211d93c377a9786d10717a7308f55f8bd72c24f6

e67691b60ed3e4a55935261314dd534

ICPPf^ rtí-tKJ d» Hi-pOtvCC
Citía C W

Mentí» W^2n<:.2.

de 2A de agsslo de 2001.

Brasil
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COPALTO COMERCIO PA^OE^SE

DE AUTOMOTORES LTDA

DANFE

FIRT
F.NDIÍIIKÇO: BR-230 KM 323., N” SN. Coinp. HAT DOCUMENTO AUXILIAR

UA NOTA FISCAL

ELETRÔNICAJ\

BAIRUO/DISTKITO! SFTH CASAS 'MlbCHAVLCb OASh>«HrnMS|iLlA I tKI lOUAÜfe0. FN*rRADA
2521 0810 7548 280» 0199 5500 1000 0437 3517 7806 5536r Ir

COPÂUTO MUNICÍPIO: FATOS PB I - SAÍDAJi
Consulta de autencidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazcnda.gov.br/porta! ou no site da SEFAZ
Aucorizadora,

(10Ü.Ü43.735

Série: I
FONE:i83)342l-.SUO.SCEP: 3a."05-27.s

SITE: www.copauto.com.br

Cód.Conc.:91405-l
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58.600-000VILA NOVA 12/08/2021PRACA ESTANTSLAU DE MEDEIROS. S/N
1777,7

13:59:43(831 3461-2299 PBSANTA Li;ZlA

I.VniHA

CALCULO DO IMPOSTO
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m
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PiSt/bKli Ptsouv: iiA»IjlJANIlDAD** 'U^nt McKACAO
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-\L10.
ICMS

ALK.'
BC ICMS V. ICM.S V. inCODICJO PKODLTO DESCRlCÀono PRODUTO/SERVICIXS emp L’NID. QTD. V. UNITÁRIO V. TOTAL DLSeoNTONCM/Sil csr IPI
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JACQUARD BILLARD COMBt ISTIVEL:

BICOMBUSTIVELCILINDRADAiO FCI
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S70322I0 060
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DAWW.LDiriOVAIS
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VENOEDORiMARIAGORETt KR AZAO MOTA VIbIR \ - N.S:00.3R.5ni - NE biiluda: 00232R6. Nma limradai 005306122, ,Sa ir.

Noi.iEnirada: U , D.ata dc Emissão NFEnir.ida. 3<vrt7/2021 - MOPELO:F]ORINOENDOR,\NC'E 1.4

RF:NAVA.M-2'JW13 - \'EICl.rLO SEM ALIFJVACAO E SEM RESERVA DE IXIMINIO -CONTRATO N Uül 1.3/2021 PREGÃO PRESENQAL N

1X122/2021 . D,\D05 BANCARIOS: BC4I. BRASIL.AG; U151-1 C/C:l443+-7 ● aiPAOTO COMERCIO PATtlEN.SE DE AUTO.SKrrORE-S

LTDA-C.NPJ: 10.754.828/0001-99-Email clienle; gabinete® vmlalu/ij.pb.gm.br - Tribapros RS- 11921.40
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
RUA VAICCCI SALES, 579 - CENTRO - AREIA DE BARAÜNAS ● PB, CEP' 58730-000-Tei: (83) 3465-1010.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS-PB, inscrita no CNPJ;

01.612.685/0001-90, atesta para os devidos fins de comprovação que a empresa COPAUTO COMÉRCIO
PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ: 10.754.828/0001-99 - INSC. EST. 16.033.443-8
- INSC. MUN. 243/06-2, localizada na Rua BR 230 KM 323, S/N ~ BAIRRO: RODOVIA, PATOS-PB, CEP
58.701-630, forneceu de forma satisfatória atendendo todas as cláusulas contratuais a esta prefeitura os
veículos conforme abaixo:

ITEM OISOUMINAÇM) QTDAOE MARCA/
MODELO

UND

Veículo automotor de passeio, Fabricado no Brasil, com

05 (cinco) portas, ar-condidonado, vidro e travas
elétricas, direção hidráulica, motor mínimo 1.0
Transversal, câmbio Manual de 05 (cinco) velocidades à
Frente 01 (uma) à Ré, Bicombustível, Capacidade para
05 Passageiros incluindo o Motorista, Ano/Modefo 2019,
conforme as NOTAS FISCAIS: 37.767; 37.768 e 37.806.

01 Marca: FIATUnd. 03

Modelo: MOBI

UKE 1.0 Flex,
2019/2019

Por ser verdade, firmo o presente.

P.<ir
^ AREIA DE BARAÚNAS-PB, em 01 de Julho de 2019.Oir

£
-V

jÂ. £4
0 Nome:

R6/CPF: OSi2 :S>‘S ^6
Assinatura

MM; ; p:i-ioo< rwMilw

■ X.virtf ●«';>'tv;<rT.iK>?>e<HiívwuR;v
fttlWB IIBUt» XírM E-XE.

awiuA-
PwOt--

REC. DE FIRHfl N& 2019-007566
M*eon^«ca por »a»alnan«« a flraa (|B^

EOSON NOéÜEIRfl DE ftNORftK**»****»»****»,*.»,*,,,*,
»»«*»«a*»»***»»*********,,,,,,,*,,*,,,
0*)u ré. aa 4a(4iaunha da vardada.
Pa«aa-4B. td/Cé/SOJé 15;ll lí

" XAVIBB OAMTfli - TAMutA SuíSTlTUTé
BtlOLiRS a.ai CCTJ.R* l.M FAÍAEN R$ 0.28 ISÍtAf 0 SB
S6LO DIGITAL: AI207004-BAF7
Cenflra a autanllelda

●●*»*»*

a*««***a*»**«a«*«aaa

>«: //aaladlíüat. ib.Jua br

r%OFlClOi\
« denotas

nPov. ..4^^

aaalna«iMa
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. C6d. AmOTdcaçao:Íi70a0601201637480142-^Itate: 06/01tt02D 16:

JATADO I>A PiüvAI ' SetoKgW»Fisca»izaçéoTfeoN«nnalC:AJP13953W50V VR;|:^
PREFEITUEA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE

●W

XtnJTTÃÇjíXJ

CONTRATO N°: 00021/2019>CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS E COPAUTO
COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

CONFORME
LTDA, PARA

DISCRIMINADO NESTEFORNECIMENTO

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Areia de Baraúnas - Valdeci Sales, 579 - Centro - Areia de Baraúnas - PB, CNPJ n°
01.612.685/0001-90, neste ato representada pela Prefeita Maria da Guia Alves,
Brasileira, Solteira, residente e domiciliada na Sítio Aniz, SN - Zona Rural - Areia de
Baraúnas - PB, CPF n° 789.388.484-34, Carteira de Identidade n° 2096339 SSP/PB
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado COPAUTO COMERCIO

PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA - LOC BR 230 KM 323, S/N - RODOVIA -

PATOS - PB, CNPJ n° 10.754.828/0001-99, neste ato representado por Joabe de Sá

l^urenço, Brasileiro, Casado, Representante Comerciai, residente e domiciliado na dos
031.650,584-66. Carteira de Identidade n“

^^64294 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00010/2019

V' Decreto
s Agosto de 2000, e subsidiariamente pela Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

n

CLÂÜSUI/A SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO*
DE 03 (trés) VEÍCULOS OKM, TIPO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICaTd(?ED^TAlÍ^^^^'^ BARAÚNAS-PB, CONFORME

0 fornecimento deverá obedecer ri, rigorosamente às condições expressas neste
nstrumento, proposta apresentada, Pregão Presenciai n° 00010/2019 e instruções do
Contratante documentos esses que dcam fazendo partes integrantes do presenÍ
contrato, independente de transcrição. "

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto é de RS 119 Q70 nn fpPWTn t?

DEZENOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA rIaÍsT 119.970.00 (CENTO E
CÒD, DISCRIMINAÇÃO

Veiculo automotor de ■

Fabricado no Brasil, com 05; MODELO
(cinco)

; MARCA UNID.QUANT.P.ÜNITÁRIO P. TOTAL
passeio,’ FIAT - ; UND ;i 1

3: 39.990,00:i 19.970,00

portas ar-MOBI LIKE

**s
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4i»

●S:V Aútenãcação'Dígifáii .

Ovwx&ccnigbtr^íu» t’,3”^r^íuV«*.4l «SZd^lv f«efn4A,9.^íi^ «M filifi XI
S.72V200lMcr«ooapf<»cwn«gL;«^é^alfnía rcMMtjÇMW

tbettrn

.V

C6d. AüWtflcacao:117IM0601201637A80142-3;j3ata: 06/01/202016;42g

SetoOislUds Fiscalização Tipo NornisíC;UP13g51-HIVB: |í
Vata-Tolal(JoAÍoiR$4,42 3’

°> 4»dp» do atoam: Wtpt://àali>(flfllteHJpb.JiiiJ>r

*'^'T'

condicionado, vidro e travas-

elétricas, direção hidráulica,12019/2019!
;motor mínimo l.o! *
Transversal, câmbio Manual^
de 05 (cinco) velocidades èc !
Frente 01 (uma)
Bicombustível,
;para 05 Passageiros incluindo
,0 Motorista,
2019

1.0 /ii

(

à Ré,i
Capacidade!

j

j !

!

Ano/Modelo^

tptaiy.19.970,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fxxos pelo período de
previstos no Art. 65, §§ 5" e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econòmico-fínanceiro do
a relação que as partes pactuaram inicíalmente
Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
expresso do Contratado.

um ano, exceto para os casos

contrato, poderá ser restabelecida

nos termos do Art. 65, Inciso II.
comprovação documental e requerimento

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
seguinte dotação, constante do orçamento vigente-

Recursos Propnos do Município de Areia de Baraúnas- vigente,
02.100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 9001 oofii aj . - j

e MáSll??™.;™'™’ - ‘●■●“■52 M »»● Eq»pm=nl„.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante mediante
da seguinte maneira: Para ocorrer no mediante
adlmpiemento.

^ CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo de vigência do
considerado da data de

. , processo regular,
prazo de ínnta dias, contados do período de

suas

, está

presente contrato será determinado: até 11/06/2020
sua assinatura. -l/uo/zuzu

a OBraGAÇÕES DO CONTRATANTE:
ao fornecimento efetivamente

com as respectivas cláusulas do presente contrato-
b - Proporcionar ao Contratado todos
contratado;

qualidade dTs produtos^^^exercendcf irregularidade encontrada quanto à

exime o Contratado de suas responsabilidaderçanituZetgds'^""'^ °

realizado, de acordo

os meios necessários para o fiel fornecimento

d)
(fc7’í<9«●' /
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SeloDtfíW de nsiabz»ç8o Tipo Normal C:AJP53950-VKn.;

. . ValcrTotól(SoAjo:RS4.« ●>’
éi^ra 0» dedos do ato em: hRpstifselodlgltal.tJpb.jus.br -'●

●-S-»- *'V: /

>íS.A-»"

d - Designar representantes com atribuições de G
termos da norma vigente, especialmente para acom|
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

vPtoo A2««49? M «r^XB C4

TilM

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros

execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

em razão da

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

redtizindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

- Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatono, apresentando ao Contratante os documentos necessários sempre
que solicitado: ^

f

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante' ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito
conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor imcial atualizado do contrato. ^ '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa iryusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais

ZTZl °86 e^sTda ?’ penalidades prevfstasnos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - njulta de mora de 0 5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso
ntrega, no micio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato- d

UiTo.520/02'^'*''^'^'"^" penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93

na

CLÁUSXU.A DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questõ.es decorrentes deste
Comarca de Patos. contrato,__as partes elegem o Foro da

c/m
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Areia de Baraúnas - PB, 11 de Junho de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

m
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MARIA DA GUIA AI^^ES

Prefeita

789.388.484-34

PELO CONTRAT O

_ jU///
TOPAUT<yCOMmCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORESLTDA

JOABEOE Sá/oURENÇO
031.650.584706
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTÓRES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8®, §1°, do Decreto n®
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7°. da Lei Federal n® 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2022 14:26:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1“ e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 117040601201637480142-1 a 117040601201637480142-5
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

ATESTA, para os devidos fins de direito, que a empresa COPAUTO
COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ sob n
10.754.828/0001-99, com sede na ROD BR-230, KM 323, SN, Bairro Sete Casas, Patos

-- PB, CEP: 58,705-275, forneceu satisfatoriamente ao município Ot fUM) VEICULO
AUTOMOTOR. ZERO QUILÔMETRO, ANQ/MOPELO 22/23, TIPO

AMBULÂNCIA TIPO A - TIPO FURGÃO SCUDO CARGO PARA SIMPLES

n

REMOÇÃO Í.5TD . com pagamento pela execução dos serviços e não há registro de
fato supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões

de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, no exercício do ano 2022,
não havendo reclamação ou objeção quanto aos produtos/serviços até a presente data.

Areia de Baraúnas - PB, em 11 de agosto de 2022.

C/MÁRCIO GOMES PEREIRA
Secretário de Controle Interno

'' A / ÍOMÇONOIAftAl. E RfcCISTH»i
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És tesi.dâ enfada. Patos-PB 11/08/2022 12:20:1?
ZlUA-SM rEDEiraS K UX3\^ - Escrs^/e-nts Sabstituta
E^1)2^ôl87?8j^a:R5 11,28 F/yí£N:Rt 0,34 2,
SELO DIGITAI; A.MI30257-1Õ7V
Confira a autEiticidade es hUps://55Í0':igitii.Upi}.j«^r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartoho@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos onundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
●https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTÓRES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §r, do Decreto n®
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federai n® 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2‘’-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2022 08:04:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documenfo eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 117041807224717226246-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIARIO

N° de Ordem: 32

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 2504, e servirá para a escrituração

dos lançamentos próprios da empresa nuli, município Patos, CNPJ n° 10.754.828/0001-99, Número de Registro

(NIRE) 25200128648.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

agais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilÍtado{s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/03/1986

Ato constitutivo: 25200128648

Patos, 01/01/2022

FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

CONTADOR

CRC/PB 01068103

ROMA SANTANA DE MEDEIROS

Administrador, Sócio

CPF 046.196.654-95
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BALANÇO PATRÍMONIAL

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2Q22

NIRE:25200128648

LIVRO DIÁRIO N" 32

I.E.: 16.033.443-8

SALDO ATUAL/ACUMULADOATIVO

R$ 7,184.786,23

734.470,05

136.046,08

598.423,97

1.721.636,65

1.355.352,10

170.806,06

195.478,49

4.561.150,24

4.561.150,24

167.529,29

167.529,29

ATIVO CIRCULANTE

Disponível

Caixa e equivalentes

Bancos

Realizável a Curto Prazo

Financiamento de Vendas

Contas Vinculadas Com a Fábrica

Adiantamento a Terceiros

Estoques

Estoques

impostos e Contribuições

Impostos e Contribuições a Recuperar

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Investimentos

Outros Investimentos

imobilizado

Bens Imobilizados

{-) Depreciações acumuladas

R$ 3.489.862,05

1.053.497,40

1.053.497,40

1.900.658,85

2.436.364,65

{535.705,80)

R$

R$

R$

R$

R$

R$TOTAL DO ATIVO 10.674.648,28

Informações Transcritas do Livro Diário n“ 32

Patos - PB, 31 de dezembro de 2022

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95
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BALANÇO PATRIMONIAL

Pág.lCOPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPi: 10-754.828/0001-99

Período Movimento: jANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.: 16.033.443-8 NIRE: 25200128648

LIVRO DIÁRIO N“ 32

SALDO ATUAL/ACUMULADOPASSIVO

R$PASSIVO CIRCULANTE 6.018.682,16

Fornecedores

Fornecedor Fábrica

Outros Fornecedores

{-} Devoluções de Compras

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Empréstimos

Obrigações Sociais à Pagar
Honorários da Diretoria

Encargos Sociais

Obrigações Fiscais à Pagar

Impostos Sobre Vendas

Outras Exígíbilidades

Provisões

impostos Retidos à Recolher

Indenizações a pagar

Adiantamento de Clientes

Crédito de Clientes

R$ 3.322.457,37

2.901.123,99

425.934,97

4.601,59

1.849.752,30

1.849.752,30

74.404,12

4.276,72

70.127,40

140.002,95

140.002,95

142.848,50

39.700,21

28.148,29

75.000,00

489.216,92

489.216,92

R$

R$

-R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$PASSIVO NAO CIRCULANTE 2.132.230,98

R$Exígível a Longo Prazo

Empréstimos de Coligadas e Controladas

2.132.230,98

2.132.230,98R$

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.523.735,14

R$Capital Integralizado

Lucros Acumulados

726.000.00

1.797.735,14R$

R$TOTAL DO PASSIVO 10.674.648,28

Informações Transcritas do Livro Diário n" 32

Patos - PB, 31 de dezembro de 2022

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo
Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF; 064.186.454-05

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEiRO/2021 a DEZEMBRO/2021	

I.E.: 16.033.443-8 NIRE;25200128648

LIVRO DIÁRIO N“31

DESCRIÇÃO DA CONTA SALDOATUAL/ACUMULADO

R$RECEITA BRUTA OPERACIONAL

Vendas de Veículos

Serviços Prestados

Comissões Recebidas

DEDUÇÕES

(-) Impostos e Contribuições s/ vendas

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL

Custos dos Veículos Vendidos

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Com Vendas

Despesas Com Pessoal

Despesas Administrativas

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Financeiras

OUTRAS DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

Despesas Não Dedutíveis

OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

Receitas Financeiras

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS TRIMESTRAIS

PROVISÕES

Provisões Para IRPJ/CSLL

27.693.948,70

25.689.788,18

1.164.252,99

839.907,53

(403.869,55)

(403.869,55)

27.290.079,15

(21.803.875,55)

5.486.203,60

(5.243.872,98)

(209.875,15)

(2.396.481,09)

(2.637.516,74)

(548.628,59)

(548.628,59)

(97.195,23)

(97.195,23)

741.115,04

741.115,04

337.621,84

(124.794,31)

(124.794,31)

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

LUCRO LÍQUIDO NO EXERCÍCIO R$ 212.827,53

Informações Transcritas do Livro Diário n° 32

Patos - PB, 31 de dezembro de 2022

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.: 16.033.443-8 NIRE: 25200128648

LIVRO DIÁRIO N‘*32

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (Método direto)

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Recebimento de clientes R$ 29.229.574,56

4.006,77R$Recebimento de juros

Pagamentos:

RS (29.072.700,33)> A fornecedores

> Tituíos pagos

> De impostos

> De salários e Ordenados

> Despesas pagas antecipadamente

> Despesas Variáveis de Vendas

> DespesasSemi-Fixas

> Despesas Fixas

R$

R$ (429.483,50)

(1.391.012.97)R$

R$

R$ (171.787,08)

(1.147.344,98)

(649.518,83)

R$

R$

CAIXA LÍQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS R$ (3.628.266,36)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Recebimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

RS 463.775,01

(2.136.412,14)

(1.672.637,13)

R$

R$

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Aumento de capitai

Empréstimos obtidos

Pagamento de Empréstimos

Distribuição de dividendos

CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

R$

R$ 1.392.407,67

(2.967.977,65)R$

R$

R$ (1.575.569,98)

R$ 129,754,48

136.046,08

6.291,60

SALDO INICIAL DAS DISPONIBILIDADES

SALDO FINAL DAS DISPONIBILIDADES

VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO PERÍODO

R$

R$

Informações Transcritas do Livro Diário n“ 32

Patos - PB, 31 de dezembro de 2022

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo
Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95
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DLPA - DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.: 16.033.443-8 NIRE: 25200128648

LIVRO OiÁRION° 32

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

LUCROS ACUMUUDOS (R$)
Histórico

R$Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-)Prejuízo Líquido do Ano
TOTAL

Transferências para Reservas

Dividendosou Lucros Distribuídos,Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

LUCROS ACUMULADOS

1.669.668,44

25.718,37R$

R$

R$

R$ 212.827,53

R$

R$ (110.479,20)

R$ 1.797.735,14

R$

R$

RS

R$

R$ 1.797.735,14

Notas

Informações Transcritas do Livro Diário n" 32

Patos ● PB, 31 de dezembrode 2022

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF; 064.186.454-05

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95
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DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

i.E.; 16.033.443-8 NiRE; 25200128648

LIVRO DIÁRIO N“ 32

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31.12.2021 EM R$ 1,00

LUCROS OU

PREJUÍZOS

ACUMULADOS

1.669.668,44

212.827,53

RESERVA DE

CAPITAL
HISTÓRICO TOTAL DO PLCAPITAL SOCIAL

R$RSRS 726.000,00 RS 2.395.668,44

212.827,53

Saldo em 31.12.2021

Lucro Líquido do Período

Destinaçâo de Lucro Res. de Capital

Destinação de Lucro Dividendos

Ajuste Referente Exercício 2021
Saldo em 31.12.2022

R$R$

R$ RS

RSR$ (84.760,83)

2.523.735,14

(84.760,83)

1.797.735,14 RSR$726.000,00 RSRS

Informações Transcritas do Livro Diário n* 32

Patos - PB, 31 de dezembro de 2022

Rotra Santa de Medeiros

CPF; 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo
Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
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DRA ● DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES

COPAUTO COMERGO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
i.E.: 16.033.443-8

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

CNPJ: 10.754.828/0001-99 NIRE:2520012864S

LIVRO DIÁRIO 32

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES EM 31.12.2021 E 31.12.2022

Demonstração do Resultado Abrangente

Resultado Líquido do Exercício

Ajuste de Títulos e Valores Mobiliários

Ajuste Referente Exercício Anterior

Resultado Abrangente do Exercício

31.12.2021

R$ 166.093,20

31.12.2022

R$ 212.827,53

R$ (84.760,83)

128.066,70R$ 166.093,20 R$

informações Transcritas do Livro Diário n** 32

Patos - PB, 31 de dezembro de 2022

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
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TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS - TIC

COPIVUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
I.E.: 16.033.443-8 CNPJ: 10.754.828/0001-99 NIRE; 25200128648

LIVRO DIÁRIO N’ 32Período Movimento: JANEtRO/2022 a DEZEMBRO/2022

TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS

R$ 7.184.786,23 RS 1,19 Conclusão: para cada um R$ 1,00 de

obrigação a curto prazo há R$ 1,19 para

corfaertura daquela dívida.	

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) AC

RSS.018.682,16PC

R$ 0,88 Conclusão: para cada R$ 1,00 de dívida a

curto e longo prazo, há R$ 0,88 de valores
a receber.

R$ 7.184.786.23LG(UQUID£2 GERAL) AC+RLP

RS 8.150,913,14PC+ELP

R$ 2.623.635,99 R$ 0,44 Conclusão: para cada um R$ 1,00 de

passivo circulante há R$ 0,44 em seu Ativo

LS(UQUIDEZ SECA) AC - ESTOQUE

R$ 6.018.682,16PC

RS 0,76R$ 8.150.913,14ET (ENDIVIDAMENTO TOTAL) PC + ELP
Conclusão: para cada R$ 1,00 de aplicação

no ativo a empresa utilizou R$ 0,76 de

recursos provenientes de terceiros.

RS 10.674.648,28AT

RS 3,23 Conclusão: para cada R$ 1,00 Patrimônio

líquido a empresa utilizou R$ 3,23 de

! recursos provenientes de terceiros.

R$ 8.150.913,14PC *- ELPGCT (GARAN. DE CAPITAL DE TERCEIROS)

R$2.523.735,14PL

R$ 10.674.648,28 = R$1,31 Conclusão: para cada R$ 1,00 de dívida a

curto e longo prazo, há R$ 1,31 de ativos

para a sua quitação.	

SG (SOLVÊNQA GERAL) AT

RS 8.150.913,14PC T ELP

R$ 0,12| Conclusão: para cada R$ 1,00 em dívidas a
empresa possui R$ 0,12 de recursos

disponíveis para seu pagamento imediato.

R$ 734.470,05DÍPONIVELLi (LIQUIDEZ IMEDIATA)

R$ 6.018.682,16PC

R$ 6.018.682,16 Conclusão: 74% do endividamento total da

empresa está contabilizado no curto

prazo.	

74%PCCE (COMP. DO ENDEVIDAMENTO EM %)

R$ 8.150.913,14PC + ELP

R$8.150.913,14 = R$ 3,23| Conclusão; para cada R$ 1,00 de capital
próprioa empresautilizou R$ 3,23 de
recursos provenientes de terceiros

PC + ELPPCr (PART. CAPITAIS TIRC. - ENOIV.)

R$ 2.523.735,14PL

Informações Transcritas do Livro Diário n* 32

Paios ● PB, 31 de dezembro de 2022

Francisco Reginaido Sarmento Bispo
Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95
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DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO ● OVA

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEPi 58.705-275

I.E.: ie.033.443-8 CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DÉ2EMBRO/2022

NIRE; 25200128648

LIVRO DIÁRIO N* 32

DESCRIÇÃO OA CONTA SALDO 2021 SALDO 2022

R$ 17.004330,33RECEITAS (VALORES BRUTOS, COM IMPOSTOS) RS 27.693.948,70

RS RSVendas de Mercadorias 15.236.334,50 25.689.788,18

RS RSServiços Prestados 614.290,12 1.164.252,99

RS R$ 839.907,53Comissões Recebidas 1.153.705,71

R$ (13.496.755,01) R$ (22.010.028,08)INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS

R$ (13.339.423,75) R$ (21.803.875,55)Custo da Mercadoria e dos Serviços Vendidos

R$ (157.331,26) R$ (206.152,53)Materiais, Energia, Serviço de Terceiros e Outros

RSR$ 5.683.920,62VALOR ADICIONADO BRUTO 3.507.575,32

RS RSVALOR ADICIONADO LIQUIDO PRODUZIDO 5.683.920,623.507.575,32

VALOR RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA R$R$ 40L842,47 741.115,04

R$ RSReceitas Financeiras 741.115,04231.270,49

Receitas Venda de Imobilizado R$ RS163.244,50

R$RSReceitas Não Operacionais 7.327,48

RSR$ 3.909.417,79VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 6.425.035,66

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO R$R$ 3.92a784,09 5.245.942,91

R$ RSDespesas com Pessoal 2.104.150,28 2.266.416,85

R$ R$Remuneração Direta 1.706.450,78 1.705.381,06

R$ R$Encargos Sociais 397.699,50 561.035,79

R$ R$Impostos, Taxas e Contribuições 594.647,47619.826,53

R$ RSFederais 317.085,05 444.634,76

RSR$Estaduais 217.632,50 53.242,00

RS R$Municipais 96.770,7185.108,98

R$ 513.527,67R$Remuneração de Capitais de Terceiros 76.162,78

R$ R$Juros e Multas de Mora 52.047,40 393.075,16

RSRSDespesas Bancárias 44.694,9814.401,44

R$ R$ 75.757,53Taxa de Administração de Cartão 9.713,94

R$ RS 1.632.805,02Despesas Ordinárias 954.551.30

R$Despesas C/ Combustíveis RS 89.224,6753.612,91

R$RS 1.137.673,93Despesas Diversas 676.862,85

Água e Esgoto RSRS 2.474,60870,12

R$R$Telefone 26.768,94 23.230,45

RSRSManutenção de Software 98.350,3478.103,60

RS RSSeguros 19.247,44 18.067,54

RS RSDespesas de Escritório 4.116,75 9.671,05

RS R$Manutenção de Veículos 76.928,80 216.024,37

RS RSCompra de Material de Uso e Consumo 18.039,89 38.088,07

R$Remuneração de Capitais Próprios RS 166.093,20 238.545,90

Juros sobre o Capital Próprio e Divídendcs

Lucros Retidos / Prejuízo do Exercício RS RS166.093,20 238.545,90

informações transcritas do Livro Diário NB 32

Patos- PB, 31 de dezembro de 2022

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo
Contador

CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05

Roma Santa de Medeiros

CPF; 046.196.654-95
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Bairro Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
I.E.: 16.033.443-8

Período Movimento: JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

CNPJ: 10.754.828/0001-99 NIRE;25200128648

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Copauto Comercio Patoense de Automotores Ltda é uma sociedade empresária limitada,

com sede e foro na cidade de Patos/PB, tendo como atividade principal o Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários novos, com início de atividades em 14 de março de 1986.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras:

Estão registradas ao custo de aplicação, acrescidas dos rendimentos proporcionais até a data
do balanço;
3.2) Direitos e obrigações:

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado:
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial:
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas:
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais:

A empresa está no regime do lucro real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de
R$1.168.442,17 junto às instituições financeiras nacionais.

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.

107

107



1 oo
i Q

Página 2503 de

2505

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 726.000,00, dividido em 726.000,00 quotas de R$ 1,00 cada uma
totaimente integralizado, apresentando a seguinte composição;

.R$ 338.700,00

,R$ 338.700,00

R$ 24.300.00

,R$ 8.100,00

.R$ 8.100,00

R$ 8.100,00

Roma Santana de Medeiros	

Eduarda Santana de Medeiros	

Ilzani Trigueiro Tertuiiano Medeiros	
Francisco Tertuiiano Martins Neto..		

Dalmar Trigueiro Santana de Medeiros	
Maria Eduarda Trigueiro Santana de Medeiros

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Patos - PB, 31 de dezembro de 2022

Roma Santana de Medeiros

Sócia Administradora

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaido Sannento Bispo
Contador: CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 32

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 2504, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa null.

Patos, 31/12/2022

FRANCISCO REGiNALDO SARMENTO BISPO

CONTADOR

CRC/PB 01068103

ROMA SANTANA DE MEDEIROS

Administrador. Sócio

CPF 046.196.654-95
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Seaetaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

2505

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa nuli consta assinado digltalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04619665495 ROMA SANTANA DE MEDEIROS

06418645405 FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

CONFOSKS AD.T. 10 DA IN DR£I 82/2021,

CERTIFICO A ADTEHTICAÇAO AUTOMÁTICA EM 26/05/2023 10:00 SOB N"
20249738236.

PROTOCOLO: 249738236 DE 24/05/2023. NIRE: 25200128648.

COPAirrO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

UUCEP JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DA PARAÍBA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

JOÃO PESSOA, 26/05/2023

redesia. pb.gov.br
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V
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUCEP

DIGITAL

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas

informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12307942370 em 26/05/2023, protocolo

249738236. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb .qov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

25200128648

10754828000199

Patos

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 32

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABAssínante(s) Nome

ROMA SANTANA DE MEDEIROS04619665495

FRANCISCO REGiNALDO

SARMENTO BISPO
PB0106810306418645405

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/05/2023 10:00 SOB N*

20249738236.

PROTOCOLO: 249738236 DE 24/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307942370. NIRE; 25200128648.

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE ADTO.MOTORES LTDA

JUCER
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
JOÃO PESSOA, 26/05/2023

redesim.pb.gov.br

A validado dcsic documento, sc impresso. Tica sujeito a comprovação de sua aulenlickladc nos respectivos portais,

informando seus respeclívos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
í CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
I CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA
(

Categoria
CONTADOR

Nome

FRANCISCO RECINALDO SARMENTO BISPO

Nascimento

07/04/1387 BRASILEIRA SOUSA-PB

N° Registro
PB-010681/0-3

Nacionalidade , NaturaMade

C.L

-X

Assinatura do Profissional

Filiação
FRANCISCO DE ASSIS BISPO

MARIA LUCIA SARMENTO BISPO

CPF Documento de

Identificação
3191733 SSP-PB

í
064.186.454-05

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos

termos do art. 18 do Decreto-Lei n.® 9.29S/46, c/c arU 1° da Lei
n.o 6.206/7S.

i

o

8
S-

Validado eletronicamente peio
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 2D73C7

Data de Registro
03/06/2011

5

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

●Ei

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

https; / /sístgmigitfc.grfltbr/valWacflo
/profissional/cpf/06418645405/codi

gQ/2D73C7

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigItal em terça-feira, 26 de abril de 2022, às 14:50.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 33

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 2022, e servirá para a escrituração

dos lançamentos próprios da empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, município

Patos, CNPJ n° 10.754.828/0001-99, Número de Registro (NIRE) 25200128648.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado{s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/03/1986

Ato constitutivo: 25200128648

Patos, 01/01/2023

ROMA SANTANA DE MEDEIROS

Administrador, Sócio

CPF 046.196.654-95

FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PB 01068103

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
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COPAOTO COMERCIO PATOENSE OE AUTOMÓVEIS ● CNPJ: t0.7SA.828/0001-99 rolha: 2

25/0A/2A

11:AABalancete Patrimonial
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COPAUTO COMERCIO PATOENSE ÜE AUTOMOVEIS-CNPJ. 10.754.8280001-99 Folh*; 10

ZS/04/24

11:44Balancete Patrimonial
Pccisd»: 01/23 a 12/23 V&lorea cm CMT3020A

HaCriz : OOl - COPAOTO

Conta Reduzida Deacrição DdbitoBSaldo Anterior Créditos Saldo Atual

Total 34i. »U . <4!, 41 355.5.8./4J,52

Dados da Empresa:
Ra?áo Social: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOVEIS

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Dados do Contador:

Nome: FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

N»do CRC: 01068103
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BALANÇO PATRIMONIAL

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NiRE: 25200128648I.E.: 16.033.443-8

31/12/202331/12/2022ATIVO

R$ 9.485.752,81

1.073.451,37

153.466,80

919.984,57

2.346.823,08

1.899.830,78

114.931,08

332.061,22

184.904,63

184.904,63

5.880.573,73

5.880.573,73

R$ 7.184.786,23

734.470,05

136.046,08

598.423,97

1.721.636,65

1.355.352,10

170.806,06

195.478,49

167.529,29

167.529,29

4.561.150,24

4.561.150,24

ATIVO CIRCULANTE

Disponível

Caixa e equivalentes

Bancos

Realizável a Curto Prazo

Financiamentos de Vendas

Contas vinculadas com a fábrica

Adiantamento a Terceiros

Impostos e Contribuições

Impostos e Contribuições a Recuperar

Estoques

Estoques

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$ 3.838.744,07

1.527.693,14

1.527.693,14

2.311.050,93

2.983.105,31

(672.054,38)

R$ATIVO NÃO CIRCULANTE

Investimentos

Outros investimentos

Imobilizado

Bens Imobilizados

(-} Depreciações acumuladas

3.489.862,05

1.053.497,40

1.053.497,40

2.436.364,65

2.972.070,45

535.705,80

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$-R$

R$R$ 13.324.496,8810.674.648,28TOTAL DO ATIVO

Informações transcritas do Livro Diário n" 33

Patos - PB, 31 de dezembrode 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196,654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador; CRC-PB 010681/0-3

CPF; 064.186.454-05
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BALANÇO PATRIMONIAL

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NIRE: 25200128648I.E.: 16.033.443-8

31/12/202331/12/2022PASSIVO

R$ 7.450.624,11

4.964.663,48

4.411.521,52

553.141,96

R$ 6.018.682,16

3.322.457,37

2.901.123,99

425.934,97

4.601,59

489.216,92

489.216,92

1.849.752,30

1.849.752,30

74.404,12

4.276,72

70.127,40

140.002,95

140.002,95

142.848,50

39.700,21

28.148,29

75.000,00

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedor Fábrica

Outros Fornecedores

(-) Devoluções de Compras
Adiantamento de Clientes

Crédito de Clientes

Empréstimos/Financiamentos

Empréstimos

Obrigações sociais a recoher
Honorários da Diretoria

Encargos Sociais

obrigações Fiscais a recolher

Impostos Sobre Vendas

Outras exibilidades

Provisões

Impostos Retidos a Recolher

Indenizações a pagar

R$R$

R$R$

RSR$

R$-RS

R$ 169.962,74

169.962,74

1.993.345,50

1.993.345,50

86.027,12

4.699,20

81.327,92

151.913,08

151.913,08

84.712,19

45.848,67

38.863,52

RS

RSRS

R$R$

R$R$

R$R$

RSRS

RSR$

R$R$

RSRS

R$R$

R$R$

R$RS

R$RS

R$ 2.962.018,29R$PASSIVO NÂO CIRCULANTE 2.132.230,98

R$R$ 2.962.018,29

2.962.018,29

2.132.230,98

2,132.230,98

Exigível a Longo Prazo

Empréstimos R$RS

R$PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Integralizado

Lucros Acumulados

RS 2.911.854,48

726.000,00

2.185,854,48

2.523.735,14

726.000,00

1.797.735,14

RSRS

R$R$

RS 13.324.496,88R$ 10.674.648,28TOTAL DO PASSIVO

Informações transcritas do Livro Diário n" 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3
CPF: 064.186.454-05
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

[período Movimento: JANElRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NIRE; 25200128648I.E.: 16.033.443-8

31/12/2023DESCRIÇÃO DA CONTA 31/12/2022

R$ 38.609.813,03

34.942.985,59

1.703.546,02

1.963.281,42

(607.342,59)

(607.342,59)

38.002.470,44

R$ 27.693.948,70

25.689.788,18

1.164.252,99

839.907,53

(403.869,55)

(403.869,55)

27.290.079,15

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

Vendas de Veículos Novos, Usados e Peças/Diversos

Serviços Prestados

Comissões Recebidas

R$R$

RSRS

RSR$

R$R$DEDUÇÕES

(-) Impostos e Contribuições s/ vendas

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL

RSR$

RSR$

R$ (30.126.128,33)

(30.126.128,33)

7.876.342,11

(7.477.858,44)

(658.612,23)

(2.986.863,90)

(3.832.382,31)

(718.966,16)

(718.966,16)

(53.936,38)

(53.936,38)

961.269,84

569.425,85

391.843,99

586.850,97

(193.867,70)

(193.867,70)

RS (21.803.875,55)

(21.803.875,55)

5.486.203,60

(5.243.872,98)

(209.875,15)

(2.396.481,09)

(2.637.516,74)

(548.628,59)

(548.628,59)

(97.195,23)

(97.195,23)

741.115,04

CUSTO DOS VEÍCULOS VENDIDOS

Custo dos Veículos Vendidos

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Com Vendas

Despesas Com Pessoal

Despesas Administrativas

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Financeiras

OUTRAS DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

Despesas Não Dedutíveis

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Outras Receitas

Receitas Financeiras

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS TRIMESTRAIS

PROVISÕES

Provisões Para IRPJ/CSLL

R$R$

R$R$

R$R$

RSR$

R$RS

RSR$

R$R$

R$R$

R$R$

RSR$

R$R$

RSRS

R$R$ 741.115,04

337.621,84

(124.794,31)

(124.794,31)

R$R$

R$RS

RSRS

LUCRO LÍQUIDO NO EXERCÍCIO RSR$ 392.983,27212.827,53

Informações transcritas do Livro Diário n** 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

[período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NIRE;25200128648I.E.: 16.033.443-8

31/12/2023DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (Método direto) 31/12/2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Recebimento de clientes

Recebimento de juros

Pagamentos:

R$ 38.609.813,03R$ 29.229.574,56

4.006,77 RSRS

R$ (32.339.222,27}R$ (29.072.700,33)> A fornecedores

> Títulos pagos

> De impostos

> De salários e Ordenados

> Despesas pagas antecipadamente

> Despesas Variáveis de Vendas

> Despesas Semi-Fixas

> Despesas Fixas

R$RS

R$ (823.130,31)

(1.399,184,70)

R$ (429.483,50)

(1.391.012,97) RSR$

RSR$

RS (658.612,23)

(1.800.467,56)

(843.547,45)

R$ (171.787,08)

(1.147.344,98)

(649.518,83)

R$RS

RSR$

R$ 745.648,51R$ (3.628.266,36)CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Recebimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

RS 818.623,13

770.459,55

48.163,58

RS 463.775,01

2.136.412,14

1.672.637,13

-RS-RS

R$-R$

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Aumento de capital

Empréstimos Obtidos

Pagamento de Empréstimos

Distribuição de dividendos

CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

RSRS

RSRS 2.155.767,51

(2.012.174,31)

1.392.407,67

(2.967.977,65) R$RS

R$rS

(1.575.569,98) R$RS 143.593,20

RS 136.046,08

1.073.451,37

937.405,29

RS 129.754,48

136.046,08

6.291,60

SALDO INICIAL DAS DISPONIBILIDADES

SALDO FINAL DAS DISPONIBILIDADES

VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO PERÍODO

R$R$

R$R$

Informações transcritas do Livro Diário n** 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186,454-05
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DLPA - DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS ?' 'ü

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99 NIRE:25200128648I.E.: 16.033.443-8

ÍPeríodo Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 31/12/202331/12/2022

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

LUCROS ACUMULADOS (R$)

Histórico

RSRS 1.797.735,14

11.000,00

1.669.668,44

25.718,37

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

l-jAjustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-)Prejuízo Líquido do Ano

TOTAL

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

LUCROS ACUMULADOS

RSRS

RSRS

RS RS

RSRS 392.983,27212.827,53

R$RS

(110.479,20) RS (15.863,93)RS

RS

RSRS 2.185.854,481.797.735,14

RSRS

RS

RSRS

RSRS

R$R$ 2.185.854,481.797.735,14

Informações transcritas do Livro Diário n‘ 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196,654-95

Francisco Reginaldo Sarmento 8ispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF; 064.186.454-05
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O
DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99 NIRE:25200128648I.E.: 16.033.443-8

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31.12.2023 EM R$ 1,00
LUCROS OU PREJUÍZOSRESERVA DE

CAPITAL
TOTAL PLHlSTORICO CAPITAL SOCIAL

ACUMULADOS

1.797.735,14

392.983,27

R$R$ R$ 2.523.735,14

392.983,27

RS 726.000,00Saldo em 31.12.2022

Lucro Liquido do Período

Destinação de Lucro Res. de Capital

Oestinação de Lucro Dividendos

Ajuste Referente Exercício 2023
Saldo em 31.12.2023

R$R$

R$

R$ (4.863,93)

2.911.854,48

R$ (4.863,93)

2.185.854,48 R$726.000,00 R$ R$RS

Informações transcritas do Livro Diário n” 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador; CRC-PB 010681/0-3
CPF: 064.186.454-05
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ORA - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

I.E.: 15.033.443-8

Período Movimento: JANEIRO/2023 a OEZEMBRO/2023

CNPJ: 10.754.828/0001-99 NIRE:25200128648

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES EM 31.12.2022 E 31.12.2023

31.12.202331.12.2022Demonstração do Resultado Abrangente

Resultado Líquido do Exercício

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior

Ativos financeiros disponíveis para venda

"Hedges" de fluxo de caixa

Ajustes Referente Exercício Anterior

Resultado Abrangente do Exercício

212.827,53 R$RS 392.983,27

RSR$

R$RS

RSRS

RS (4.863,93)

388.119,34

RS (84.760,83)

128.066,70 RSRS

Informações transcritas do Livro Diário n° 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.

130

130



1
2023

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO - DVA

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023	

NIRE;25200128648I.E.: 16.033.443-8

DESCRIÇÃO DA CONTA SALDO 2023SALDO 2022

R$R$ 38.609.813,0327.693.948,70RECEITAS (VALORES BRUTOS. COM IMPOSTOS)

R$RS 34.942.985,5925.689.788,18Vendas de Mercadorias

RSR$ 1.703.546,021.164.252,99Serviços Prestados
RSRS 1-963,281,42839.907,53Comissões Recebidas

(30.726.452,53)R$R$ (22.010.028,08)INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS

R$ RS (30.126.128,33)(21.803.875,55)Custo da Mercadoria e dos Serviços Vendidos

Materiais. Energia. Serviço de Terceiros e Outros (600.324,20)RS(206.152,53)

RSR$ 7.883.360,505.683.920,62VALOR ADICIONADO BRUTO

R$R$ 7.883.360,505.683.920,62VALOR ADICIONADO LIQUIDO PRODUZIDO

RSR$ 1.779.892,97741.115,04VALOR RECEBIDO EM TRANSFERENCIA

RSRS 391.843,99

818.623,13

741.115,04Receitas Financeiras

R$RSReceitas Venda de Imobilizado

RSR$ 569.425,85

9.663.253,47

Receitas Não Operacionais

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR R$R$ 6.425.035,66

R$DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Despesas com Pessoal

RS 7.427.882,18

Z.987.234,78

5.245.942,91

2.266.416,85 R$RS

RSRS 1:28^333,88
697.900',90

1.705.381,06

561.035,79

Remuneração Direta

Encargos Sociais RSRS

RSRS 611.048,49594.647,47Impostos, Taxas e Contribuições
RS 351.509,59RS 444-634,76Federais

RSRS 251.503,0153.242,00Estaduais

RSR$ 8.035,8996.770,71Municipais

RSR$ 561.327,57513.527,67Remuneração de Capitais de Terceiros

R$RS 323.393,72393.075,16Juros e Multas de Mora

R$R$ 197.536,0844.694,98Despesas Bancárias

RS 40.397,77RS 75.757,53Taxa de Administração de Cartão

RSRS 2.875.288,071.632.805,02Despesas Ordinárias

R$RS 496.709,9789.224,67Despesas C/ Combustíveis

Despesas Diversas RSRS 384.361,411.137.673,93

RSRS 10.352,072.474,60Agua e esgoto

RSRS 20.311,5423.230,45Telefone

R$RS 426.362,21Manutenção de Software 98.350,34

RSRS 24.585,2518.067,54Seguros

R$RS 406.400,01Despesas de Escritório 9.671,05

RS 488.029,61RSManutenção de Veículos 216.024,37

RSRS 618.176,00Compra de Material de Uso e Consumo 38.088,07

R$R$ 392.983,27Remuneração de Capitais Próprios 238.545,90

Juros sobre o Capital Próprio e Dividendos

Lucros Retidos / Prejuízo do Exercício RSRS 392.983,27238.545,90

Informações transcritas do Livro Diário n” 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05
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TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS-TIC

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
I.E.; 16.033.443-8

Período Movimento; JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

CNPJ; 10.754.828/0001-99 NIRE: 25200128648

TABELA OE ÍNDICES CONTÁBEIS

Conclusão: para cada um R$ 1,00 de

obrigação a curto prazo há R$ 1,27 para

corbertura daquela dívida.	

R$ 9.485.752,81 RS 1,27LC (UQUIDEZ CORRENTE] AC

R$ 7.450.624,11PC

Conclusão: para cada R$ 1,00 de dívida a

curto e longo prazo, há R$ 1,28 de valores a
receber.

RS 13.324.496,88 RS 1,28AC+RLPLG (LIQUIDEZ GERAL)

R$ 10,412.642,40PC+ELP

R$ 3.605.179,08 R$ 0,48AC-ESTOQUEL5 (LIQUIDEZ SECA)

Conclusão: para cada um R$ 1,00 de passivo

circulante há R$ 0,48 em seu Ativo Líquido.RS 7,450.624,11PC

Conclusão: para cada R$ 1,00 de aplicação

no ativo a empresa utilizou R$ 0,78 de

recursos provenientes de terceiros.

R$ 0,78R$ 10.412.642,40PC + ELPET (ENDIVIDAMENTO TOTAL)

R$ 13.324.496,88AT

R$ 10.412.642,40 RS 3,58PC + ELP Conclusão: para cada R$ 1,00 Patrimônio

líquido a empresa utilizou R$ 3,58 de

recursos provenientes de terceiros.

6CT (GARAN. DE CAPITAL DE TERCEIROS)

RS 2.911.854,48PL

RS 1,28R$ 13-324.496,88SG (SOLVÊNCIA GERAL) AT Conclusão: para cada R$ 1,00 de dívida a

curto e longo prazo, há R$ 1,28 de ativos

para a sua quitação.

R$ 10.412,642,40PC+ELP

Conclusão: para cada R$ 1,00 em dívidas a

empresa possui R$ 0,14 de recursos

disponíveis para seu pagamento imediato.

R$ 1.073.451,37 RS 0.14DISPONÍVELLI (UQUIDEZ IMEDIATA)

RS 7.450.624,11PC

Conclusão: 72% do endividamento total da

empresa está contabilizado no curto prazo.

RS 7.450.624,11 72%PCCE (COMP. DO ENDEVIDAMENTO EM %)

R$ 10.412.642,40PC + ELP

Conclusão: para cada R$ 1,00 de capital

próprio a empresa utilizou R$ 3,58 de
recursos provenientes de terceiros

R$ 10.412.642,40

R$2.911.854,48

RS 3,58PC+ELPPCT (PART. CAPITAIS TERC. - ENDIV.)

PL

Informações Transcritas do Livro Diário n° 33

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santa de Medeiros

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo
Contador

CRC-PB 010681-0/3
CPF: 064.186.454-05
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Bairro Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
I.E.: 16.033.443-8

Período Movimento: JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

NIRE: 25200128648CNPJ: 10.754.828/0001-99

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Copauto Comercio Patoense de Automotores Ltda é uma sociedade empresária limitada,
com sede e foro na cidade de Patos/PB, tendo como atividade principal o Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários novos, com início de atividades em 14 de março de 1986.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras:
Estão registradas ao custo de aplicação, acrescidas dos rendimentos proporcionais até a data
do balanço:

3.2) Direitos e obrigações:

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado:

Demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial:
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas:
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais;

A empresa está no regime do Lucro Real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de
R$ 1.451.613,86 junto às instituições financeiras nacionais.

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
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5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 726.000,00, dividido em 726.000,00 quotas de R$ 1,00 cada uma
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

.R$ 338.700,00

,R$ 338.700,00
R$ 24.300,00

.R$ 8.100,00

.R$ 8.100,00

R$ 8.100,00

Roma Santana de Medeiros	

Eduarda Santana de Medeiros	

Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros	
Francisco Tertuliano Martins Neto	

Dalmar Trigueiro Santana de Medeiros	
Maria Eduarda Trigueiro Santana de Medeiros

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercido que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Patos - PB, 31 de dezembro de 2023

Roma Santana de Medeiros

Sócia Administradora

CPF: 046.196.654-95

Francisco Reginaido Sarmento Bispo
Contador: CRC-PB 010681-0/3

CPF: 064.186.454-05
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 33

O presente iivro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 2022, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA.

Patos, 31/12/2023

ROMA SANTANA DE MEDEIROS

Administrador. Sócio

CPF 046.196.654-95

FRANCISCO REGÍNALDO SARMENTO BISPO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PB 01068103
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2023 de

/ lü

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04619665495 ROMA SANTANA DE MEDEIROS

06418645405 FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

CONFORME ART. 10 DA IN DREl 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/04/2024 16:07 SOB N®

20240714776.

PROTOCOLO; 240714776 DE 29/04/2024, NIRZ: 25200128648.

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

s

JUCEP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
JOÃO PESSOA, 30/04/2024

redesim.pb.gov.br

DiCtTAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

k CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
l CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

rj

Registro
P6-01068Í/0-3

Categoria
CONTADOR

Nome

FRANCISCO RE6INALD0 SARMENTO BISPO

Naturalidade
SOUSA-PB

NacionalidadeNascimertto

07/04/1987 BRASILEIRA

'A ML .

^ >
Assinatura do Profissional

FÜiação
FRANCISCO DE ASSIS BISPO

MARIA LUCIA SARMENTO BISPO

CPF Documento de

Identillcação
3191733 SSP-PB

i
064.186.454-05

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos

termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, c/c arL 1® da Lei

n.» 6.206/75.

S
a;

o

8
9

i
Validado eletronicamente pelo

Conselho Federal de Contabilidade

Código de validaçSo: 2D73C7

Data de Registro
03/06/2011

g

5

76 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

■Xi-
' *

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

https! / /stetemas.cfc.orQ.br/validacao

/prof1ssional/cDf/06418645405/CQdi

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 26 de abril de 2022, às 14:50.
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gj CRCPB
CONSELHO araONAL DECONTABliDAre

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA

: FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

: PB-010681/0-3

: CONTADOR

.186.454-CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 27/12/2024 as 09:09:32.
Válido até: 27/03/2025.

Código de Controle: 3585.2114.8433.7538.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

/
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

910

CERTIDÃO

CÓDIGO: C002.D6E6.8DD1.3816 Emitida no dia 22/01/2025 às 08:41:25

Nome Empresarial:
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Endereço:
BR-230

Bairro:

SETE CASAS

Inscr. Estadual:

16.033.443-8

Complemento:Número:

S/N

CEP:

58705-275

Município:
PATOS

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

10.754.828/0001-99

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida vía Intranet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\vw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:59:37 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/06/2025.

Código de controle da certidão: 58C2.4974.01D6.451F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador23/01/2025, 11:33
o <

Voltar

CAÊXA
CAIX.A ECONOMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.754.828/0001-99

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

ROD BR-230 323 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2025 a 10/02/2025

Certificação Número: 2025011200500147189260

Informação obtida em 23/01/2025 11:33:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

O 0
r-Lc.

Diretoria de Administração Tributária

End-: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n® 91, Centro, Patos. Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base na legislação
contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presenteem vigor, que o

data: 10/12/2024

Inscrição Mercantil:

243062

Sequencial:

102265

Referência Loteamento:

Contribuinte:

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

A
RUA DR. PEDRO FIRMINO, 323. , SAO SEBASTIAOLocalização:

Cadastro Imobiliário:

22.013.160.0003.000.0

Inscrição Imobiliária:

69202

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Inscrição MercantilInscrição EstadualCNPJ/CPF

24306216033443810.754.828/0001-99

Atividade Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

Atividades Secundárias

4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Validade: 08/02/202514/03/1986Início Atividade:

Obsen/ações: Válido por 59 dias.

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portai do Contribuinte.

● https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/pijblico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/au tenticac
ao.xhtml

\ 0B5BDC39F86A9B464A398A5BDB816375AC92783D
k^'

Bi

Pãgina: 1 de 1Emissão; 10/12/2024Usuário; VIA INTERNETTritjutus Infomâlica LTDA Versão; 3.0.R.
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1 dc 1c

PODER P'3DIl;IâRI0

DO TRABALH
/A

JUPTIÇ.-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.Tõ-Í.828/0001-99

Certidão n°: 70808574/2024

Expedição: 16/10/2024, às 08:16:10
Validade: 14/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.754.828/0001-99, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

● i"

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: DB9E.ADCB.DA50.86AD.BD48.81C4.8E8E.5087. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.

143

143



r\ 9
7about:blank28/01/2025,19:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

14/03/1986COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.754.828/0001-99

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

PORTE

DEMAIS
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-02 ● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 ● Serviços de lanternagem ou funilaría e pintura de veicuios automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicuios automotores
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CÔOiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

ROD BR-230, KM 323 S/N
**●»*»**

UFMUNICÍPIO

PATOS

BAIRRO/DISTRITO

SETE CASAS

CEP

PB58.705-275

ENDEREÇO ELETRONICO

ROMASANTANA(§COPAUTO.COM.BR

TELEFONE

(83) 9978-0129

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR>

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/01/2025 às 19:26:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about;blanl< 1/1
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB
O NOME EMPRESARIAL

AUTOMOTORES LTDA".

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

Instrumento particular de alteração contratual, que entre si fazem, as partes:

JOAQUIM FELIX NETO, brasileiro, natural de Paulista/PB, casado em regime
de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 05/12/1942,

portadoro da cédula de Identidade n° 130.465, expedida pela SSP/PB e CPF de
0 n° 020.759.704-91, residente e domiciliado na cidade de Patos/PB, à Rua
Bossuet Wanderley, n° 743, Apto 801, Bairro Brasília, CEP 58.700-410

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, natural de

Patos/PB, casada em regime de comunhão universal de bens, administradora,
nascida em 24/05/1941, portadora da cédula de Identidade n° 615.940,
expedida pela SSP/PB e CPF de o n° 690.587.174-53, residente e domiciliada
na cidade de Patos/PB, à Rua Bossuet Wanderley, n° 743, Apto 801, Bairro
Brasília, CEP 58.700-410

Espólio de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, falecido em
23/04/2021 (vinte e três de abril de dois mil e vinte e um), conforme Certidão
de óbito lavrada pelo cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de João
Pessoa/PB - 2° Serviço Registrai Vieira de Mello, matrícula 0688330155 2021
4 00060 123 0034238 26, registro lavrado em 28/04/2021, no Livro C-00060,
no 34228, folha 123, REPRESENTADO, NESTE ATO, por seu inventariante
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasileiro, natural de Patos/PB,

casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da
cédula de Identidade n° 3263782, expedida pela SSDS/PB, CPF n'^
013.564.304-06, residente e domiciliado na cidade de Sousa/PB, à Rua Gastão
de Medeiros Forte, n° 209, Bairro Jardim Beia Vista, CEP 58.808-270

Espólio de JOSÉ EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS, falecido em

12/11/2000 (doze de novembro de dois mil) REPRESENTADO, NESTE ATO,
conforme Processo 0250278-56.2000.815.0251

Sucessões da Comarca de Patos, por sua inventariante SEMIRAMES DE
PAULA SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, viúva,
empresária, portador da cédula de Identidade n° 304858, expedida pela
SSP/PB CPF n° 805.507.974-91, residente e domiciliada na cidade de João
Pessoa/PB, à Avenida Rui Carneiro, n° 853 - Ed. Vila Soraya - Apto 707, Bairro
Jardim Luna, CEP 58.038-000

Únicos sócios da Sociedade Limitada denominada "COPAUTO COMERCIO

PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA", com sede na BR 230, KM - 323, S/N,
Continua...

Família e3^ Vara
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

Patos/PB, CEP 58.706-500, registrada na Junta Comercial do Estado da
Paraíba, sob o NIRE 25200128648, em 14/03/1986, com CNPJ sob n°
10.754.828/0001-99, resolvem de comum acordo promover alteração do seu
contrato social e proceder às adaptações ao novo diploma civil vigente
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula 1® - Admite-se neste ato por herança de JOSÉ EDUARDO
SANTANA DE MEDEIROS, as sócias: ROMA SANTANA DE MEDEIROS,
admitida neste ato, brasileira, natural de João Pessoa/PB, solteira, empresária,
com a seguinte filiação. Pai José Eduardo Santana de Medeiros e Mãe
Semirames de Paula Santana Medeiros, portadora da cédula de identidade n°.
3.636.559- 2° Via, expedida pela SSDS/PB e CPF de n°. 046.196.654-95,
residente e domiciliada na cidade de Patos/PB, na Avenida Barão do Rio Branco,
n° 676 - Ed. Milindra III - Apto 802, Bairro Brasília, CEP 58.700-370; e a sócia
EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, divorciada, empresária, com

a seguinte filiação. Pai José Eduardo Santana de Medeiros e Mãe Semirames de
Paula Santana Medeiros, portadora da cédula de identidade n°. 4867116 - 1^
VIA, expedida pela 5ESDS/PB e CPF de n^. 046.196.674-39, residente e
domiciliada na cidade de Patos/PB, na Avenida Barão do Rio Branco, n° 676,
Ed. Milindra III - Apto 802, Bairro Brasília, CEP 58.700-370.

Cláusula 2^ - Admite-se neste ato por herança de FRANCISCO DAS CHAGAS
SANTANA DE MEDEIROS os sócios: ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO

MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, viúva, empresária, com a
seguinte filiação. Pai Francisco Tertuliano Martins e Mãe Sancha Trigueiro
Martins, portadora da cédula de identidade n°. 1304921 - 2° Via, expedida
pela SSDS/PB e CPF de n^. 951.058.084-87, residente e domiciliada na cidade
de Sousa/PB, à Rua Emilio Pires, n° 80, Bairro Centro, CEP 58.800-270; o sócio
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasileiro, natural de Patos/PB,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, com a
seguinte filiação. Pai Francisco das Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani
Trigueiro Tertuliano Medeiros, portador da cédula de Identidade n° 3263782,
expedida pela SSDS/PB, CPF n° 013.564.304-06, CNH 04144070166
expedida pelo DETRAN/PB, residente e domiciliado na cidade de Sousa/PB, Rua
Gastão de Medeiros Forte, n° 209, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 58.808-270;
0 sócio DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileiro, natural

de Patos/PB, solteiro, empresário, com a seguinte filiação. Pai Francisco das
Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros,
portador da cédula de Identidade n° 2926321, expedida pela SSP/PB, CPF n°

Continua...
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Continudção da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE

DE AUTOMOTORES LTDA".

013.564.314-70, CNH 03282063216 expedida pelo DETRAN/PB, residente e
donniciliado na cidade de João Pessoa/PB, Avenida Senador Ruy Carneiro, n°

777, Bairro Brisamar, CEP 58.032-100; e a sócia MARIA EDUARDA
TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária,
natural de 5ousa/PB, nascida em 20/09/2002, com a seguinte filiação, Pai

Francisco das Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani Trigueiro Tertuiiano
Medeiros, portadora da cédula de Identidade n° 3.773.915 - 2^ Via, expedida
pela SSDS/PB, do CPF n° 068.320.444-02, residente e domiciliada na cidade
de Sousa/PB, Rua Emílio Pires, n° 80, Bairro Centro, CEP 58.800-270.

Cláusula 3^ - Retira-se da sociedade o sócio JOAQUIM FELIX NETO,

detentor de 628.800 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
correspondendo a R$ 628.800,00 (seiscentos e vinte e oito mil e oitocentos
reais).

Cláusula 4^-0 sócio JOAQUIM FELIX NETO cede e transfere por venda,
314.400 (trezentas e quatorze mil e quatrocentas) quotas, pelo valor de R$
314.400,00 (trezentos e catorze mil e quatrocentos reais), para ROMA
SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, declarando haver recebido, em
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas, outorgando

plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele.

Cláusula 5^-0 sócio JOAQUIM FELIX NETO cede e transfere por venda,
314.400 (trezentas e quatorze mil e quatrocentas) quotas, pelo valor de R$
314.400,00 (trezentos e catorze mil e quatrocentos reais), para EDUARDA
SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, declarando haver recebido, em
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas, outorgando

plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele.

Cláusula 6® - Em decorrência do falecimento do SÓCIO FRANCISCO DAS

CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, as suas quotas, no total de 48.600

(quarenta e oito mil e seiscentas) pelo valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito
mil e seiscentos reais) são transferidas neste ato, por herança aos herdeiros,
da seguinte forma:

A viúva meeira ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS, já

qualificada e ora admitida na sociedade, recebe por herança 50% das
quotas, perfazendo um total de 24.300 (Vinte e quatro mil e trezentas)
quotas no valor de R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais);

Continua...

I-
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE

DE AUTOMOTORES LTDA".

O herdeiro FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, já

qualificado no preâmbulo e ora admitido na sociedade, recebe por
herança 16,67% das quotas, perfazendo um total de 8.100 (Oito mil
e cem) quotas no valor de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais);

II-

0 herdeiro DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, ora

admitido na sociedade, recebe por herança 16,67% das quotas,

perfazendo um total de 8.100 (Oito mil e cem) quotas no valor de R$
8.100,00 (Oito mil e cem reais);

III-

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DEA herdeira

MEDEIROS, ora admitida na sociedade, recebe por herança 16,66%
das quotas, perfazendo um total de 8.100 (Oito mi! e cem) quotas no
valor de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais).

IV-

Cláusula 7a - O espólio de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE
MEDEIROS é representado pelo inventariante FRANCISCO TERTULIANO
MARTINS NETO, devidamente comprovado por documento judicial, que
assina esta alteração contratual junto com os sócios remanescentes. O
inventariante e os sócios dão entre si e à sociedade plena, rasa e integral
quitação dos haveres sociais do sócio falecido, para nada mais reclamar, em
tempo algum, de lucros, haveres ou outros créditos sociais.

Cláusula 8^ - Em decorrência do falecimento do SÓCIO JOSE EDUARDO

SANTANA DE MEDEIROS, as suas quotas, no total de 48.600 (quarenta e

oito mil e seiscentas) pelo valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e
seiscentos reais) são transferidas neste ato, por herança aos herdeiros, da
seguinte forma:

A viúva meeira SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE MEDEIROS,

já qualificada no preâmbulo, recebe por herança 50% das quotas,
perfazendo um total de 24.300 (Vinte e quatro mil e trezentas) quotas
no valor de R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais), e de
comum acordo entre os demais sócios, cede e transfere por venda, a

integralidade das suas quotas, sendo 12.150 (Doze mil cento e
cinquenta) quotas no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e
cinquenta reais) para a sócia ROMA SANTANA DE MEDEIROS,

I-

Continua...
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE

DE AUTOMOTORESLTDA".

e 12.150 (Doze mil cento e cinquenta) quotas no valor de R$
12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais) para a sócia EDUARDA
SANTANA DE MEDEIROS, declarando, neste ato, haver recebido, em
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas

herdadas, outorgando plena, geral e irrevogável quitação, para nada
mais exigir em juízo ou fora dele.

A sócia ROMA SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, recebe

por herança 25% das quotas que representa 12.150 (Doze mil cento
e cinquenta) das quotas, no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e
cinquenta reais), perfazendo um total de 24.300 (vinte e quatro mil e
trezentas) das quotas disponíveis de seu pai, no valor de R$ 24.300,00
(vinte e quatro mil e trezentos reais);

III- A sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato,

recebe por herança 12.150 (Doze mil cento e cinquenta) das quotas,
no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais),
perfazendo um total de 24.300 (vinte e quatro mil e trezentas) das
quotas disponíveis de seu pai, no valor de R$ 24.300,00 (vinte e
quatro mil e trezentos reais).

II-

Cláusula 9a - O espólio de JOSÉ EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS é
representado pela inventariante SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE
MEDEIROS, comprovado por documento judicial, que assina esta alteração
contratual junto com os sócios remanescentes. A inventariante e os sócios dão
entre si e à sociedade plena, rasa e integral quitação dos haveres sociais do
sócio falecido, para nada mais reclamar, em tempo algum, de lucros, haveres
ou outros créditos sociais.

Cláusula 10^ - O Capital Social, que é de R$ 726.000,00 (Setecentos e vinte
e seis mil reais), representado por 726.000 (Setecentos e vinte e seis mil)
quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito
e integralizado, em moeda corrente nacional, após a cessão e transferência de
quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído entre os sócios:

Continua...
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

Valor em R$QuotasSócios Participação
338.700,00338.70046,65%Roma Santana de Medeiros

338.700,00338.70046,65%

3,34%

Eduarda Santana de Medeiros

24.300,0024.300Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros

FranciscoTertuliano Martins Neto 8.100,008.1001,12%

8.100,008.100Dalmar Trigueiro Santana de
Medeiros	
Maria Eduarda Trigueiro Santana de
Medeiros			

1,12%

8.100,008.1001,12%

726.000,00726.000100%Totai

§ 1° A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaior de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de
10 de janeiro de 2002.

§ 2° As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios a

quem ficam assegurados em igualdade de condições e preço o direito de
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 11^ - Deliberam os sócios destituírem a Sra MARIA DO SOCORRO

SANTANA DE MEDEIROS, qualificada no preâmbulo, da administração da
Sociedade.

Cláusula 12^ - A administração da sociedade passa a ser exercida pela sócia
ROMA SANTANA DE MEDEIROS, que assinará de forma isolada, com os

poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros

sócios, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

Continua...
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 133 - A Administradora declara, sob as penas da iei, que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula 14® - Na hipótese de falecimento ou interdição da sócia
administradora acima indicada, a sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS
passará a ser administradora, com todos os poderes e atribuições de
administrador.

Cláusula 15® - O objeto social que antes era Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários novos - CNAE 4511-1/01, passa a partir
deste ato a ser:

● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos - CNAE
4511-1/01;

● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados - CNAE
4511-1/02;

● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
- CNAE 4520-0/01;

● Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
- CNAE 4520-0/02;

● Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores - CNAE 4520-0/07;

♦ Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
- CNAE 4530-7/03;

● Serviços de reboque de veículos - CNAE 5229-0/02;

● Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários - CNAE 7490-1/04.

Continua...
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 16^ - O objeto social da filial é o mesmo da Matriz, descrito na
cláusula 153 desta alteração.

Cláusula 173 - A sede da empresa que funcionava na Cidade de Patos/PB à
BR 230, KM - 323, S/N, CEP 58.706-500, passa a funcionar a partir deste ato
na Cidade de Patos/PB à Rodovia BR 230, KM - 323, S/N, Bairro Sete Casas,
CEP 58.705-275.

Cláusula 18^ - Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com
os termos desta alteração, permanecem em vigor.

Em face das modificações introduzidas pela Lei n<^Cláusula 19^

10.406/2002, a sociedade CONSOLIDA 0 seu contrato social, mediantes as
seguintes cláusulas:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME
EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA'L

CAPÍTULO I

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO

Cláusula - A sociedade limitada atua sob 0 nome empresarial de
"COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA", com a sede

da empresa na Cidade de Patos/PB à Rodovia BR 230, KM - 323, S/N, Bairro
Sete Casas, CEP 58.705-275, tendo por foro o mesmo município e comarca de
Patos, Estado da Paraíba, para qualquer ação fundada na presente

consolidação.

Cláusula 2^ - A sociedade possui ainda uma filial com a sede da empresa na
cidade de Caicó/RN, à Avenida Seridó, n° 720, Bairro Centro, CEP 59.300-000.

Continua...
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB
O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS E DURAÇÃO

Cláusula 3^-0 objeto social da Matriz:

● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos - CNAE
4511-1/01;

● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados - CNAE
4511-1/02;

● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
- CNAE 4520-0/01;

♦ Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
- CNAE 4520-0/02;

● Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores - CNAE 4520-0/07;

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
- CNAE 4530-7/03;

Serviços de reboque de veículos - CNAE 5229-0/02;

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários - CNAE 7490-1/04.

Cláusula 4^ - O objeto social da filial é o mesmo da Matriz, descrito na cláusula
33 deste contrato.

Cláusula 53 - A empresa iniciou suas atividades em 14/03/1986 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CAPITULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Contínua...
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB
O NOME EMPRESARIAL

AUTOMOTORES LTDA".

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
«

Cláusula 6» - O capital social é de R$ 726.000,00 (Setecentos e vinte e seis
mil reais), representado por 726.000 (Setecentos e vinte e seis mil) quotas, no
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído:

Valor em R$QuotasSócios Participaçao

46.65% 338.700.00338.700Roma Santana de Medeiros II

338.700,00338.70046,65%

3,34%

Eduarda Santana de Medeiros

24.300,00

8.100,00

24.300Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros
8.1001.12%Francisco Tertuliano Martins Neto I

8.100,008.100Dalmar Trigueiro Santana de
Medeiros

Maria Eduarda Trigueiro Santana de
Medeiros		

1,12%

8.100,008.1001,12%

726.000,00726.000100%Total

§ 1° A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de
10 de janeiro de 2002.

§ 2° As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios a

quem ficam assegurados em igualdade de condições e preço o direito de
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇAO

Cláusula 7^ - A administração da sociedade é exercida pela sócia ROMA
SANTANA DE MEDEIROS que assinará de forma isolada, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios, (artigos
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

Continua...
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB
O NOME EMPRESARIAL

AUTOMOTORES LTDA".

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

Cláusula 8^ - Compete a administradora:

a) a prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no
interesse social;

b) a representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
perante repartições ou entidades de direito público ou privado;
c) assegurar o pleno funcionamento da sociedade;
d) fazer cumprir as presentes disposições contratuais.

Cláusula 93 - A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula 1Q3 - Na hipótese de falecimento ou interdição da sócia
administradora acima indicada, a sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS
passará a ser administradora, com todos os poderes e atribuições de
administrador.

CAPÍTULO V
DA ABERTURA DE FILIAIS. PRÓ-LABORE

Cláusula 11® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios.

Cláusula 12® - A título de pró-labore, os sócios somente poderão retirar para
suas despesas particulares, até 0 teto máximo permitido pela legislação do
Imposto de Renda.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL

Continua...
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB
O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 13^ - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
Intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos (Art. 204 - Lei

6404/76).

Parágrafo Único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social,
levantar balanços e/ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se de
lucros) poderão ser distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas
ou de forma convencionada entre os mesmos.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 143 - Em caso de falecimento de sócio, este será representado na

sociedade, para todos os efeitos legais, pela Inventariante até a partilha.

Parágrafo Único - Caso os herdeiros do sócio que falecer desejarem não
continuar na sociedade, os haveres do "de cujus", serão pagos em doze
parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice aplicado às
cadernetas de poupança, com base em um balanço patrimonial especial
levantado na data do evento, e será admitido outro(a) sócio(a) a critério dos
sócios remanescente.

Cláusula 153 - Fica eleito 0 foro da comarca de Patos/PB, para 0 exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados e na melhor forma do direito, assinam
0 presente instrumento.

Continua...
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB
O NOME EMPRESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

Patos/PB, 17 de Dezembro de 2021.

JOAQUIM FELIX NETO

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS

Representado pelo Inventariante FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

JOSE EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS

Representado pela Inventariante SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE
MEDEIROS

ROMA SANTANA DE MEDEIROS

EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS

SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE MEDEIROS

ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DEO NOME EMPRESARIAL

AUTOMOTORES LTDA".

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Paqina 15 de 15

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO01356430406

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS01356431470

JOAQUIM FELIX NETO02075970491

ROMA SANTANA DE MEDEIROS04619665495

EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS04619667439

FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO06418645405

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS06832044402

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS69058717453

SEMIRAMES DE PAULA SANTANA MEDEIROS80550797491

ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS95105808487

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2022 10:41 SOB N" 20211999814.

PROTOCOLO: 211999814 DE 27/12/2021.

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200004804. CMPJ DA SEDE: 10754828000199 .
NIBE: 25200128648. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/12/2021.

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

s

JUCBP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA'GERAI

www.redasim.pb.gov.br

A valiidtie cla.ste documento, se iraprcssc, fica sujeito A comprovdçio de sua uutenticidade ncs respectivos portais,

informando seus respectivos codigos de verificaiSo.
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DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO NS 0001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0001/2025

A empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
n9 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intermédio do

seu representante legal o (a) Sr (a)FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador (a) do CPF:
982.099.904-97 e RG: 1.766.070 SSP-PB 2^ VIA. Declara não ter recebido do município de Patos-

PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal,
estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de
contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de Inidoneidade e para

licitar e ou contratar coma administração federal, estadual e municipal.

Patos-PB, 4 de fevereiro de 2025

Documento a&iinaclo dlgitdlmente

FERNANDO B4KIANUEL FRANCA

!■ D«a-03/02,'I01SM-35:J6-OTOO
'/«nfique mti http$://validar.iti.eov.br

FERNANDO EMMANUEL FRANÇA

RG: 1.766.070 SSP/PB 2^ VIA

CPF: 982.099.904-97

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8

FONE: (83)3421-5005 LICITACAO@COPAUTO.COM.BR
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705-275, PATOS-PB
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DECLARAÇÃO DE MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0001/2025

A empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob

n9 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intermédio do

representante legal o (a) Sr (a)FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador (a) do CPF:

982.099.904-97 e RG: 1.766.070 SSP-PB 2^ VIA. DECLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27

da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

seu

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em

qualquer trabalho. (*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva.

Patos-PB, 4 de fevereiro de 2025

Documenia auin.idD dieitalmente

FbRNANOOEMMANUELFRANCA

Í Dato; 03/Q2/202S 14:34:40 0300
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COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ; 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8

FONE: (83)3421-5005 LlCITACAO@COPAUTO.COM.BR
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DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO 0001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0001/2025

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob ns 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intermédio
do seu representante legal o (a) Sr (a) FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador (a) do CPF:
982.099.904-97 e R6: 1.766.070 SSP-PB 2^ VIA. Declara, sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO N^
0001/2025.

A empresa

Patos-PB, 4 de fevereiro de 2025

Documento astinado dlgiuUrente

K. rBtNANDOEMMANUQ.fKANCA

D3tâ;C3/02,'2C25l4:33:55-OJOO

verifique em httpsv/validar.íti.EOvBf
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RG: 1.766.070 SSP/PB2ã VIA

CPF: 982.099.904-97

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8

FONE: (83)3421-5005 LlCITACAO@COPAUTO.COM.BR
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705-275, PATOS-PB
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 0001/2025

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, Inscrita no CNPJ/MF

sob ns 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intermédio
do seu representante legal o (a) Sr (a) FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador(a) do CPF:
982.099.904-97 e RG: 1.766.070 SSP-PB 2^ VIA. DECLARA, para fins do disposto do Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO 0001/2025, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

A empresa

a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N- 0001/2025 foi
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N- 0001/2025, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ns
0001/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0001/2025 quanto a
participar ou não da referida licitação;

conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N-
0001/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0001/2025 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

conteúdo da proposta apresentada para participação do PREGÃO ELETRÔNICO N^
0001/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de

qualquer Integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB antes da abertura
oficial das propostas; e

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Patos-PB, 4 de fevereiro de 2025

a)

b) a I

c)

d) que 0

e) que o

f)

l>u<uriiento assinado dii^italnifnle

. fERNANDO EMMANUEL FRANCA

' D4lii:03.'Q2.<2025 1A:]2:40 0300

Víciliquo Fm htTpsvVvalidiSi.iÜ.Kav.hr
g ub
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 0001/2025

empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob n9 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intermédio

do seu representante legal o (a) Sr (a) FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador(a) do CPF;
982.099.904-97 e RG: 1.766.070 SSP-PB 2^ VIA. Declara expressamente que se sujeita às

condições estabelecidas no edita! acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar
0 fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo

29, e artigo 97 da lei n^ 8.666, de21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

A

Patos-PB, 4 de fevereiro de 2025

Uocu mento ft^^iitado (tigctalmenti!

FERNANDO EMMANUEL FRANCA

i Oaldt03/O2/202S U:30:S7'0300
Verjíiijue em lttlps://validaf.iti.eov.t)t

FERNANDO EMMANUEL FRANÇA

RG: 1.766.070 SSP/PB 2^ VIA

CPF: 982.099.904-97

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8

FONE: (83)3421-5005 LICITACAO@COPAUTO.COM.BR
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705-275, PATOS-PB
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA CONFORME ART 63,

INC. IV DA LEI 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO 0001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0001/2025

A empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
9 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intermédio do

seu representante iegal o (a) Sr (a) FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador (a) do CPF:
982.099.904-97 e RG: 1.766.070 SSP-PB 2? VIA. DECLARA que cumpre as exigências e possui

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme
disposto no art. 93 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991 e previstas em lei e em outras normas
específicas e atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

n

Patos-PB, 4 de fevereiro de 2025
ücKumento assinado cliEitalmenti;

FERNANDO EMMANUELFKANCA

Da'»: C3;02/202514;29J8H3300

Verifiqud em hnps:y/v»líd»i .iti.gov br
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CPF: 982.099.904-97

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83)3216-1440

■L

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ; 10.754.828/0001-99

Razão Social; COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Certidão emitida às 19:32 de 28/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: RANT.AvoH. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
01«7/1966

SITUAÇAOKUMERO DE INSCRIÇÃO

16-033.443-8 ATIVO

FIRMA ou RA7AO SOCIAL

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

NOMÍ; FANTASIA

INâC JUNTA COMERCIALCNPJCPF

2520012664-810.754.828/0001-99
NUMEROLOGRADOURO

S/NROD BR-230

BAIRROCOMPLEMENTO

SETE CASAS

CEPVUMCiPIO

58705-275PATOS

ATIVIDADE ECONÔMICA
/■

DENOMINAÇÃO

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

ICMS

1511-1/01

denominaçAo

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

PRINCIPAL

4511-1/01

denominaçAo

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEÍCULOS

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES	

SERVIÇOS DE REBOQUE DEJVEICULOS		
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO EAGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO

SECUNDÁRIO

4511-1/02

4520-0/01

4520-0/02

4520-0/07

4530-7/03

5229-0/02

7490-1/04

COD. NATURCZA JURÍDICANATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

TIPO OE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO OE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO

INICIO DE ATIVIDADEREGIME DE APURAÇÃO

NORMAL 01/07/1986

CARGO

SÓCIO

SÓCIO

SÓCIO

SÓCIO

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTfWDOR

QUADRO DE SÓCIOS £ ADMINISTRADORES

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA OE MEDEIROS

ROMA SANTANA DE MEDEIROS

VALIDADEREPARTIÇÃO =ISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 29/07/2025

DATA OE EMISSÃOCONTROLE

29/01/2025 08:55:22202501290855227866

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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Por este instrumento particular de procuração, Eu, ROMA SANTANA DE MEDEIROS

Brasileira, Empresária, Solteira, residente e domiciliada na Av. Barão do Rio Branco,

676 Apt5 802 - 8 andar portadora do RG: 3.636.559 SSDS/PB - 2S via e CPF:

046.196.654-95, pelo presente, designamos o Sr.(a} FERNANDO EMMANUEL FRANÇA,
Brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Lamarco Cordeiro da Silva, 287 -

Bairro Jardim Magnólia em Patos-PB, portador(a) do CPF: 982.099.904-97 e RG;

1,766.070 SSP-PB 2^ VIA, a representar o COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA CNPJ; 10,754.828/0001-99 Rua Loc BR 230 323, s/n, CEP:

58.701-630 - Patos-PB nos processos licitatórios em âmbito FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL nas modalidades (PREGÃO PRESENCIAL, PREGÃO ELETRÔNICOS,
TOMADA DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA E CARTA CONVITE) e em qualquer outra

esfera, tendo poderes de participar de todos os atos alusivos, todas as etapas ,

podendo rubricar e assinar proposta de preços, declarações e documentos de

habilitação, até o julgamento final das propostas e especialmente para a interposição

ou desistência de recursos contra os atos praticados e ainda oferecer lances verbais,

negociar preços, rubricar documentos, assinar atas e contratos, recorrer de decisões,

afim de praticar todo e qualquer ato referente a licitação nas conformidades da lei e

inerentes à referida licitação, por tempo indeterminado.

Para maior clareza e fins de direito, firmo o presente
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.Jus.t5r ou Consulte o Documento em: https://azevedcbastos.nolbr/documenl o'l 1704090222568Q750356

I Cartório Azevedo Bastos
Av. Presidente Epltlclo Pessoe -1145
Bairro dos Estado, Joèo Psssca*PB

^ (S3)33d44404.esrtortoQnevedolnsto6.nott»
h0ps://s2evedobaslos.naLbr

ü5 10 C

0) Q «O

9 Autenticação Digital Código; 117040902225680750356-1
O Data: 09/02/2022 14:28:11

^ Valor Total do Ato: R$ 5,02
< Selo Digital Tipo Normal C: AMN15707-Q2D8;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8“, §1*, do Decreto n“
10.278/2020, que regulamentou o artigo S", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2“-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLAfRAÇÃO foi emitida em 09/02/2022 15:47:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Aft. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do tilular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autenlica@azevedobastos.not,br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.nol.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Dedaraçáo é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 117040902225680750356-1
"Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOD05b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a9418ede3a4459bc8de108e14f22aa8a1e2dc6d6c2ec24741907e38b7ec6b5d183364f25ae28d8b7444a1e4a603a429
6e67691b60ed3e4a55935261314dd534
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
qoubrMINISTÉRIO DOS TRANSPORTAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

CPF/CNPJ: 10.754.828/0001-99

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Con‘egedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se tjue, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro \ucional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 19:41:03 do dia 28/01/2025 , com validade até o dia 27/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cuu.gov.br/

Código de controle da certidão: Smk2MAZUQcVUm61sP4Be

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta 6 do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razao social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/01/2025 19:37:43

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 10.754.828/0001-99

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa

e Tnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n*^ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei 13.460, de 26
de junho dc 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15. dc janeiro de 2016.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/01/2025 às 19:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 10.754.828/0001-99.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em hüp://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6799.5C68.C1E3.C912no seguinte endereço: Mtp.s:/fewxDÍjy.s.brlmpiobjdade_alm/MeMçaij:Mida^^^^^

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 28/01/2025 as 19:38:32
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: ROMA SANTANA DE MEDEIROS

CPF/CNPJ: 046.196.654-95

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGIJ-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da le^jislação vidente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAI) e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fíns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas cm convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 19:40:32 do dia 28/01/2025 , com validade até o dia 27/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoe.s .c<!u.gov.br/

Código de controle da certidão: yLliXnTXGQuNOrEzcKSpz

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/01/2025 às 19:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 046.196.654-95.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em hUp://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6799.5CB8.3293.F992 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/imprQbidade__adm/autenticar_certidao-php

Gerado em; 28/01/2025 as 19:39:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR rETP^

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP’s), atendendo ao disposto na Lei rf 14.133/2021.

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Secretário: ANTÔNIO LEITE DE ARAÚJO NETO.

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a

acompanham, motivada pela necessidade da devida efetivação do fornecimento do produto para suprir demanda específica, considerada

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos progi^amados,

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, deve atender as exigências constantes no Termo de
Referência do Processo, além disso, as descrições dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da c.*!
Lei 14.133/2021).

) 1
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4- LEVANTAMENTO DO MERCADO

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto ao banco de preços no site do Porta de Compras Públicas
(https:/ / www.portaidecompraspubIicas.com.br/~) e/ou sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e/ou fornecedor do ramo
pertinente, com os valores referentes a aquisição dos produtos constante na planilha de especificações, bem como, em conformidade com o
Art. 23, § da Lei Federal n.° 14.133/2021.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da abertura de um processo licitatório via pregão eleti'ônico, por se
tratar o produto a ser adquirido de um bem de natureza comum, garantindo com o procedimento uma irrestrita e ampla participação, com o
objetivo de se obter um preço mais vantajoso para administração.

Considerando as características e especificações dos produtos, e os valores estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e

adequada é a abertura de um processo licitatório para aquisição de VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, devido a sua grande necessidade, pois
entende-se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado eficiente e eficaz no atendimento das necessidades
da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia-PB, até o momento, mas cabível de analise, mesmo não se observando outra solução mais

vantajosa no mercado.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A relação dos itens licitados e seus respectivos quantitativos foi devidamente definido mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando
o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente

'O

C)

) )
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1- ESTIMATIVA DO VALOR DA CQNTRATAÇAO

Na fase preliminar, foram coletadas junto ao Banco de Preços do Portal de Compras Públicas

(littps://wvvvv.portaldecompraspubiicas.com.br/) e/ou sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e/ou fornecedor do ramo

pertinente, pesquisa de preço de mercado (orçamento estimando), para que o Pregoeiro possa utilizar como preço de referência no momento

da sessão de julgamento, em conformidacie com o Art. 23, § 1^^, da Lei Federal n.“ 14.133/2021

O valor estimado foi obtido com base no preço médio e/ou menor, chegando - se ao valor unitário por item conforme, descrito abaixo:

Item DESCRIÇÃO UND Quant P.UNIT Total

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM
CHAPA DE AÇO ORIGINAL DE FÃBRICA,0 (ZERO) KM, VENDIDO POR UMA
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO

FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS: 2024/2024; MOTORIZAÇÃO
MÍNIMA 1.4 (LITROS); POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU SUPERIOR (GÃS.) 86 CV
OU SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL: FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03

(PORTAS), SENDO 02 (DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA TRASEIRA TIPO

FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM; AR CONDICIONADO (DIANTEIRO E
TRASEIRO); DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS ELÉTRICOS
DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS; CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A

UMA RÉ; DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E O

COMPARTIMENTO DO PACIENTE; PINTURA SÓLIDA; COR: BRANCA;
CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O MOTORISTA; CAPACIDADE

MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA

>

O

1 UND R$ 138.125,00 R$ 138.125,0001
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DE CARGA DE: 650,0 KG; GARANTIA DE 12{DOZE) MESES, OFERTADO PELO
FABRICANTE; COM TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS

PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA

TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO
FURGONETA (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO FURGONETA C/

CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM,

AIRBAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) NAS 4 RODAS,
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR,
ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. MOTOR DIANTEIRO:
4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE 84 CV;TANQUE
DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO.

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN;
CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, C/ REVESTIMENTO INTERNO

EM POLIESTIRENO, C/ FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE
ABERTURAS DE FÃCIL ACIONAMENTO. ALTURA INTERNA DO VEÍCULO

DEVE SER ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER

ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST.

ELÉTRICOiORIGINAL DO VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE BATERÍA DE NO MÍN
60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO
DIMENSIONADO P/ O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS

RS 138.125,00

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAQ DA SOLUÇÃO

O parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado pelo fato do fornecimento dos produtos se dar de forma parcelada, dando
- se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB, com previsão orçamentária no Quadro de
Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento do exercício de 2025.

O

CO
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9 « CONTRATAÇÕES CORRELATAS ^/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10- ALINHAMENTO ENTRE A CQNTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

O Modelo de conti'ataçao está alinliado com os Recursos Orçamentário do Município de Cacimba de Areia - PB e o Planejamento de
Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025, de acordo com a Rubrica: : 02.040 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - SUS- ELEMENTO DE DESPESA - 4490.52
99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a adoção da solução de contratação pretende - se a aquisição de combustível, devido a sua grande necessidade, pois entende-se que a

aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas por todas as secretarias municipais,

conforme preceitua a legislação vigente.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Nao se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de
sustentabilidade na execução do Contrato, em caso de necessidade. CO
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14- DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

contrataçao da solução descrita no item 5 (cinco), mostra-se possível tecnicamente eOs estudos preliminares evidenciaram que a
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, o posicionamento é favorável pela viabilidade da AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO
AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.“ 255/2024.

15- ANEXOS

Os anexos ou outi'os documentos necessários ou complementarespara a composição final do documento, estão apresentados ao

final deste documento.

16- RESPONSÁVEIS

Função
Secretáriode Saúde

Responsáveis

ANTONIO LEITE DE ARAÚJO NETO

ANTÔNIO E ARAÚJO NETO
SecÃetárib de Saúde

CD
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1 ~ IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA E DO
RESPONSÁVEL

Secretaria de SaúdeSECRETARIA

REQUISITANTE:

ANTONIO LEITE DE ARAÚJO NETORESPONSÁVEL:

Secretário de SaúdeFUNÇÃO

2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa
para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA
ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.° 255/2024, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste pedido.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada pela
necessidade da devida efetivação do fornecimento do produto para suprir demanda
especifica, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA - MATERÍAIS/SERVIÇOS

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: C7E5.E26A.0428.A47A.1412.2500.CE89.97C1. 
Formalização de demanda. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.

188

188



Mu
f7

t
$●1-1 ^ O

PREFeiTUHA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia

TotalDESCRIÇÃO
VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA

SIMPLES REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM
CHAPA DE AÇO ORIGINAL DE FÁBRICA,0
(ZERO) KM, VENDIDO POR UMA
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO

FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO
FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS:
2024/2024; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4
(LITROS); POTÊNCIA MÍNIMA: 84 CV OU
SUPERIOR (GÁS.) 86 CV OU SUPERIOR
(ALC);
QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS),
SENDO 02 (DUAS) PORTAS DIANTEIRAS
E UMA TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS
175/70 R14; SOM; AR CONDICIONADO

(DIANTEIRO E TRASEIRO); DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS
ELÉTRICAS; CÂMBIO COM 05 MARCHAS
A FRENTE A UMA RÉ; DIVISÓRIA ENTRE
A CABINE DO MOTORISTA E O

COMPARTIMENTO DO PACIENTE;

PINTURA SÓLIDA; COR: BRANCA;
CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS

P.UNITQuantUNDItem

COMBUSTÍVEL: FLEX;

INCLUINDO O MOTORISTA; CAPACIDADE

MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL
55 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE: 650,0 KG; GARANTIA DE

12(DOZE) MESES. OFERTADO PELO
FABRICANTE; COM TODOS OS

EQUIPAMENTOS

EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE

TRÂNSITO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
DA TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA
TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO
FURGONETA (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
VEÍCULO TIPO FURGONETA C/

CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO
E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, AIRBAG
P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/

(A.B.S.) NAS 4 RODAS, MODELO DO ANO
DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO
POSTERIOR

OBRIGATORIOS

R$ R$
1 UND 01 138.125,00 138.125,00ADAPTADO P/
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AMBULÂNCiA DE SIMPLES REMOÇÃO.
MOTOR DIANTEIRO: 4 CILINDROS;
COMBUSTÍVEL FLEX; POTÊNCIA

MÍNIMA DE 84 CV;TANQUE DE
COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍNIMA = 55 L.

FREIOS E SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO
CABINE/CARROCERIA:CONTRAN;

PORTAS EM CHAPA, C/ REVESTIMENTO

INTERNO EM POLIESTIRENO, C/

FECHOS INTERNO E EXTERNO,
RESISTENTES E DE ABERTURAS DE

FÃCIL ACIONAMENTO. ALTURA INTERNA
DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE

FÃBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE
SER ACONDiClONADO NO SALÃO DE

SIST.

ELÉTRICO:ORIGINAL DO VEÍCULO, C/
MONTAGEM DE BATERÍA DE NO MÍN 60

AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO
DIMENSIONADO P/ O EMPREGO

SIMULTÂNEO DE TODOS OS

ATENDIMENTO.

R$

138.125,00

5 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa será conforme o relatório de estimativa do valor, após a cotação
realizada pelo setor responsável.

6 - INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA
CONTRATAÇÃO

Espera-se concluir o procedimento para contratação até 10/02/2025.

7 - ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: C7E5.E26A.0428.A47A.1412.2500.CE89.97C1. 
Formalização de demanda. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia

Antes as exposições e tendo em vista os princípios da economicidade e da
isonomia, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES. PROGRAMAS E ATIVIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CACIMBAS - PB, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas, e a devida comprovação da
vantajosidade, sendo essas, portanto, condições indispensáveis para a legalidade da
contratação, encaminhamos a presente demanda, após a realização de estudo sobre
a viabilidade da contratação e demais procedimentos legais, para deliberação da
autoridade competente.

Cacimba de Areia - PB, 20 de janeiro de 2025.

r

ANTONIO LEitEpBARAÚJO NETO
SecretarWde Saúde

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: C7E5.E26A.0428.A47A.1412.2500.CE89.97C1. 
Formalização de demanda. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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PaSFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
?r(dat'xc, i‘Vc<‘of

DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE

Do: Setor de Contabilidade

Para: Gabinete do Prefeito

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes dos gastos
com a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA

^ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM
CONFpRMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA
PARAÍBA N.o 255/2024, nos termos das Lei n.° 14.133/2021, sendo que o pagamento será
efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: : 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - SUS- ELEMENTO DE
DESPESA - 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Cacimba de Areia - PB, 20 de janeiro de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 4B4E.7B5C.3CC8.72E1.DC2B.CE59.219D.A04C. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025487/2004. 526/2007. 554/2008, 630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi realizado um processo seletivo para ocupação
do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo

resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
eslava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de 1” Grau Prof. João Nery, sendo que a obrigação de seus
vencimentos c deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código Identificador: EFEDOODE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 006/2025

PORTARIA N» 0006/2025
Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
sen idor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n“
14.133/2021.

RESOLVE:

Art. I“. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de I" Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, seus

efeitos rctroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

R E S O L V E: Art. 1° Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO ^
FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE “
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2° Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB. em 14 de janeiro de 2025.

ANTONIOLUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código Identificador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL D£ BREJO DOS SANTOS Art. 3“ Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do

Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

§ I® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DVOOOO1/2025
§ 2® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

RliDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

ü referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025. nos horário e endereço abaixo indicados, e

que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplbrejodossanto.s@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei

Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código IdentificadonA83C72A8

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

www.diariomunicipal.com.br/famup 23

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 151C.FD87.02C4.17FF.3ED7.DD7E.F6CC.351B. 
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PaSFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
?r(dat'xc, i‘Vc<‘of

DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE

Do: Setor de Contabilidade

Para: Gabinete do Prefeito

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes dos gastos
com a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA

^ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM
CONFpRMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA
PARAÍBA N.o 255/2024, nos termos das Lei n.° 14.133/2021, sendo que o pagamento será
efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: : 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - SUS- ELEMENTO DE
DESPESA - 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Cacimba de Areia - PB, 20 de janeiro de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 4B4E.7B5C.3CC8.72E1.DC2B.CE59.219D.A04C. 
Previsão Orçamentária. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025487/2004. 526/2007. 554/2008, 630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi realizado um processo seletivo para ocupação
do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo

resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
eslava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de 1” Grau Prof. João Nery, sendo que a obrigação de seus
vencimentos c deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código Identificador: EFEDOODE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 006/2025

PORTARIA N» 0006/2025
Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
sen idor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n“
14.133/2021.

RESOLVE:

Art. I“. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de I" Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, seus

efeitos rctroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

R E S O L V E: Art. 1° Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO ^
FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE “
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2° Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB. em 14 de janeiro de 2025.

ANTONIOLUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código Identificador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL D£ BREJO DOS SANTOS Art. 3“ Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do

Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

§ I® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DVOOOO1/2025
§ 2® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

RliDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

ü referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025. nos horário e endereço abaixo indicados, e

que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplbrejodossanto.s@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei

Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código IdentificadonA83C72A8

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

www.diariomunicipal.com.br/famup 23

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 151C.FD87.02C4.17FF.3ED7.DD7E.F6CC.351B. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
Z'-.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES
REMOÇÃO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM
CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.^^
255/2024, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

TotalQuant P.UNITUNDDESCRIÇÃO	
' VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES

REMOÇÃO, FURGÃO TODO EM CHAPA DE AÇO
j ORIGINAL DE FÁBRICA.O (ZERO) KM, VENDIDO
POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA
PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO

FABRICANTE; ANO/MODELO MÍNIMOS;
2024/2024; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4 (LITROS);
POTÊNCIA MÍNIMA:.84 CV OU SUPERIOR (GÁS.)
86 CV OU SUPERIOR (ALC); COMBUSTÍVEL;
FLEX; QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 (PORTAS),
SENDO 02 (DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E UMA
TRASEIRA TIPO FOLHA; PNEUS 175/70 R14; SOM;

AR CONDICIONADO (DIANTEIRO E TRASEIRO);

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS. TRAVAS ELÉTRICAS;

I CÂMBIO COM 05 MARCHAS A FRENTE A UMA
RÉ:. DIVISÓRIA ENTRIÍ A CABINE DO

MOTORISTA E O COMPARTIMENTO DO

PACIENFE; PINTURA SÓLIDA: COR: BRANCA;
CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS INCLUINDO O

MOTORISTA; CAPACIDADE MÍNIMA DO
IANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 LITROS;
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE: 650,0 KG;
GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, OFERTADO
PELO FABRICANTE; COM TODOS OS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO.

MÍNIMAS

AMBULÂNCIA TIPO A

REMOÇÃO TIPO FURGONETA
! (ESPECIFICAÇ.ÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO
FURGONETA C/ CARROCERIA EM AÇO OU

MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM,
j AIRBAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/
!(A.B.S.) NAS 4 RODAS. MODELO DO ANO DA
! CON'i'RATAÇÃO OU DO .ANO POSTERIOR,
ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES

1 I REMOÇÃO. MOTOR DIANTEIRO: 4 CILINDROS;

Item

ESPECIFICAÇÕES

TR.ANSFORMAÇÃO:
i SIMPLES

DA

R$ 138.125,00 R$ 138.I25,0(01UND

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 0F72.05D8.C950.2060.0BFF.BA31.86C5.0B92. 
Termo de Referência. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREfEITURA MUNICIPAL OE

Cacimba de Areia

combustível = FLEX; POTÊNCIA MÍNIMA DE

84 CV;TANQUE DE COMBUSTÍVEL; CAPAC.
MÍNIMA = 55 L. FREIOS E SUSPENSÃO.

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS
PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA:

PORTAS EM CHAPA. C/ REVESTIMENTO

INTERNO EM POLIESTIRENO, C/ FECHOS

INTERNO E EXTERNO. RESISTENTES E DE

ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. ALTURA
INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE
FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER

ACONDICIONADO NO SALÃO DE
ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICOiORIGINAL DO
VEÍCULO. C/ MONTAGEM DE BATERÍA DE NO

MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS

R$ 138.125,0(

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do
anigo 23 da Lei n° 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6°, inciso Xlll da
Lei n" 14.133/2021.

1.4. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício
financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, motivada pela necessidade da devida efetivação do fornecimento do produto
para suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; c ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
3.2. Os critérios de qualificação econômico-fmanceira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com este Termo de Referência e a Emissão da
ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante.

4.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Capitão Silvino Xavier, n.® 88, Centro, Cacimba
de Areia-PB. CEP:58.730-000.
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4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração
de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 0 registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
4.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 4.1 a licitante contratada será notificada para restabelecer 0

fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura
de processo administrativo.
4.8. O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos mecânicos.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,
nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonue especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contraio;

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 0 objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;
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6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de
6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei rf 8.213/1991.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
obser\'ados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.
9.1. Nos termos do art. 117 Lei if 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 Lei n® 14.133/2021.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato,
a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011,
Segutida Câmara).
9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade
da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

10. DO PAGAMENTO.

10.!. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
sempre após a realização das entregas.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.
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10.4. Mavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n°
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DO REAJUSTE.

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do
orçamento estimado.
11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela
variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.
11.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e,

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
11.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 0F72.05D8.C950.2060.0BFF.BA31.86C5.0B92. 
Termo de Referência. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:41. Responsável: Heitor C. Campos.

200

200



i 9

l*t

È

PREFEITURA MUNICIPAt DE

Cacimba de Areia

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso 11, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.
11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar ajusta remuneração do objeto contratado
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

lí - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
íll - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Tde agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

1 - Advertência;

li - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
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13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei 14.133/2021.

13.2.4. A sanção prevista no inciso 111 do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11. III. IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlil. iX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste temio será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

no

I - Quando aplicada por órgão do Poder E.xecutivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações eabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

13.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
14.1 O custo estimado da contratação é de R$ R$ 138.125,00 (Cento e Trinta e Um Mil Cento e Vinte e Cinco
Reais).

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15,1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - SUS- ELEMENTO DE
DESPESA-4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
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16.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item.

17.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
17.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir
relacionada.

17.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

17.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

17.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

17.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

17.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio WWW ■ portaIdocmpreendedor.iiov.hr:

17.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório dc seus administradores;

17.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de scr o participante sucursal, filial ou agência;

17.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

17.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que traía o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

17.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

17.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

17.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

17.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;

17.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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17.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

17.4.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

17.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

17.4.6. Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante;

17.4.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
17.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
ceitidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

17.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

17.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
17.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; caso não conste a data de validade na certidão, será

considerado sua validade de 30 dias a partir da data de sua expedição.

17.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei

n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

17.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
17.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, apresentando Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma
reconhecida de quem o subscreveu.

m
WANTÔNIO . E ARAÚJO NETO

r o de SaúdeSeQ
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/03/2025 às 10:41:05 Heitor Carneiro Campos
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 08885/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00001/2025
Data de Publicação: 22/01/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 07/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 138.125,00
Valor: R$ 132.100,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (636),
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados (701), Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (621), Outras vinculações de transferências (749).
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA
ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.º 255/2024

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 132.100,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FIAT COPAUTO - COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.754.828/0001-99
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 972d075c18d4c15d771d09372da0b2e3

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim 88aab1dc4ee55d8e8e841049bfe4341a

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim db9eadcbda5086adbd4881c48e8e5087

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim d970be54aaa140a5495f366a3427640b

Formalização de demanda Sim c7e5e26a0428a47a14122500ce8997c1

Orçamento estimado da contratação Sim 4b4e7b5c3cc872e1dc2bce59219da04c

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim 151cfd8702c417ff3ed7dd7ef6cc351b

Previsão Orçamentária Sim 4b4e7b5c3cc872e1dc2bce59219da04c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FIAT COPAUTO - COMERCIO
PATOENSE DE AUTOMOTORES

Sim b740436f8488c317f9079b300261aa0f
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AutenticaçãoInformado?Documento

Publicidade do edital Sim 151cfd8702c417ff3ed7dd7ef6cc351b

Termo de Referência Sim 0f7205d8c95020600bffba3186c50b92

João Pessoa, 03 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N" 05/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 01/2025

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de

Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR
CARNEIRO CAMPOS, CPF n.° 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e do outi‘o lado a empresa; COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA, CNPJ iC 10.754.828/0001-99, com sede na ROD BR-230, ICM 323, Baiiro

SALGADINHO, PATOS - PB, CEP; 58706-500 afravés do seu procurador o Sr. FERNANDO EMMANUEL

FRANÇA, CPF; 982.099.904-97 e RG: 176670 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Lamarco Cordeiro, S/N,

Bairro Jai'dim Magnólia, Cidade de Patos - PB, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2025 e em obsei-vância às disposições da Lei iC 14.133/2021, da Lei
n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA
SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO

DA PARAÍBA N.*^ 255/2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Teimo de Referência, anexo

^ do Edital.

1.

Este Tenno de Contiato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO.

Item Produto Modelo Val.unitáríoUnd Qtde Valor Total

0001 FIORINO

ENDURAN
veículo tipo ambulância para simples
remoção, fiirgao todo em chapa de aço
original de fábrica,0 (zero) km,

vendido por uma concessionáiia

autoiizada pelo fabricante ou pelo
próprio fabricante; ano/modelo

mínimos; 2024/2024; motorização
mínima 1.4 (liTos); potência mínima;
84 cv ou superior (gás.) 86 cv ou
superior (alc); comíjustível: flex;
quantidade mínima de 03 (poitas),
sendo 02 (duas) portas dianteiras e

132.100,00 132.100,00UND 01

CE

(AMBULA

NCIA) FIA
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uma traseira tipo folha; pneus 175/70
rl4; som; ar condicionado (dianteiro e

traseiro); direção hidráulica ou

superior; vidros elétricos dianteiros,
travas elétricas; câmbio com 05

marchas a frente a uma ré; divisória
entre a cabine do motorista e o

compartimento do paciente; pintura
sólida; cor: branca; capacidade para 5

pessoas incluindo o motorista;
capacidade mínima do tanque de
combustível 55 litros; capacidade
mínima de carga de: 650,0 kg;
garantia de 12(doze) meses, ofertado
pelo fabricante; com todos os

equipamentos obrigatórios exigidos
pelo código nacional de trânsito,

especificações mínimas da
transformação; ambulância tipo a

simples remoção tipo fiirgoneta
(especificação técnica veículo tipo

fiirgoneta c/ carroceria em aço ou
monobloco e original de fábrica, 0 km,
airbag p/ os ocupantes da cabine, freio
c/ (a.b.s.) nas 4 rodas, modelo do ano
da contratação ou do ano posterior,
adaptado p/ ambulância de simples
remoção, motor dianteiro: 4 cilindros;

combustível = flex; potência mínima
de 84 cv;tanque de combustível:

capac. mínima = 55 1. freios e
suspensão, equipamentos obrigatórios

exigidos pelo contran;
cabine/carroceria: portas em chapa, c/
revestimento interno em poliestireno,
c/ fechos interno e externo, resistentes
e de aberturas de fácil acionamento,

altura interna do veículo deve ser

original de fábrica, o pneu estepe não
deve ser acondicionado no salão de

atendimento, sist. elétrico;original do
veículo, c/ montagem de batería de no

mín 60 ah do tipo sem manutenção, 12
volts. o sist. elétrico dimensionado p/
0 emprego simultâneo de todos os

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 132.100,00 (Cento e Trinta e Dois Mü e Cem Reais).

K
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada do fornecimento dos produtos2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA.

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício
financeiro, podendo ser prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na classificação abaixo02.040
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
- SUS- ELEMENTO DE DESPESA - 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
sempre após a realização das entregas.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.5.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais5.6.

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.7.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de

5.8.

í
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 0 Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos5.10.

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela5.11.

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

Será rescindido 0 contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de5.11.1.

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagajnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006, não soíferá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e iireajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do
orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela
variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos
realizados a partir do \° (primeiro) dia iinediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e,

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

6.4. Após a aplicação do reajuste nos tennos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente, nos termos do Alt. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem 0 levantamento adequado das condições de

í
Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: CB9E.3EBB.7832.7928.80F4.F48A.4B34.4E12. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:44. Responsável: Heitor C. Campos.

210

210



v-l OOO

4
1^
i

I 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
/%/«● T^aSa^ifi, /fáwií'

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fms de guardar ajusta remuneração do objeto contratado
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão
da ORDEM DE COMPRA emitida pelo ente demandante.

9.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba
de Areia-PB, CEP:58.730-000.

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração
de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das gaiantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

9.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 9. l a licitante contratada será notificada para restabelecer o

fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura
de processo administrativo.

9.8. O veículo deverá possuii' garantia mínima de 12 meses contra defeitos mecânicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.10.

10.1 Nos tennos do art. 117 Lei n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detenninando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
confonnidade com o art. 120 Lei n° 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a fimção de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato,

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011,
Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:11.1.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
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11.2,2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, confonne
disposto no art. 93 da Lei n° 8,213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
^ serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida pai*a o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável peias infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Muita;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas

^ infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado
no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.
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12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos líl e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n°
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contiatual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137
da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA;

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA PUBLICAÇÃO.
17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,
de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

^ Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1® da Lei n° 14.133/2021.
18,2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Cacimba de Areia - PB, 12 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ CACIMBA DE AREIA
HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

COPAUTO COMERCIO l^atlENSE DE AUTOMOTORES LTDA
CNPJn° 10.754.828/0001-99

CONTRATADO

Testemunhas:

-CPF:1:

-CPF;2:

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: CB9E.3EBB.7832.7928.80F4.F48A.4B34.4E12. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:44. Responsável: Heitor C. Campos.

216

216



I ?HS% t \ '

PRE(=EITUR & 14UNICIPAI. □£

Cacimba de Areia
/f^í4f TriSa^ie, /V»aj'

EXTRATO DO CONTRATO N.*^ 05/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

PB, CNPJ:PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 10.754.828/0001-99.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES
REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA
ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.® 255/2024.

VALOR GLOBAL: R$ 132.100,00 (Cento e Trinta e Dois Mil e Cem Reais).

VIGÊNCIA: 12/02/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 11 de fevereiro de 2025,

HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Paraíba, 12 de Fevereiro de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba » ANO XVI j N° 3806

INS rn ÜTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

POR l ARIA/IPASB/N'* 006/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N" 008/2024, DE 01.08.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Identificador:B6D5A07A

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

PORTARIA/IPASB/N” 004/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N" 001/2024, DE 21.02.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

PORTARIA/IPASB/N” 006/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal

Bonilense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da Lei n'' 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVA:

Retificar a Portaria de n" 008/2024, de 01.08.2024, publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n'’ 3672, dc 02/08/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Arí. r - Conceder, em favor de MANOEL VIEIRA ROLIM,

brasileiro, casado, portador do CPF n“ 359.122.514-20, ocupante do
cargo de Agente da Guarda Municipal (matrícula funcional n" 00125),
lotado da Secretaria Municipal dc Saúde, o beneficio de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fundamento no

Art. 3'’. incisos I. II e III, parágrafo único, da EC 47/05 c/c o Art. 16.
incisos 1, II e 111, da Lei -Municipal n" 523/2006 e, ainda, com o Art,
26, da Lei Municipal n" 828/2022, dc 29.06.2022.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições cm contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, 11 de fevereiro de 2025.

PORTARIA/IPASB/N’® 004/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal

Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais c com amparo

no art. 41 da Lei n“ 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVE:

Retificar a Portaria de n® 001/2024, de 21.02.2024. publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n® 3560, de 26/02/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Art. 1" ● Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE -

VITAÍ.k lA - em favor de ANTONK) CORDEIRO DE BRITO,
brasileiro, viúvo, portador do CPF n° 768.843.504-82, cujo direito
previdenciário tem como fato gerador o táiccimento dc sua esposa
ELIETE FERREIR.\ CORDEIRO (CPF

servidora inativa da Prefeitura Municipal de Bonito dc Santa Fc-PB

(Processo TCE-PB n® 00911/17), e com amparo legal o art. 40. § 7®,
da CF/1988 (com redação dada pela EC 103/2019) c/c os arts. 27,

inciso I, e 28, § 3®, inciso VI, ambos da Lei Complementar
Municipal n“ 828/2022.
Art. 2“ - Esta portaria entra em \ igor na data de sua publicação.

ArL 3® - Revogam-sc as disposições em contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, i I dc fevereiro de 2025.

768.843.504-82),n

AXÀ PAVLA DE UMA SILVA

Presidente Interina do IPASB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Idcnüficador:0829CD0ü
ANA PAULA DE LIMA SILVA

Presidente Interina do IPASB INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

POR l ARIA/IPASB/N® 007/2025-RETlFICAR A PORTARIA DE

N® 017/2024, DE 31.10.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Identifícador:09F9320ü

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

PORTARIA/IPASB/N® 005/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N® 012/2024, DE 20.08.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

PORTARIA/IPASB/N® 007/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal
Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da Lei n® 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVT:

Retificar a Portaria de n" 017/2024. de 31.10.2024, publicada no
DOM/FAMUPTB, edição n° 3739. dc 05/11/2024, que passará a ler a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Art. 1® - Conceder, em favor dc .lOSÉ SÃVIO DE CARVALHO,
brasileiro, portador do CPF n® 313.214.964-00, ocupante do cargo de

Analista Administrativo (matrícula funcional n® 0048), lotado da

Secretaria Municipal de Administração, o beneficio de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fundamento no

Art. 40, parágrafo 1", inciso III, da CF/1988 (com redação dada pela
EC 103/2019) c/c 0 Art. 22, incisos 1,11, III, IV e V. § 1®, e ainda § 6°.

inciso I, da Lei Complementar Municipal n® 828/2022.
Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA/IPASB/N" 005/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal
Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da I.ci n® 828/2022 e legislaç.ão que disciplina a matéria:
RESOLVE:

Retificar a Portaria de n® 012/2024, de 20.08.2024. publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n" .3685, dc 21/08/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fiindamemo jurídico;
Art. 1" - Conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE -

VITAl.iCIA - em favor de DULCILEDA ACIOLE BARBOSA,
brasileira, viúva, aposentada, portador do CPF n® 570.879,464-04,
cujo direito previdenciário tem como fato gerador o falecimento dc
seu esposo ANTONlO LACERDA DE SOUSA (CPF n® 687.735.018-

91). servidor inativo da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé-
PB (Processo TCE-PB n° 11270'I5). e com amparo legal o art. 40, §

7", da CF/1988 (cora redação dada pela EC 103/2019) c/c os arts,

27, inciso i, e 28, § 3®, inci.so VI, ambos da Lei Complementar
Municipal n® 828/2022.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data <le sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se a.s disposições em contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, 1 i de fevereiro dc 2025.

Bonito dc Santa Fé-PB. 11 de fevereiro de 2025.

ASA PAULA DE LIMA SILVA

Presidente Interina do IPASB

Publicado por;
Ana Paula dc Lima Silva

Código Idcntifleador:D34AB5E2

ANA PAULA DE UMA SILVA

Presidente Interina do IPASB
ESTADO DA PAR.\IBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
Publicado por:

Ana Paula dc Lima Silva

Código Idontificador:OB9AF243 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO \® 01/2025

www.iliariomimidpal.com.br/faraup 40
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> 12 dc Fevereiro de 2025 Otário Oficial dos Municípios do Estado da Pamíh.n .

ANO XVI |N® 3 806

termo de homologação
A Prefeitura Municipal de catingueira - PB, aira\és de sou Ager

conhecimento dos interessado;

objeto: CREDENCIAMENTO de

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TJI»0 AMBUIÃNPIA
PAR.V SIMPLES REMOÇÃO, p^j^‘^^^«^^ANCIA
necessidades da SECRETARIA DE
município, em conformidade
transferencia espectai
N." 255/2024

ATENDER AS

SAÚDE DO
COM A EMENDA DE

DO GOVERNO DA PARAÍBA

. c<

pessoas jurídicas para posh
contrafaçao, mediante documentação, de serviços mé<
especializados para proecdinicntos dc consultas, Lndcnd
PB O h secretaria dc Saúde do Município de Cating

31/ 2/_0.5 das 08h00nnin as I5h00min horas, na sala de licita

deste oigao. situado na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n“ CenI

Cat,nguc.ra-PB. O edital encontra-se nos ender
VAvw.tce.pb.gov.br e w-ww.catingueira.pb.gov.br.

Ui

O PREFEITO DA PREFEITURA DE CACIMBA DE ARFIA
Cslado da Paiuiba, usando de suas atribuições legais e de

irnv?n77 'r 71, inciso IV da LetFederal n“14.133/2021 resolve HOMOI.OGa»
modalidade PREGÃO Fl FTPnvt<-A
empresas:

o Processo [.icitatório
N** 01/21125 cm favor das

na

Catingucira-PB, 11 de fevereiro de 2025.

ROSlNEim MARTINS DE FREITAS
Agente de Contratação

1
- CÜPAUTO COMERCIO PATOENSF.

LTDA I 'Jipo: Llda/Eireli
10.754.828/0001-99.

de automotores
DocumentoLCI23: Não

Publicado F
Rosineide Nartin s Dc Frc

Código Identificador:589A3;

COMISSÃO peraia^nentedeTtcÍtação™
EXTRATO DE CONTRATO N° 01,0021/2025

V»tor Global,- RS 132.100,00 (Ca„l„ e Trinta r Dni, Mil

Cacimba de Areia - PB.IO de fevereiro de 2025.

^ HEITOR CARNEIRO CAMPOS
Prefeito Constitucional

e Cem

EaXTRATO DE CONTRATO N° 01.0021/20'’5
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO OOOO6/20I5.
Processo Administrativo n” 000016/2025
CON PRa PANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB
CONTRATADA: POSTO DIESEL SÃO .TOSÉ
35.419.946/0001-36.
OBJETO:

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:CC35D52B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EX Í RvUO DO CONTKA1 O N.»

LTDA, CN

AQUISIÇÃO DE^ COMBUSTÍVEIS I.
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS EM TRANSI!
NA REGIÃO ENTRE AS CIDADES DE JUAZEIRINHO
SOLEDADE DO MUNICÍPIO DE CATINGUEÍRA-PB;
VALOR (.LOBAL: RS 918,800,00 (Novecentos e dezoito mil
oitocentos reais).

Data da assinatura; 11 de fevereiro de 2025
Catingueira - PB. 11 dc efvereiro dc 2025

PAI

PREGÃO ELETRÔNICO N" ni/?ft?^

PARTES: PREnsIPURA MUNICIPAL
AREIA

DE CACIMBA DE

- PB, CNPJ: 08.874.984/0001-41 E A E.MPRESA
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES
LTDA, CNPJ; 10,754.828/0001-99.

SUELIO FELIX DE ALENCAR
Prefeito Constitucional

Publicado poi
Rosineide Nartin s De Frcit;

Código ldentificador:95FAE47

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ITPO AMBULÂNCIA
PARA SIMPLES REMOÇ.ÃO. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE

^ TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA
N.“ 255/2024.

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 01.0019/2025

EXTRATO DE CONTRATO 01.0019/2025
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO 00004/2025.
Processo Administrativo n'* 00007/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ca(ingueira-PB
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTD/
CNPJ 5^.514.565/0001-04.

OBJETO: LOCAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS DESTINADOS .
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO D(
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA- PB

VALOR GLOBAL: R$ 170.400,00 (cento e setenta mil
quatrocentos reais);
Data da assinatura; 10/02/2025.

Catingueira - PB, 11 de fevereiro dc 2025.

SUÉUO FEUXDE ALENCAR
Prefeito Constitucional

VALOR GLOBAÍ.: RS 132.100,00 (Cento e Trinta e Dnis Mil e

Cem Reais).

VIGÊNCIA: 10/02/2024 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 10 de fevereiro
de 2025, HEITOR CAR.NEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Wiliaine de França AInteida

Código Identifícador:B6427BE7

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATFNGUETRA

Publicado por
Rosineide Nartin s Dc Frcita

Código Identificador:418533F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A\TSO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO

A\ ISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE(CREDENCIAMENTO N° 0002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 000034/2025

díariomunicipal-com.br/famupWWW.
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CONTRATO N" 05/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 01/2025

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de

Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR
CARNEIRO CAMPOS, CPF n.° 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e do outi‘o lado a empresa; COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA, CNPJ iC 10.754.828/0001-99, com sede na ROD BR-230, ICM 323, Baiiro

SALGADINHO, PATOS - PB, CEP; 58706-500 afravés do seu procurador o Sr. FERNANDO EMMANUEL

FRANÇA, CPF; 982.099.904-97 e RG: 176670 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Lamarco Cordeiro, S/N,

Bairro Jai'dim Magnólia, Cidade de Patos - PB, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2025 e em obsei-vância às disposições da Lei iC 14.133/2021, da Lei
n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA
SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO

DA PARAÍBA N.*^ 255/2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Teimo de Referência, anexo

^ do Edital.

1.

Este Tenno de Contiato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO.

Item Produto Modelo Val.unitáríoUnd Qtde Valor Total

0001 FIORINO

ENDURAN
veículo tipo ambulância para simples
remoção, fiirgao todo em chapa de aço
original de fábrica,0 (zero) km,

vendido por uma concessionáiia

autoiizada pelo fabricante ou pelo
próprio fabricante; ano/modelo

mínimos; 2024/2024; motorização
mínima 1.4 (liTos); potência mínima;
84 cv ou superior (gás.) 86 cv ou
superior (alc); comíjustível: flex;
quantidade mínima de 03 (poitas),
sendo 02 (duas) portas dianteiras e

132.100,00 132.100,00UND 01

CE

(AMBULA

NCIA) FIA
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uma traseira tipo folha; pneus 175/70
rl4; som; ar condicionado (dianteiro e

traseiro); direção hidráulica ou

superior; vidros elétricos dianteiros,
travas elétricas; câmbio com 05

marchas a frente a uma ré; divisória
entre a cabine do motorista e o

compartimento do paciente; pintura
sólida; cor: branca; capacidade para 5

pessoas incluindo o motorista;
capacidade mínima do tanque de
combustível 55 litros; capacidade
mínima de carga de: 650,0 kg;
garantia de 12(doze) meses, ofertado
pelo fabricante; com todos os

equipamentos obrigatórios exigidos
pelo código nacional de trânsito,

especificações mínimas da
transformação; ambulância tipo a

simples remoção tipo fiirgoneta
(especificação técnica veículo tipo

fiirgoneta c/ carroceria em aço ou
monobloco e original de fábrica, 0 km,
airbag p/ os ocupantes da cabine, freio
c/ (a.b.s.) nas 4 rodas, modelo do ano
da contratação ou do ano posterior,
adaptado p/ ambulância de simples
remoção, motor dianteiro: 4 cilindros;

combustível = flex; potência mínima
de 84 cv;tanque de combustível:

capac. mínima = 55 1. freios e
suspensão, equipamentos obrigatórios

exigidos pelo contran;
cabine/carroceria: portas em chapa, c/
revestimento interno em poliestireno,
c/ fechos interno e externo, resistentes
e de aberturas de fácil acionamento,

altura interna do veículo deve ser

original de fábrica, o pneu estepe não
deve ser acondicionado no salão de

atendimento, sist. elétrico;original do
veículo, c/ montagem de batería de no

mín 60 ah do tipo sem manutenção, 12
volts. o sist. elétrico dimensionado p/
0 emprego simultâneo de todos os

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 132.100,00 (Cento e Trinta e Dois Mü e Cem Reais).

K
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada do fornecimento dos produtos2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA.

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício
financeiro, podendo ser prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na classificação abaixo02.040
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
- SUS- ELEMENTO DE DESPESA - 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
sempre após a realização das entregas.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.5.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais5.6.

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.7.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de

5.8.

í
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 0 Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos5.10.

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela5.11.

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

Será rescindido 0 contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de5.11.1.

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagajnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006, não soíferá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e iireajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do
orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela
variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos
realizados a partir do \° (primeiro) dia iinediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e,

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

6.4. Após a aplicação do reajuste nos tennos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente, nos termos do Alt. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem 0 levantamento adequado das condições de
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mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fms de guardar ajusta remuneração do objeto contratado
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão
da ORDEM DE COMPRA emitida pelo ente demandante.

9.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba
de Areia-PB, CEP:58.730-000.

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração
de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das gaiantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

9.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 9. l a licitante contratada será notificada para restabelecer o

fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura
de processo administrativo.

9.8. O veículo deverá possuii' garantia mínima de 12 meses contra defeitos mecânicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.10.

10.1 Nos tennos do art. 117 Lei n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detenninando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
confonnidade com o art. 120 Lei n° 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a fimção de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato,

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011,
Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:11.1.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
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11.2,2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, confonne
disposto no art. 93 da Lei n° 8,213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
^ serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida pai*a o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável peias infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Muita;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas

^ infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado
no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.
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12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos líl e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n°
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contiatual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137
da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA;

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA PUBLICAÇÃO.
17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,
de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

^ Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1® da Lei n° 14.133/2021.
18,2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Cacimba de Areia - PB, 12 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ CACIMBA DE AREIA
HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

COPAUTO COMERCIO l^atlENSE DE AUTOMOTORES LTDA
CNPJn° 10.754.828/0001-99

CONTRATADO

Testemunhas:

-CPF:1:

-CPF;2:
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EXTRATO DO CONTRATO N.*^ 05/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

PB, CNPJ:PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 10.754.828/0001-99.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES
REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA
ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.® 255/2024.

VALOR GLOBAL: R$ 132.100,00 (Cento e Trinta e Dois Mil e Cem Reais).

VIGÊNCIA: 12/02/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 11 de fevereiro de 2025,

HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Paraíba, 12 de Fevereiro de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba » ANO XVI j N° 3806

INS rn ÜTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

POR l ARIA/IPASB/N'* 006/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N" 008/2024, DE 01.08.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Identificador:B6D5A07A

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

PORTARIA/IPASB/N” 004/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N" 001/2024, DE 21.02.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

PORTARIA/IPASB/N” 006/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal

Bonilense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da Lei n'' 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVA:

Retificar a Portaria de n" 008/2024, de 01.08.2024, publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n'’ 3672, dc 02/08/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Arí. r - Conceder, em favor de MANOEL VIEIRA ROLIM,

brasileiro, casado, portador do CPF n“ 359.122.514-20, ocupante do
cargo de Agente da Guarda Municipal (matrícula funcional n" 00125),
lotado da Secretaria Municipal dc Saúde, o beneficio de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fundamento no

Art. 3'’. incisos I. II e III, parágrafo único, da EC 47/05 c/c o Art. 16.
incisos 1, II e 111, da Lei -Municipal n" 523/2006 e, ainda, com o Art,
26, da Lei Municipal n" 828/2022, dc 29.06.2022.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições cm contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, 11 de fevereiro de 2025.

PORTARIA/IPASB/N’® 004/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal

Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais c com amparo

no art. 41 da Lei n“ 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVE:

Retificar a Portaria de n® 001/2024, de 21.02.2024. publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n® 3560, de 26/02/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Art. 1" ● Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE -

VITAÍ.k lA - em favor de ANTONK) CORDEIRO DE BRITO,
brasileiro, viúvo, portador do CPF n° 768.843.504-82, cujo direito
previdenciário tem como fato gerador o táiccimento dc sua esposa
ELIETE FERREIR.\ CORDEIRO (CPF

servidora inativa da Prefeitura Municipal de Bonito dc Santa Fc-PB

(Processo TCE-PB n® 00911/17), e com amparo legal o art. 40. § 7®,
da CF/1988 (com redação dada pela EC 103/2019) c/c os arts. 27,

inciso I, e 28, § 3®, inciso VI, ambos da Lei Complementar
Municipal n“ 828/2022.
Art. 2“ - Esta portaria entra em \ igor na data de sua publicação.

ArL 3® - Revogam-sc as disposições em contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, i I dc fevereiro de 2025.

768.843.504-82),n

AXÀ PAVLA DE UMA SILVA

Presidente Interina do IPASB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Idcnüficador:0829CD0ü
ANA PAULA DE LIMA SILVA

Presidente Interina do IPASB INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

POR l ARIA/IPASB/N® 007/2025-RETlFICAR A PORTARIA DE

N® 017/2024, DE 31.10.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Identifícador:09F9320ü

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

PORTARIA/IPASB/N® 005/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N® 012/2024, DE 20.08.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

PORTARIA/IPASB/N® 007/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal
Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da Lei n® 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVT:

Retificar a Portaria de n" 017/2024. de 31.10.2024, publicada no
DOM/FAMUPTB, edição n° 3739. dc 05/11/2024, que passará a ler a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Art. 1® - Conceder, em favor dc .lOSÉ SÃVIO DE CARVALHO,
brasileiro, portador do CPF n® 313.214.964-00, ocupante do cargo de

Analista Administrativo (matrícula funcional n® 0048), lotado da

Secretaria Municipal de Administração, o beneficio de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fundamento no

Art. 40, parágrafo 1", inciso III, da CF/1988 (com redação dada pela
EC 103/2019) c/c 0 Art. 22, incisos 1,11, III, IV e V. § 1®, e ainda § 6°.

inciso I, da Lei Complementar Municipal n® 828/2022.
Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA/IPASB/N" 005/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal
Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da I.ci n® 828/2022 e legislaç.ão que disciplina a matéria:
RESOLVE:

Retificar a Portaria de n® 012/2024, de 20.08.2024. publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n" .3685, dc 21/08/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fiindamemo jurídico;
Art. 1" - Conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE -

VITAl.iCIA - em favor de DULCILEDA ACIOLE BARBOSA,
brasileira, viúva, aposentada, portador do CPF n® 570.879,464-04,
cujo direito previdenciário tem como fato gerador o falecimento dc
seu esposo ANTONlO LACERDA DE SOUSA (CPF n® 687.735.018-

91). servidor inativo da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé-
PB (Processo TCE-PB n° 11270'I5). e com amparo legal o art. 40, §

7", da CF/1988 (cora redação dada pela EC 103/2019) c/c os arts,

27, inciso i, e 28, § 3®, inci.so VI, ambos da Lei Complementar
Municipal n® 828/2022.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data <le sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se a.s disposições em contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, 1 i de fevereiro dc 2025.

Bonito dc Santa Fé-PB. 11 de fevereiro de 2025.

ASA PAULA DE LIMA SILVA

Presidente Interina do IPASB

Publicado por;
Ana Paula dc Lima Silva

Código Idcntifleador:D34AB5E2

ANA PAULA DE UMA SILVA

Presidente Interina do IPASB
ESTADO DA PAR.\IBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
Publicado por:

Ana Paula dc Lima Silva

Código Idontificador:OB9AF243 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO \® 01/2025
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termo de homologação
A Prefeitura Municipal de catingueira - PB, aira\és de sou Ager

conhecimento dos interessado;

objeto: CREDENCIAMENTO de

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TJI»0 AMBUIÃNPIA
PAR.V SIMPLES REMOÇÃO, p^j^‘^^^«^^ANCIA
necessidades da SECRETARIA DE
município, em conformidade
transferencia espectai
N." 255/2024

ATENDER AS

SAÚDE DO
COM A EMENDA DE

DO GOVERNO DA PARAÍBA

. c<

pessoas jurídicas para posh
contrafaçao, mediante documentação, de serviços mé<
especializados para proecdinicntos dc consultas, Lndcnd
PB O h secretaria dc Saúde do Município de Cating

31/ 2/_0.5 das 08h00nnin as I5h00min horas, na sala de licita

deste oigao. situado na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n“ CenI

Cat,nguc.ra-PB. O edital encontra-se nos ender
VAvw.tce.pb.gov.br e w-ww.catingueira.pb.gov.br.

Ui

O PREFEITO DA PREFEITURA DE CACIMBA DE ARFIA
Cslado da Paiuiba, usando de suas atribuições legais e de

irnv?n77 'r 71, inciso IV da LetFederal n“14.133/2021 resolve HOMOI.OGa»
modalidade PREGÃO Fl FTPnvt<-A
empresas:

o Processo [.icitatório
N** 01/21125 cm favor das

na

Catingucira-PB, 11 de fevereiro de 2025.

ROSlNEim MARTINS DE FREITAS
Agente de Contratação

1
- CÜPAUTO COMERCIO PATOENSF.

LTDA I 'Jipo: Llda/Eireli
10.754.828/0001-99.

de automotores
DocumentoLCI23: Não

Publicado F
Rosineide Nartin s Dc Frc

Código Identificador:589A3;

COMISSÃO peraia^nentedeTtcÍtação™
EXTRATO DE CONTRATO N° 01,0021/2025

V»tor Global,- RS 132.100,00 (Ca„l„ e Trinta r Dni, Mil

Cacimba de Areia - PB.IO de fevereiro de 2025.

^ HEITOR CARNEIRO CAMPOS
Prefeito Constitucional

e Cem

EaXTRATO DE CONTRATO N° 01.0021/20'’5
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO OOOO6/20I5.
Processo Administrativo n” 000016/2025
CON PRa PANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB
CONTRATADA: POSTO DIESEL SÃO .TOSÉ
35.419.946/0001-36.
OBJETO:

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:CC35D52B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EX Í RvUO DO CONTKA1 O N.»

LTDA, CN

AQUISIÇÃO DE^ COMBUSTÍVEIS I.
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS EM TRANSI!
NA REGIÃO ENTRE AS CIDADES DE JUAZEIRINHO
SOLEDADE DO MUNICÍPIO DE CATINGUEÍRA-PB;
VALOR (.LOBAL: RS 918,800,00 (Novecentos e dezoito mil
oitocentos reais).

Data da assinatura; 11 de fevereiro de 2025
Catingueira - PB. 11 dc efvereiro dc 2025

PAI

PREGÃO ELETRÔNICO N" ni/?ft?^

PARTES: PREnsIPURA MUNICIPAL
AREIA

DE CACIMBA DE

- PB, CNPJ: 08.874.984/0001-41 E A E.MPRESA
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES
LTDA, CNPJ; 10,754.828/0001-99.

SUELIO FELIX DE ALENCAR
Prefeito Constitucional

Publicado poi
Rosineide Nartin s De Frcit;

Código ldentificador:95FAE47

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ITPO AMBULÂNCIA
PARA SIMPLES REMOÇ.ÃO. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE

^ TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA
N.“ 255/2024.

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 01.0019/2025

EXTRATO DE CONTRATO 01.0019/2025
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO 00004/2025.
Processo Administrativo n'* 00007/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ca(ingueira-PB
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTD/
CNPJ 5^.514.565/0001-04.

OBJETO: LOCAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS DESTINADOS .
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO D(
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA- PB

VALOR GLOBAL: R$ 170.400,00 (cento e setenta mil
quatrocentos reais);
Data da assinatura; 10/02/2025.

Catingueira - PB, 11 de fevereiro dc 2025.

SUÉUO FEUXDE ALENCAR
Prefeito Constitucional

VALOR GLOBAÍ.: RS 132.100,00 (Cento e Trinta e Dnis Mil e

Cem Reais).

VIGÊNCIA: 10/02/2024 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 10 de fevereiro
de 2025, HEITOR CAR.NEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Wiliaine de França AInteida

Código Identifícador:B6427BE7

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATFNGUETRA

Publicado por
Rosineide Nartin s Dc Frcita

Código Identificador:418533F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A\TSO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO

A\ ISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE(CREDENCIAMENTO N° 0002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 000034/2025

díariomunicipal-com.br/famupWWW.
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Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025487/2004. 526/2007. 554/2008, 630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi realizado um processo seletivo para ocupação
do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo

resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
eslava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de 1” Grau Prof. João Nery, sendo que a obrigação de seus
vencimentos c deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código Identificador: EFEDOODE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 006/2025

PORTARIA N» 0006/2025
Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
sen idor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n“
14.133/2021.

RESOLVE:

Art. I“. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de I" Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, seus

efeitos rctroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

R E S O L V E: Art. 1° Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO ^
FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE “
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2° Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB. em 14 de janeiro de 2025.

ANTONIOLUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código Identificador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL D£ BREJO DOS SANTOS Art. 3“ Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do

Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

§ I® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DVOOOO1/2025
§ 2® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

RliDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

ü referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025. nos horário e endereço abaixo indicados, e

que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplbrejodossanto.s@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei

Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código IdentificadonA83C72A8

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO
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PaSFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
?r(dat'xc, i‘Vc<‘of

DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE

Do: Setor de Contabilidade

Para: Gabinete do Prefeito

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes dos gastos
com a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA

^ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM
CONFpRMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA
PARAÍBA N.o 255/2024, nos termos das Lei n.° 14.133/2021, sendo que o pagamento será
efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: : 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - SUS- ELEMENTO DE
DESPESA - 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Cacimba de Areia - PB, 20 de janeiro de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 4B4E.7B5C.3CC8.72E1.DC2B.CE59.219D.A04C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
● /^í/hV^V» /I

CONTRATO N" 05/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 01/2025

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA E A EMPRESA COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES

LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de

Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR
CARNEIRO CAMPOS, CPF n.° 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e do outi‘o lado a empresa; COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA, CNPJ iC 10.754.828/0001-99, com sede na ROD BR-230, ICM 323, Baiiro

SALGADINHO, PATOS - PB, CEP; 58706-500 afravés do seu procurador o Sr. FERNANDO EMMANUEL

FRANÇA, CPF; 982.099.904-97 e RG: 176670 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Lamarco Cordeiro, S/N,

Bairro Jai'dim Magnólia, Cidade de Patos - PB, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2025 e em obsei-vância às disposições da Lei iC 14.133/2021, da Lei
n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA
SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO

DA PARAÍBA N.*^ 255/2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Teimo de Referência, anexo

^ do Edital.

1.

Este Tenno de Contiato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO.

Item Produto Modelo Val.unitáríoUnd Qtde Valor Total

0001 FIORINO

ENDURAN
veículo tipo ambulância para simples
remoção, fiirgao todo em chapa de aço
original de fábrica,0 (zero) km,

vendido por uma concessionáiia

autoiizada pelo fabricante ou pelo
próprio fabricante; ano/modelo

mínimos; 2024/2024; motorização
mínima 1.4 (liTos); potência mínima;
84 cv ou superior (gás.) 86 cv ou
superior (alc); comíjustível: flex;
quantidade mínima de 03 (poitas),
sendo 02 (duas) portas dianteiras e

132.100,00 132.100,00UND 01

CE

(AMBULA

NCIA) FIA
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uma traseira tipo folha; pneus 175/70
rl4; som; ar condicionado (dianteiro e

traseiro); direção hidráulica ou

superior; vidros elétricos dianteiros,
travas elétricas; câmbio com 05

marchas a frente a uma ré; divisória
entre a cabine do motorista e o

compartimento do paciente; pintura
sólida; cor: branca; capacidade para 5

pessoas incluindo o motorista;
capacidade mínima do tanque de
combustível 55 litros; capacidade
mínima de carga de: 650,0 kg;
garantia de 12(doze) meses, ofertado
pelo fabricante; com todos os

equipamentos obrigatórios exigidos
pelo código nacional de trânsito,

especificações mínimas da
transformação; ambulância tipo a

simples remoção tipo fiirgoneta
(especificação técnica veículo tipo

fiirgoneta c/ carroceria em aço ou
monobloco e original de fábrica, 0 km,
airbag p/ os ocupantes da cabine, freio
c/ (a.b.s.) nas 4 rodas, modelo do ano
da contratação ou do ano posterior,
adaptado p/ ambulância de simples
remoção, motor dianteiro: 4 cilindros;

combustível = flex; potência mínima
de 84 cv;tanque de combustível:

capac. mínima = 55 1. freios e
suspensão, equipamentos obrigatórios

exigidos pelo contran;
cabine/carroceria: portas em chapa, c/
revestimento interno em poliestireno,
c/ fechos interno e externo, resistentes
e de aberturas de fácil acionamento,

altura interna do veículo deve ser

original de fábrica, o pneu estepe não
deve ser acondicionado no salão de

atendimento, sist. elétrico;original do
veículo, c/ montagem de batería de no

mín 60 ah do tipo sem manutenção, 12
volts. o sist. elétrico dimensionado p/
0 emprego simultâneo de todos os

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 132.100,00 (Cento e Trinta e Dois Mü e Cem Reais).

K
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada do fornecimento dos produtos2.3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA.

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício
financeiro, podendo ser prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, para o exercício de 2025, na classificação abaixo02.040
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 301 1007 1005 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
- SUS- ELEMENTO DE DESPESA - 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
sempre após a realização das entregas.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.5.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais5.6.

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.7.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de

5.8.

í
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 0 Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos5.10.

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela5.11.

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

Será rescindido 0 contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de5.11.1.

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagajnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.12.

5.12.1. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006, não soíferá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados serão fixos e iireajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do
orçamento estimado.

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela
variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos
realizados a partir do \° (primeiro) dia iinediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e,

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

6.4. Após a aplicação do reajuste nos tennos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente, nos termos do Alt. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem 0 levantamento adequado das condições de

í
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mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fms de guardar ajusta remuneração do objeto contratado
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato de preços será de 5 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão
da ORDEM DE COMPRA emitida pelo ente demandante.

9.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba
de Areia-PB, CEP:58.730-000.

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração
de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das gaiantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

9.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 9. l a licitante contratada será notificada para restabelecer o

fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura
de processo administrativo.

9.8. O veículo deverá possuii' garantia mínima de 12 meses contra defeitos mecânicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.10.

10.1 Nos tennos do art. 117 Lei n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detenninando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

r
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
confonnidade com o art. 120 Lei n° 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a fimção de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato,

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011,
Segunda Câmara).

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:11.1.

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
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11.2,2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, confonne
disposto no art. 93 da Lei n° 8,213/1991.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
^ serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida pai*a o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável peias infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Muita;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas

^ infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado
no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

r
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12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos líl e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n°
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contiatual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137
da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.4. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES.
É VEDADO À CONTRATADA;

14.

14.1.

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: CB9E.3EBB.7832.7928.80F4.F48A.4B34.4E12. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA PUBLICAÇÃO.
17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,
de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

^ Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1® da Lei n° 14.133/2021.
18,2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Cacimba de Areia - PB, 12 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ CACIMBA DE AREIA
HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

COPAUTO COMERCIO l^atlENSE DE AUTOMOTORES LTDA
CNPJn° 10.754.828/0001-99

CONTRATADO

Testemunhas:

-CPF:1:

-CPF;2:
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EXTRATO DO CONTRATO N.*^ 05/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

PB, CNPJ:PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 10.754.828/0001-99.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES
REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA
ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.® 255/2024.

VALOR GLOBAL: R$ 132.100,00 (Cento e Trinta e Dois Mil e Cem Reais).

VIGÊNCIA: 12/02/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 11 de fevereiro de 2025,

HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: CB9E.3EBB.7832.7928.80F4.F48A.4B34.4E12. 
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Paraíba, 12 de Fevereiro de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba » ANO XVI j N° 3806

INS rn ÜTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

POR l ARIA/IPASB/N'* 006/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N" 008/2024, DE 01.08.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Identificador:B6D5A07A

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

PORTARIA/IPASB/N” 004/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N" 001/2024, DE 21.02.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

PORTARIA/IPASB/N” 006/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal

Bonilense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da Lei n'' 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVA:

Retificar a Portaria de n" 008/2024, de 01.08.2024, publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n'’ 3672, dc 02/08/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Arí. r - Conceder, em favor de MANOEL VIEIRA ROLIM,

brasileiro, casado, portador do CPF n“ 359.122.514-20, ocupante do
cargo de Agente da Guarda Municipal (matrícula funcional n" 00125),
lotado da Secretaria Municipal dc Saúde, o beneficio de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fundamento no

Art. 3'’. incisos I. II e III, parágrafo único, da EC 47/05 c/c o Art. 16.
incisos 1, II e 111, da Lei -Municipal n" 523/2006 e, ainda, com o Art,
26, da Lei Municipal n" 828/2022, dc 29.06.2022.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições cm contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, 11 de fevereiro de 2025.

PORTARIA/IPASB/N’® 004/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal

Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais c com amparo

no art. 41 da Lei n“ 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVE:

Retificar a Portaria de n® 001/2024, de 21.02.2024. publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n® 3560, de 26/02/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Art. 1" ● Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE -

VITAÍ.k lA - em favor de ANTONK) CORDEIRO DE BRITO,
brasileiro, viúvo, portador do CPF n° 768.843.504-82, cujo direito
previdenciário tem como fato gerador o táiccimento dc sua esposa
ELIETE FERREIR.\ CORDEIRO (CPF

servidora inativa da Prefeitura Municipal de Bonito dc Santa Fc-PB

(Processo TCE-PB n® 00911/17), e com amparo legal o art. 40. § 7®,
da CF/1988 (com redação dada pela EC 103/2019) c/c os arts. 27,

inciso I, e 28, § 3®, inciso VI, ambos da Lei Complementar
Municipal n“ 828/2022.
Art. 2“ - Esta portaria entra em \ igor na data de sua publicação.

ArL 3® - Revogam-sc as disposições em contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, i I dc fevereiro de 2025.

768.843.504-82),n

AXÀ PAVLA DE UMA SILVA

Presidente Interina do IPASB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Idcnüficador:0829CD0ü
ANA PAULA DE LIMA SILVA

Presidente Interina do IPASB INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

POR l ARIA/IPASB/N® 007/2025-RETlFICAR A PORTARIA DE

N® 017/2024, DE 31.10.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

Publicado por:
Ana Paula de Lima Silva

Código Identifícador:09F9320ü

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

PORTARIA/IPASB/N® 005/2025-RETIFICAR A PORTARIA DE

N® 012/2024, DE 20.08.2024, PUBLICADA NO DOM/FAMUP/PB

PORTARIA/IPASB/N® 007/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal
Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da Lei n® 828/2022 e legislação que disciplina a matéria;
RESOLVT:

Retificar a Portaria de n" 017/2024. de 31.10.2024, publicada no
DOM/FAMUPTB, edição n° 3739. dc 05/11/2024, que passará a ler a

seguinte redação e fundamento jurídico:
Art. 1® - Conceder, em favor dc .lOSÉ SÃVIO DE CARVALHO,
brasileiro, portador do CPF n® 313.214.964-00, ocupante do cargo de

Analista Administrativo (matrícula funcional n® 0048), lotado da

Secretaria Municipal de Administração, o beneficio de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fundamento no

Art. 40, parágrafo 1", inciso III, da CF/1988 (com redação dada pela
EC 103/2019) c/c 0 Art. 22, incisos 1,11, III, IV e V. § 1®, e ainda § 6°.

inciso I, da Lei Complementar Municipal n® 828/2022.
Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA/IPASB/N" 005/2025

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal
Bonitense - IPASB - no uso de suas atribuições legais e com amparo

no art. 41 da I.ci n® 828/2022 e legislaç.ão que disciplina a matéria:
RESOLVE:

Retificar a Portaria de n® 012/2024, de 20.08.2024. publicada no

DOM/FAMUP/PB, edição n" .3685, dc 21/08/2024, que passará a ter a

seguinte redação e fiindamemo jurídico;
Art. 1" - Conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE -

VITAl.iCIA - em favor de DULCILEDA ACIOLE BARBOSA,
brasileira, viúva, aposentada, portador do CPF n® 570.879,464-04,
cujo direito previdenciário tem como fato gerador o falecimento dc
seu esposo ANTONlO LACERDA DE SOUSA (CPF n® 687.735.018-

91). servidor inativo da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé-
PB (Processo TCE-PB n° 11270'I5). e com amparo legal o art. 40, §

7", da CF/1988 (cora redação dada pela EC 103/2019) c/c os arts,

27, inciso i, e 28, § 3®, inci.so VI, ambos da Lei Complementar
Municipal n® 828/2022.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data <le sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se a.s disposições em contrário.
Bonito de Santa Fé-PB, 1 i de fevereiro dc 2025.

Bonito dc Santa Fé-PB. 11 de fevereiro de 2025.

ASA PAULA DE LIMA SILVA

Presidente Interina do IPASB

Publicado por;
Ana Paula dc Lima Silva

Código Idcntifleador:D34AB5E2

ANA PAULA DE UMA SILVA

Presidente Interina do IPASB
ESTADO DA PAR.\IBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
Publicado por:

Ana Paula dc Lima Silva

Código Idontificador:OB9AF243 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO \® 01/2025

www.iliariomimidpal.com.br/faraup 40
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termo de homologação
A Prefeitura Municipal de catingueira - PB, aira\és de sou Ager

conhecimento dos interessado;

objeto: CREDENCIAMENTO de

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TJI»0 AMBUIÃNPIA
PAR.V SIMPLES REMOÇÃO, p^j^‘^^^«^^ANCIA
necessidades da SECRETARIA DE
município, em conformidade
transferencia espectai
N." 255/2024

ATENDER AS

SAÚDE DO
COM A EMENDA DE

DO GOVERNO DA PARAÍBA

. c<

pessoas jurídicas para posh
contrafaçao, mediante documentação, de serviços mé<
especializados para proecdinicntos dc consultas, Lndcnd
PB O h secretaria dc Saúde do Município de Cating

31/ 2/_0.5 das 08h00nnin as I5h00min horas, na sala de licita

deste oigao. situado na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n“ CenI

Cat,nguc.ra-PB. O edital encontra-se nos ender
VAvw.tce.pb.gov.br e w-ww.catingueira.pb.gov.br.

Ui

O PREFEITO DA PREFEITURA DE CACIMBA DE ARFIA
Cslado da Paiuiba, usando de suas atribuições legais e de

irnv?n77 'r 71, inciso IV da LetFederal n“14.133/2021 resolve HOMOI.OGa»
modalidade PREGÃO Fl FTPnvt<-A
empresas:

o Processo [.icitatório
N** 01/21125 cm favor das

na

Catingucira-PB, 11 de fevereiro de 2025.

ROSlNEim MARTINS DE FREITAS
Agente de Contratação

1
- CÜPAUTO COMERCIO PATOENSF.

LTDA I 'Jipo: Llda/Eireli
10.754.828/0001-99.

de automotores
DocumentoLCI23: Não

Publicado F
Rosineide Nartin s Dc Frc

Código Identificador:589A3;

COMISSÃO peraia^nentedeTtcÍtação™
EXTRATO DE CONTRATO N° 01,0021/2025

V»tor Global,- RS 132.100,00 (Ca„l„ e Trinta r Dni, Mil

Cacimba de Areia - PB.IO de fevereiro de 2025.

^ HEITOR CARNEIRO CAMPOS
Prefeito Constitucional

e Cem

EaXTRATO DE CONTRATO N° 01.0021/20'’5
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO OOOO6/20I5.
Processo Administrativo n” 000016/2025
CON PRa PANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB
CONTRATADA: POSTO DIESEL SÃO .TOSÉ
35.419.946/0001-36.
OBJETO:

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:CC35D52B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EX Í RvUO DO CONTKA1 O N.»

LTDA, CN

AQUISIÇÃO DE^ COMBUSTÍVEIS I.
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS EM TRANSI!
NA REGIÃO ENTRE AS CIDADES DE JUAZEIRINHO
SOLEDADE DO MUNICÍPIO DE CATINGUEÍRA-PB;
VALOR (.LOBAL: RS 918,800,00 (Novecentos e dezoito mil
oitocentos reais).

Data da assinatura; 11 de fevereiro de 2025
Catingueira - PB. 11 dc efvereiro dc 2025

PAI

PREGÃO ELETRÔNICO N" ni/?ft?^

PARTES: PREnsIPURA MUNICIPAL
AREIA

DE CACIMBA DE

- PB, CNPJ: 08.874.984/0001-41 E A E.MPRESA
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES
LTDA, CNPJ; 10,754.828/0001-99.

SUELIO FELIX DE ALENCAR
Prefeito Constitucional

Publicado poi
Rosineide Nartin s De Frcit;

Código ldentificador:95FAE47

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ITPO AMBULÂNCIA
PARA SIMPLES REMOÇ.ÃO. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE

^ TRANSFERENCIA ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA
N.“ 255/2024.

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 01.0019/2025

EXTRATO DE CONTRATO 01.0019/2025
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO 00004/2025.
Processo Administrativo n'* 00007/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ca(ingueira-PB
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTD/
CNPJ 5^.514.565/0001-04.

OBJETO: LOCAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS DESTINADOS .
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO D(
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA- PB

VALOR GLOBAL: R$ 170.400,00 (cento e setenta mil
quatrocentos reais);
Data da assinatura; 10/02/2025.

Catingueira - PB, 11 de fevereiro dc 2025.

SUÉUO FEUXDE ALENCAR
Prefeito Constitucional

VALOR GLOBAÍ.: RS 132.100,00 (Cento e Trinta e Dnis Mil e

Cem Reais).

VIGÊNCIA: 10/02/2024 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 10 de fevereiro
de 2025, HEITOR CAR.NEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Wiliaine de França AInteida

Código Identifícador:B6427BE7

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATFNGUETRA

Publicado por
Rosineide Nartin s Dc Frcita

Código Identificador:418533F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A\TSO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO

A\ ISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE(CREDENCIAMENTO N° 0002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 000034/2025

díariomunicipal-com.br/famupWWW.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/03/2025 às 10:44:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24271/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000052025
Data da Publicação: 12/02/2025
Data da Assinatura: 12/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 132.100,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA DE TRANSFERENCIA
ESPECIAL DO GOVERNO DA PARAÍBA N.º 255/2024
Contratado (Nome): FIAT COPAUTO - COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES
Contratado (CNPJ): 10.754.828/0001-99

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cb9e3ebb7832792880f4f48a4b344e12

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cb9e3ebb7832792880f4f48a4b344e12

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4b4e7b5c3cc872e1dc2bce59219da04c

Contrato ou instrumento equivalente Sim cb9e3ebb7832792880f4f48a4b344e12

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 151cfd8702c417ff3ed7dd7ef6cc351b

João Pessoa, 03 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 5A98.81C4.8255.4141.7018.EC91.EC29.E532. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08885/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/03/2025 às 10:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 24271/25 ao Documento 08885/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08885/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 207 - 219 cb9e3ebb7832792880f4f48a4b344e12

Comprovante de publicidade 220 - 232 cb9e3ebb7832792880f4f48a4b344e12

Designação do gestor do contrato 233 151cfd8702c417ff3ed7dd7ef6cc351b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 234 4b4e7b5c3cc872e1dc2bce59219da04c

Comprovantes de regularidade da contratada 235 - 247 cb9e3ebb7832792880f4f48a4b344e12

RECIBO PROTOCOLO 248 5a9881c4825541417018ec91ec29e532

João Pessoa, 03 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 04/03/2025 02:23. Validação: 0CB0.FE6C.EA55.D051.3876.9893.AA80.F658. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 08885/25. Data: 03/03/2025 10:44. Responsável: tramita.
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